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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAIWAIVIENTO PÚBLICO N°
05/2019-MB

FOLHA n«

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 54/2019-PIVIB: CHAMAMENTO PÚBLICO N° D5/2019-PMB

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTEI^PIA
'ARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

»iNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

WTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

.7 Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

10 de abril de 2019.

Cibele G^mão Fontolan da Silva
Presid^te da Comissão de Licitação

. í. •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE#-
Estado do Paraná

Bandeirantes, 08 de abril de 2019.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo para: contratação de profissional com formação na

ARÊA DE FISIOTERAPIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR. de acordo com o decreto n® 3.131/2019 e oficio n" 081/2019 da Secretaria de Saúde

Municipal em anexo.

3'í?30 \ Kj c03 . Atenciosamente,

Antdni^ HiRizetti de Souza
Diret^dab visão de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA!

Estado do Paraná

Bandeirantes, 08 de abril de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO NA AREA DE FISIOTERAPIA,

PARA ATENDIMENTO JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, de

acordo com o decreto n® 3.131/2019 e oficio n° 081/2019 da Secretaria de Saúde Municipalem anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

cretário M

Atenciosamente,

ieÃBrninistração



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Bandeirantes, 08 de abril de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os tramites
exigidos par lei.

OBJ. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO NA AREA DE FISIOTERAPIA,
PARA ATENDIMENTO JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DP MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. de acordo com odecreto n" 3.131/2019 eofício 81/2019 da Secretaria de Saúde
Municipal em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidadepara informação dos recursos orçamentários correspondentes;
2. Comissão Permanente de Licitação paraprovidências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídicaparaparecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para aComissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

7^

ÍÂRTINS

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Oficio n'ÍU-/2019 Bandeirantes, 08 de abril de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a

autorização para a realização de ura Processo tendo em vista a contratação de profissional com
formação na área de Fisioterapia, conforme jáestabelecido ovalor unitário de R$5,76 eototal de 200
sessões mensais para oprofissional, podendo se chegar ao valor total de R$ 1.152,00 mensais, com
prazo de validade do contrato de 12 meses, sendo necessário acontratação de 4profissionais nessa área
parasuprirmos a demanda do Município.

Esperando contar com aatenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

'p.iaiIST. íXNrjyiULy
'••i:rsíárá üansútíiy

DaianeTomé

Secretária Municipal de Saúde

Exnio. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

Rcgi^ã Fabris

Dír. Adni. da SecretWla M. de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar asolicitação para a realização de um processo para acontratação
de 4profissionais com formação na área de fisioterapia, pois omunicípio possui um número baixo de
profissionais e uma grande demanda de pacientes, ao qual acarreta na demora para a realização dos
tratamentos.

S6crt\'!-iriaywa SaJae
í='on M)£2Gi:m7

Daíanc Tomé

Secretaria Municipal de saitde

Bandeirantes, 08 de abril de 2019,

ReginW^brls
Dir. Adin. da Secretaáa M. de Saúde.



DECRETO n''_S13l/^!9

UNO MARTINS, Prefeito Municipal dc Bandeirantes, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Oficio n° 76/2019, expedido pela Secretaria
Municipal dc Saúde, contendo justificativa para credencia
mento dc profissionais para prestação dc serviços especializa
dos de fisioterapia,

DECRETA

ArL 1° - Fica estipulado o valor máximo de RS-5,76 (cinco re
ais c setenta e seis centavos), a sessão de fisioterapia, com 200 (duzentas) sessões mensais, que o municí
pio de Bandeirantes(PR), através da Secretaria Municipal de Saúde, assumirá a responsabilidade de pagá-
lo.

Parágrafo tJnico - O valor mencionado no "caput" deste artigo Foi
baseado no vencimento pago ao ocupante do cargo de Fisiotcrapeuta. nos lermos da Lei Complementar n** 09/2006,
de 26/06/2006. com as alterações pela l.ei Complementar n° 35/2011, de 05/07/2011, bem como no valor previsto no
Sistema dc Gerenciamento da Tabela de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS.

revogadas as disposições em contrário.

Paraná, cm 03 de abril de 2019.

ArL 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Uno Martins

Prefeito Municipal
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ür.iduatâi». SSJ^.S. W, nu Ai-vaida Hcima Mciicglul
Rnndkt. I5l,v.'lll' «(iJAU-dUÍI, Uamleiianics. ParanJ,

PKf;KEia'HAMl^NICIPAL DElUNDEIIUSTES-Htt

RECRKTll N~ 3.IJ(V2(lli»

LINO MARTINS. IVtfciio Municipal Jt Uanilviranic».
HaUdado Pansà. tu uu) de suai atiibuicAeiiugaii.

IJECKl-TA

Ali I' • l*iía juiniumlo o Wivwlui pObiico iSAJAS llOMt.S
DASILVAJUNIUR.lii.iipimlcdüCalEUdcOriviiJlAdiiijiiiilnitivo,
punaJiir daCaflvira dc IiirtiUdadc KO ii"' S.W2.RiJ(I-4'SSiV
PK. iniCTilo nu CPf «ob o' I20.S'I>158-06, cm lubmiiiiiçiü
Ml ícaiúdor púbticu Fctnandu Henrique Fcrrein Franco, corno
Cr<oi(dcnailoc da Unidade deComnitc Inicmo. noi [ctiikxdn {
r.dojil. 15,dn l.ci ii*:.57621K)5.(te l?itpW«05.

An. y -1 icjim innnndoN coimi ineiubius da Unnlailc de
Controle Itlicfiu m «crvitkirc)> públieiA Iloeíclcide lnPiic/ato c
Ipid Mareio Uihoiu

An 5* • Kcvripum-ie ar diipiMiciVcicinconlTárm

liililicioda picIcriuraMiiniciiial iU; HanilviioiiUi, IMaihi do
Paiaiia. ctiiDJdi;obrildcJOl'.

Uno Marlini

Preictio Mvtiíti)ilil

IIREFEITUKA MUNICIPAL DE BANDEmANTTTÍ-PU

ni-rRi'i'o n'õ.i3i:ow

MNO.MARTINS. Pcefciío Municipal dc Uandcrninlo.
paiiidodu Paran.i, nouia dc mar alriltuicrlci legaii, c

Coimidenuida n rllicia n' IaaOI 9, cApedidu i>ein Sectrucia
Murúcipa] dc .Saúde. CAtileudn juniricaiirnpin cfednicianicfltn
de pivíliihinaia pira pieitacdu dc Kni(0« cípcvialieaJat dc
fisinletapie.

I) li V R F T A

,Art r - Trci etiipulado o rului ináaoiio dc K5-:,~0
(Vinco reaii e irtciiU c leii ceniaiocl, a rerrdo dc briutcr.ipin.
com 3bll (durcniUi) .rendei oicitrai).. que o niunicipio ile
DandeinmicUPlll. iirucôi dn Sceicl.irui Muuictpuí dc Suúdc.
onaumiril a rc.rpoitaabiltündc depiipà-fn.

Parágrafo Único • (1ralor mencionado in» "coinil" dc.rle
ailijsi foi bjicado no ccociiiienio papo ji>ocupinic do catgr»
dc riftoCerupcula. nortemiordl I.ci(.'omplcmcniar n' 119 2lldo.
de 2íi 06 TOUn. com a» allemcAe» pelo l.ei Complcniciiinrn'
.I5'2PJ I.de05'1)7/21)11, bem conio cm veluiprcviMo itoSírieinu
de Oercneisinciilo da Tobelil dc Piocnilmuntüi, .Mníicjircolui
eOPMduSUS.

An. 2' • Eilr Decrelo «iltara em vigor iia dala dc >ua
pubileagâu. nvogadas« difpoiic&cr cm cunirkno.

IldilTciiida PivlcliiiraMunlclpoldc UsitdeiiTiniei. liiiiiilodu
P.iraiú.eiii<13 <ie iihiitde2d 19

Lino Manini

Prefeito .Municipal

pm-nriTIUA MUNICIPAL DE IIANDElltAín ES-PR

L l: 1 n-lrtdJUP»

Uaia a2deab[ilde2U|9.

Sóiiiitla Ile deiiontinncdli ar oai públícoc no Uonjimio
l)abiucronttl Vlla!>S»I)ciliii. iicsiscidnJe

AEanurp Municipal de llandeiianlca. Emdo do Paraná.
J|KUVV0C«1, rielehu Muiiicipil.uiieiimuaaeitumir

An 1" • Ficárri deiiimno.rdai m. viar públrcav no Cim.iuino
liabilaeicmaJ Vili Sáo 1'cdiu. nciu cidade, coiim rcfuc: "Rua
NIVALDO IJÚAkTli". 9 «uai Riu "A".

An. 2' • lirm I.ci cnirnraem r igornndain de <ui> publleardu.
rcvnitudilR ni ditpoiiodca cm cunlrdrío.

bdifinoda Ptcfciluia Municipal doDandciiaiUo,.Ui<advdo
Paraná, cm <12 ilcahdl de 2019,

UiwMiilliK
Prefclla Munielpiil

rUEFEITURA MUNICIPAL DE^NHE1HpjftS-PK
L KI n- l.S2f2^-
Dela ')2deabnldc2ul9. —

Siiraiiln Dó dcronninirio as ria» puílicas Jn Loii/õnm
HnbittcicKul Viln SJa Pedro, iiesineidnilc

A Clrnsra Municipal dc Uandeiranio. Filado do Poran.l,
aptuvuu c cu. Prcfníir Mitiiicípal. uncioiur a rcguinlc

Ari. 1"- Ficamdenuiiiinailua n> vim piiblicae no Uonjiimo
llabiliiciimalVilaSdo Pediu,ncuacidade, cumv segue: Roa IKFI
MAX.aauial Rua 'D"

An.r -EsraLeicnirara emvijornadaia dcauapuhlieaçip.
icvugsiiM asdlepolieilcr emconlróriD.

luIlHciuda Piefcilua Municipal de Qnndeiranles, Esiedn iln
Paraná, cm 02 dc abnl dc 2019,

Lino Manins
Prefcim Municipal

PREFEITURA MUNIOPAL DEBANOEIRANTES-PR

CONCURSOPÚBLICO 01/2D17

Face a aprovacSo um concurso público n< 01/2017, a
PrcfdtiFa Municipal de Sandeiranies-Pr, convoca os

aprovados abano relacicnades, a comparecerem na

DivIsJo de Recursos Humanos da Prefeitura, sito ó rua

Frei Ralaet Pronner, 1457, centro, em Bandeirantes,

dentro do praio dc OS (cinco) dias úteis a paOlr da
publicação deste cdiul. sujeito a desclassificação,
munidosdosseguintesdocumentos originais e cdpias:
-RGeCPF

-Carteirade Trabnlbo -CTK

• PI5/PAS6P

• Comprovante de Residência
• Documento de comprovação de escolaridade
• 2 fotos 3x4

• título de Eleitor
•Comprovante de votafão da úilirrra eleição
• Carteira de Reservista

- Declaração que nSo possui outro cargo, emprego ou
luncãopiiblica
- Atestado de Antecedentes Criminais

• Certidão de Casamento e Certidão dc Nascimento dos
filhos, se for o caso

14BLgm»i^rlJI-Fl!P.ffigtgIilfilrm!ltL'ãR>TFTl

ADRIANO lAaNTKO RIBEIRO 52

OBã: jã convocado nas vagas de
afiodesccndenics

NADIAIUANA BORGES 63

Edifício da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, em 05
dc Abril de 2019

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

PIIEFEITUILA .MUNICIPAL DE lIANDEmANILS-PIt

Portaria I2.Í7S/2BI9

I.INO .MARITNS. Prefeito Municipal Jr Ualiileitanici
Lsiniiu dn Pirranà. nu uw tic s«.i» .vribuicios que lhe >Ju
vunleiiJar pnt Lei, c tendo em viila u apiuvaeãu eui eoiiciirvu
aOI-inn. hoinoluj»Ji> pd.i deercur 3t)74 2UIS do IJ/Ol 2018.
publiejJn rio lurnul Folha dn .Notte tii edicâo 879 du dia
:i..o:2(im

SUMFAR.ípattirdeOKdcAbril íuuorrcntcano.RENATA
ILAMOSPIRES.MIC1ÍE1.EXAVUÍRMILAN.ANDRIiRA.MOS
FLOKENTINO.SIEFANIRêN'ATAMARTTRES PAÍlOfl cm
cargo de prosutienlo eferieo de "Professor Hducacáii infantil
4U lioras" no quadrodc servidures J:t Prefeitura Municipal ile
Uunilvu.iiiiet.

lídiliciu da Piefeilura Municipalde lianiSciianica. listada do
Paraná, em 11.1 de Abiil dc 2019.

UNO MARTINS
Prrtcilu Municipal



itiMVMHTís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N" 54/2019-PMB Bandeirantcs-PR, 10 de abril de 2019.

Ref.: Processo de Chamamenio Público n° 05/2019- PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes.

Prezado Senhor;

Solicitamos a esta consultoria que emita posicionamento quanto à possibilidade
de CREDENCIAiMENTO DE PESSOAS FÍSICAS P.\R.\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTER-^PIA PARA PACIENIES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ para
atendimento junto à Secretaria Municipal de Saúde, através do tipo de procedimento em referência, com
prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme estabelecido no capui do Art. 25 da Lei 8.666/93,

Encaminhamos ainda a Vossa Senhoria minuta do Edital de Chamamento Público

n° 05/2019-PMB, modalidade CREDENCIAMENTO e respectiva minuta de Contrato, para os fins
previstos no parágrafo único do art. 38 e art. 55 da Lei n° 8.666/93.

Sem outro particular, aproveiiíunos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima c distinta consideração.

ardialmente,

Cibele GtiSaao hontolan da Silva

Presidentó da Comissão de Licitação

Leonel Lourenço Carrasco
Advogado
OAB-PR N° 47.683

Rua Frei Rafael Proner n°1457 - centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua ra'i ttaraul Proner1457 Cx. Püsiul 281 CEP 86360000 Tei. .3542-4525 E-mail: lieilacuiifò^handeirunies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 05/2019-PMB - PARA
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

- PREÂMBULO

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 7Ó.235.753/000MS, com sede na
Rua Frei Rafael Proner n° 1.457, Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná através da Comissão
Permanente de Licitação, designada pela Portaria 1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019 com devida
autorização expedida pelo Prefeito do Município de Bandeirantes e de conlbrmidade com a Lei Federal n"
8.666/93. Lei Estadual n° 15.608 do Estado do Paraná, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna
publica a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ conforme
especificado no formulário padronizado de requerimenio (anexo I), nos termos das condições estabelecidas
no presente Instrumento de Chamamento Público.

2 - OBJE TO

i. 1- O presente Chamamento Público tem porobjetivo o CREDENCIAMENTO DE PESSO.\S FÍSICAS
PARA PRESTAÇ.\0 DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIO'[ ER.4.PlA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ.

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2 obedecerá o apontado
no quadro abaixo, a saber:

i I i I VLR i VLR IITEM UN QTDE SERVIÇO .tJÁoto VLR TOTAL
UNITÁRIO

5,76

MENSAL

4.608,00

VLR TOTAL

55.296,00"
55.296,00

un 9.600 Sessões Flsioterápicas
TOTAL

2.2.1 - Fica estabelecido que a quantidade de sessões realizadas(demanda) não poderá exceder de 200 (ciuzenias)
a cada mês para cada credenciado, sendo que valor constante da coluna "VLR MENSAL" acima será
considerado para no mínimo 04 (quatro) credenciados. Caso se apresentem mais de 04 (quatro) requerentes será
realizado sorteio para determinar quais serão contratadas (An. 25 da Lei Estadual 15.608, de 16 de agosto de
2007).

Ruü Frei Rafael IVonerhlST Cx. Postal 281 CF!' 86360000 Tcl. 3542-'l525 E-mail: liciUicuo@bundeirami;s.pr-gov.br CNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /

2.2.2 - No valor acima esiipulado csiào incluídas iodas as despesas com, imposios, seguros, e iodos os demais
encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado sendo que a prestação dos serviços deverá ser efetuada
no Setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR, vedada a cobrança de
quaisquer sobretaxas.

3-DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a prestação dos serviços e mediante apresentação
da respectiva nota fiscal de prestação de serviços ou recibo, observada a ordem cronológica dos empenhos.

3.2 - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma
avisos de credito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma

natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
da empresa proponente, vedada a emissão de boleto bancário contra a Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

3.3 - No caso de inadimplemento dos valores a serem pagos, o índice de atualização financeira a ser adotado
será escolhido de comum acordo entre o município e a empresa proponente.

4 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1 - A prestação dos serviços credenciados será imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização da Secretária Municipal de Saúde respeitada a rotatividade entre todos os
credenciados.

-s- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.

üs proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado, sendo
que a falta de qualquer documento ou a apresentação de certidões vencidas implicará na inabilitaçâo do
proponente, exceto para caso das micro e pequenas empresas devidamente identificadas quando lhes será
concedido o prazo previsto no § 1" do artigo 43. da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

PESSOA FÍSICA

a) Requerimento em i (uma) via conforme modelo (anexo I);
b) Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Narrativa de Inscrição no Cada.stru de Contribuintes Estadual:
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais;
O Cópia da Cédula de Identidade;
g) Declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade. expedida por órgão

da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante noAnexo
II (em função do disposto no art. 97 da Lei 8666/93).
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h) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as informações e condições pai-a o cumprimento das obrigações objeto
deste Chamamento Público (Anexo 111);

i) Diploma ou certificado deconclusão de curso superior doprofissional que irá prestar osserviços;
j) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional correspondente à formação profissional;
k) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de Ciasse (Certidão Negativa de Débitos);
I) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo T da

Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV.
m) Formulário com a informação do Banco. Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data

de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V.
n) Atestado de Capacidade Técnica.

*^.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada porcartório competente ouporservidor da Administração mediante conferência da cópia
com o originai ou publicação em órgão da imprensa oficiai (art.32 da Lei n" 8.666/93).

5.2 - Poderão participar do Credenciamento todasas pessoas tísicasque tenhama formação acadêmica exigida
que tenham como ramo de negócio a prestação dos serviços descritos no item 2.1, desde que atendidos os
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

5.3 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

5.4 Não poderão participar do Credenciamcnlo os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no
inciso rv do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos
procedimentos de dispensa e inexiglbilidade de licitação por força do disposto no art. 97 da mesma Lei).

- FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCl.AMENTÜ

6.1 Os interessados poderão inscrever-sc para Credenciamento no Setor de Protocolo da prefeitura, a partir da
publicação do presente instrumento no Jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no
Diário Oficial da União.

6.2 Serão considerados credenciadas as pessoas físicas que apresentarem os documentos enumerados no item
5 deste instrumento.

6.3 Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

7 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Os documentos de habilitação preliminares supracitados deverão ser acondicionados em envelope lacrado no
qual conste, externamente:
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° Ü5/2Ü19-PMB
PROPONENTE:

7.1 Os inieressados deverão protocolar os documentos relacionadas no Setor de Tesouraria, no horário das
8it30minàs I IhOOminedas I3h00minàs 17h00min,em dias de expediente no .setor de protocolo do Município
de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro - Bandeirantes- Paraná.

- PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a Prefeitura .Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná a proceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal de circulação regional o
chamamento piiblico para atualização dos registros existentes.

8.1 A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro
cadastral;

8.2 A qualquer tempo poderáser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar de
satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

9 - CRITÉRIOS DE CADASTIL\MENTO

9.1 As pessoas jurídicas e/ou profissionais serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos
/^velopes contendo os documentos dc habilitação, junto ao setor indicado no item 7.1 do presente instrumento.

10-DO VALOR

10,1 - A remuneração pela prestaçãodos serviços será aqueladefinida no item 2.2 do presente instrumento.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

11.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber;

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3G90/303

3S20/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATJCA

11.001-10.301.1003,6051

3.3.90.36.00.00

II.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

Di:SCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRQS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
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11.2 - Tendo em vista que a vigência do contraio a ser firmado ultrapassará o final do presente exercício
financeiro, as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que
constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

12 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

12.1 - 0 valor indicado neste credenciamento somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados,
em carta protocolada, em havendo concordância entre as paites e respeito á legislação pertinente.

-DAS PENALIDADES

Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente serãoaplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei n°
8.666/93:

a) advertência;

b) multa administrativa, graduável confonne a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o
equivalente a 5%(cinco por cento) do valor do empenho, cumulável com as demais sanções:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoncídnde para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da lei. perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 - Ao credenciado c assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, objetivando
a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da intimação do ato ou da lavraiura da ata, nos lermos da Lei.

14.2—0 recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do recurso. 0.s prazos a que se referem os itens 14.1 e 14.2 serão contados de acordo
com o artigo 110 e parágrafo da Lei n" 8.666/93.

15-ANEXOS
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a)Anexo 1- Modelo de Requerimento para Credenciamento;
b) Anexo 11 - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c) Anexo 111 - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação;
d) Anexo IV - Declaração que cumpre o contido no Inciso XXXllI do artigo
d) Anexo V - Declaração conta corrente/poupança;
e) Anexo VI - Minuta do Contrato.

T da CF de 1988;

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

^ara dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o foro da Comarca da cidade de Bandeirantes
stado do Paraná, paradirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR, de de 2019.

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I

(Modelo)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTEIUPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município clc Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5PECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANl ES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado
peio Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, nos termos do Chamamento Público n° 05/2019-PMB-
PMB

Nome:

Endereço:

CEP: Cidade: Estado:

RG n": CPF:

Data Nascimento:

Assinatura do solicitante

lUm I-rci Ralucl Primcrl457 C.x. Postal 28) CTl' 86.t6ÜOOü Tcl. 3542-4525 li-iraü; liciiiiciioWbundciranics.pr.gov.br CJNPJ 76.235.753/tX)01-48
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ANEXO 11

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PAIL\ PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, que não foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(Nome e assinatura do solicitante)

Rua l-rci Rafael Pr<incrl457Cx. Postal 281 CliP 8636ÜÜ01) Tcl. 3542-4525 It-mail: licilacaofflibandcirantos.pr.gov.brCNPJ 76.235-753^000,!-48
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ANEXO in

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a

í^^odalidade Chaniamenlo Público 05/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Município de Bandeirantes, que

recebemos os documentos e tomímios conhecimento de todas as informações e condições legais para o

cumprimento das obrigações deste Credenciamento,

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Data;

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx.Postal 281 CKP 86360000 Tc). 3542-4525 K-mitil: liciiacaü'rt)bandüifanies.pr.gOv.br CN]'J 76.235.753/0001-48
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ANEXO IV

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIIC^NTES, ESTADO DO PARANÁ.

O signatário da presente, o senhor (inserir o notm completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da nroponenie) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, de 2.019,

{Nume. RO ii° e assinatura do responsável legai)
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ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ/CPF: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CRHDENCIA.MENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2019-PMB,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência;
Endereço da agência:
Conta n°:

.>*itular:

L>ata de abertura;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{Carimbo, nome, n° RGe CPF, e assinatura do responsável legal)
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direilo piibiico interno, com sede à Rua Frei
Ralael Proner. n". i457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, listado do Paraná, inscrito no CadasU-o Nacional
daPessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sobon". 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelopreléito
municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghel Rando
n° 1330, Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e o FUNDO

JMUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de
indeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 09.520.756/0001 -

36. neste ato representado pela Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, a
Senhora Daiane Fernanda Dela Roza Tome. residente e domiciliada nesta cidade, ponadora da Cédula de
Identidade RG 6.364.187-1. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Públicado Paraná e inscrita no
Cadastro de Pessotis Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 035.035,819-28, adiante assinados, doravante
designados CONTRATANTES de uin lado, e de outro o profissional a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustamfirmaro presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93,
de 21.06.1993, com suas alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO
05/2019-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" Um- PMB. conforme requerimento da
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
>*tS10TERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA .MUNICIPAL DE
.,AÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, pela CONTRATADA ao CONTRATANl E,
confomie editai de CHAMAMENTO PÚBLICO N® 05/2019-PMB-PMB, nos valores e condições
estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

ITEM UN QTDE

~~Õ1 m 2.400

SERVIÇO

Sessões Fisioterápicas
rO'I'AL

CLAUSULA SECUNDA - DA VINCULACÃO:

VLR VLR v, DTnxAi
UNITÁRIO MENSAL

5,76 I 1.152,00 I 13.824,00"
13.824,00

Fazem parle integrante do presente Contrato, como senele estivessem transcritos, osseguintes documentos,
cujo inteiro teor as paríes declaram ler pleno conhecimento:

a- Chamamento público n® 05/2019-PMB e
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b- Inexigibilidade de Licitação n" /2019-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Aprestação dos serviços ora contratados deverá serimediata assim que verificada suanecessidade e mediante
solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Saúde.

PAIUiCllAFO PRIMEIRO -oCredenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma esem qualquer
vínculo hierárquico ou funcional com o município.

^A1L\GIL\.F0 SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
.'crelaria Municipal de Saúde de Bandeiranies-PR

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenlios.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n°
da C'O.NTRA FADA naagência n° no Banco

de titularidade

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO;

O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR CON l IC\ l UALr

O valor do presente Contrato é de RS

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

Onão cumprimento dos prazos edas condições ora acordadas no presente Contrato sujeita aCONTRAT.ADA
à multa de 1%(um por cento) por dia de atraso, calculada sobre opreço total do Contrato, limitado a20 (vinte)

Ruu l-rei Ralael ProncrM.S? Cx. Postal 281 CEP 86360000'lei. 35J2-4525 E-mnil; licitacaofyjbandeiranics.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ (

dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados e aceito.s pelo
CONTrU.TANTE.

Pela inexecLiçao total ou parcial do Contrato, oMunicípio dc Bandeirantes poderá, garantida aprévia defesa,
aplicar áCONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8.666/93, sendo que em caso de multa'
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
jwtificaç<ào judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das liipóteses previstas no art. 78, da Lei n®

566/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTJUVTA.NTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS;

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do orçamento
do Município dc Bandeirantes, a saber;

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10.301.1003,6051
3.3.90.36.00,00

11.006.10.301.1001.6059

3.3.90.36.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
^ximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes Orçameiuárias-
. JO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele e.xercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceito.s dc direito público, aplicando-se-lhe .suplelivamcnic os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.
Rua Frui Rafael FroneríIS? Cx. Posai 281 CEP 86360000 Td. 3542-4525 E-mail: licilacao'gbBndi;iranles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753^0001-48
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Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^TOS
ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes,

CONTRATANTE CONTRATANTE

CONTRATADA

:x. Posial 281 CIvP 8f)36Oü0OTel. 3542-4525 E.mail: licÍlBeao@bandcinjmes,iir.gov.brCNFJ 76.235.753/0001-48Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx
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EXTRATO DO CONTRATO N° /2019
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N°_/20I9-PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/20I9-PMB

CONTILATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO; CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTEILAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
..ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PAILANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: Oprazo para a prestaçílo dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA Oprazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses.

VALOR;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIHA;

SECRETARIA

SAÚDE

SAÜDE

DESPESA

/FONTE

30.90/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

li.001.10.301.1003.6051

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1001,605.9
3.3.90.36.00.00

Bandeiranies-PR,

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCl-IROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

de 2019.

CONTRATANTE CONTRAT/\DA

Rua Frei Rafael Pronerl 457 Cx. Posial 281 CIO' 86360900 Tc). 3542-4525 l-l-mai): liciiacaorç«:bandeirmnes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/OOÜ I-18
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Protocolo n° 54/2019-PMB Bandeirantes-PR, 10 de abril de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público n° 05/2019-PMB

De: Departamento de Compras
Para: Prefeito Municipal

DKPARTAMENTO DE COMPRAS:

-onforme solicitação informamos que o valor abaixo descrito foi fixado através do decreto n° 3.131/2019, de
03 de abril dc 2019. publicado no .lornal Folha do Norte Paranaense em 06 de abril de 2019, Edição n" 989,
pãgina 12, em função da remuneração estabelecida por esta municipalidade para o cargo de
FISIÜTEIUPEUTA.

ITEM UN QTDE

01 un 9.600

SERVIÇO

Sessões Fisioterápicas
TOTAL

VLR VLR DTOTAL
UNITÁRIO MENSAL

5,76 I 4.608,00 I 55.296,00'
55.296,00

Despacho: Colha-se manifestação daComissão deXicitação.

DEPARTAIV DE COMPRAS

AmônidwqpizenVae Souza

Rim ITci RnladProncrNJTCx. Posta! 281 Civl' 8(1360000 Tul, 3543-4525 B-maih licitiiciioí^biimlciruntcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/000D48



%ftSO£JBA«Es

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 54/2019-PMB Bandeirantes-PR, 10 de abril de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público n" 05/2019-PMB

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

_ Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certiiicar-se da regular
otação orçamentária e disponibilidade de recursos paratal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se

o setorde Tesouraria e Contabilidade e. em seguidaa Assessoria Jurídica paraCHAMAMENTO PUBLICO
para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA FAIM PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

Colha-se manifestação /'"X

Cibele G^ltó^ntolcmda Silva
Presidentyd^^issào de Licitação

Joêio^hmo Cèsmo
t M^bceu

ilexandro Beretta

Membro

Rua I"rci Rafael ProncrN57 Cs. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: lititacaof^bandeifantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0Ü01-48
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PORTARIA m 1.460/7niQ

UNO MARTINS, Prefeito Municipai de
ÜancleiraiUes, Estado do Paraná, no uso de suas
aü-ibuiç-ões legais.

ISOLVE

An. 1^-' - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora' da
Carteira de Identidade RG n '̂- 7,669.()93-0/SSP/PR, inscrita no CPFsob n'-'
004.459.549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RC n^ 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPFsoh n '̂
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.8n.495-4/SS[VPR, in.scrito no CPF sob n*-^
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA. ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrário.
Art. 2^ m-se as íiçoes em

EdiíTdo da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, etn OB de janeiro de 2019, .

Prefeito Municipal

Jliiu i.mRiiIw'hiHiv» li-(JVí '.-ul;. I« .i-(..-íVI.- 11..2
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n %5 düdiíi Ü.9/0I/20I9
tio Jomal I-OLHa DO NQRTE

Ass. João Robaio Cosmo
Escriturário

Portaria n'' 5.249/9S
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Protocolo n® 54/2019-PMB Bandeirantes, 10 de abril de 2019.

Ref.: Chamamento Público n® 05/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO; CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

^UNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

Em atendimento à solicitaçrio do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa fonna esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contraio só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo de Chamamento Público é a seguinte:
I srruPTABiA «ESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL nrsrRírÃOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

^Ai inr.- WHVini 11.001.10.301.1003.6051 OUTROS SERVIÇOS DE3.3.90.36.00.00 TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
CAiinc 11.006.10.301.1001.6059 OUTROS SERVIÇOS DESAUUI:. I S0,U/3UA | 3.3.90.36.00.00 TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade

"^'scal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somospelacautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

SAÚDE

SAÚDE

3090/303

3820/303

Por fira o parecer é favorável à realização do Processo Lieitalório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contraio.

Jacianf-paroTina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061Ü45/O-4

Rua l"'rci Rafael l'roticrl457 Cx. fostal 281 CEP 8636(1000 Tel. 3542-4525 p.-maíl: liciiacH07ih.inclcinintcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N". 85/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 54/2019.Chamamento Públicon°: 05/2019.
IN TERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Chamamento Públicona modalidade Credenciamento registrado sob o n'' 04/2019,cujo objeto

a contratação de Pessoa Jurídica para ministrar aulas de artesanato, atendendo ao disposto na
Ui Estadual n'' 15.608/07 c/c a Lei Federal n". 8.666/93.

Consta no presente certame: encaminhamento do Diretor de Compras
e Secretário de Adminisbaçâo; solicitação do Secretario de Administração; despacho do Prefeito
Municipal autorizando pleito; justificativa da Secretaria de Saúde; Decreto Municipal
estabelecendo o valor da sessão; despacho do departamento de contabilidade informando a
dotação orçamentária disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos
autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de chamamento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento.

Rur Frei Rufaui FriMKi 14S7-cunU»Cl '̂iH>.3<iO-(XKJ -Tel.: (43) S42-4525 -ChiuíI llciliicauí£baniIintan(e$.gov.pr.br -ÇOC 7(>.235.7S3/OOOI/4r'
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Ficou estabelecido no edital o valor máximo a ser pago pelo serviço^
atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 15.608/07, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como a documentação
que os interessados deverão apresentar para seremconsiderados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem
como da apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análiseserá restrita aos
pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A lidtação configura procedimento administrativo mediante o qual a
^dministraçào Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

dministrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade lidtatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Estadual 15.608/2007 dispõe a possibilidade de chamamento público,
processado por edital, destinado à contratação de serviços jimto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administração, observando o prazo de publicidade mínimo de 15 dias
úteis e no máximo de 30 dias úteis.

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei Estadual 15.608/2007, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

1- Expücitaçãü do objeto a ser contratado;

n - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados; .

Rua Frei Ralád IVxki t4S7 -ciaitii)- CI-:r86.S6<K)00 - Tel.: (43) 54Z-<523 - E-nuü liciUcaoiúbanaeimulc&.gxv.i^r.lii - COC 762.35.7S3AX)ai-48
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in - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado;

IV - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

Vn - Estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

'^ni - Possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;

IX - Previsão de os usuários demmciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo de chamamento público e seus
ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qiudquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/94 e^ntendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

'̂ 13/0238250-5. ^
Bandeirantes, 10 d^bril de 2019.

hionel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Frei RaCiri th\Hta 14S7- eeuUu-CEP i|(i.360-000-rd: (43) S42-452S - E-nuíl • COC 76.23S.753/0(X>!-46
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AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 05/2019-PMB

O Município de Bandeirantes e o Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes, Estado do
Paraná, nos tennos do Artigo 24 e 25 da Lei n° 15.608, de 16 de agosto de 2007, do Estado
do Paraná e Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, avisa aos interessados que estará
recebendo, à partir da publicação deste aviso no Jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário
Oficial do Paraná e no Diário Oficial da União, documentação para CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

"FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.
O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações, situado na Rua Frei
Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, das 08h30min ás
llhOOmin e das 13h00min às 17h00min ou através do sítio eletrônico
www.bandeirantes.pr.gov.br.
Fica designada inicialmente a data de 10 de maio de 2019, às 09h00min para a abertura dos
envelopes contendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes - PR, 10 de abril de 2019.

Cibele Gu^wo Fontolan da Silva

Presidenlè da Comissão de Licitação

Rua iTci Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CKP 863600(H) Tei. 3542-4523 K-mail: ücilncao^bandeiriimcs-pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 05/2019-PMB - PARA
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

-PREÂMBULO

O Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná, pessoa jurídica dc direito público imemo, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0Ü01-48, com sede na
Rua Frei Rafael Proner n° 1.457, Centro na cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná através da Comissão
Permanente de Licitação, designada pela Portaria 1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019 com devida
autorização expedida pelo Prefeito do Município de Bandeirantes e de conformidade com a Lei Federal n°
8,666/93, Lei Estadual n" 15.608 do Estado do Paraná, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSO.AS FÍSICAS ?ARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETAIUA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ conforme
especiilcado no formulário padronizado de requerimento (anexo I), nos termos das condições estabelecidas
no presente Instrumento de Chamamento Público.

2-OBJETO

I - Opresente Chamamento Público tem porobjetivo o CREDE.NCI.AMENTO DE PESSOAS FÍSICAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCANUNHADOS PELASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ.

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2 obedecerá o apontado
no quadro abaixo, a saber:

ITEM IUN IQTDE I SERVIÇO |UNrr'ÁR10 | MENSAL | VLR TOTAL
01 un 9.600 Sessões Fisioterápicas 5,76 4.608,00 55.296,00

TOTAL 55.296,00

SERVIÇO VLR TOTAL

2.2. l - Fica estabelecido que a quantidade dc sessões realizadas(demanda) não poderá exceder de 200 (duzenlas )
a cada mês para cada credenciado, sondo que valor consianlo da coluna "VLR MENSAL" acima será
considerado para no minimo 04 (quatro) credenciados. Caso se apresentem mais de 04 (quatro) requererite^scrá
realizado sorteio para determinar quais serão contratadas (An. 25 da Lei Estadual 15.608, de 16 de agoáwde
2007). \
Rua Frei Rafael Proner1457 C.x. Postal 281 CItP 86360000 Tel. 3542"1525 B-maii; licitacao@bandeífantes,pr.gov.br CNPJ 76,235.753/000MsT
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2.2.2 - No valor acima estipulado estão incluídas todas as despesas com, impostos, seguros, e todos os demais
encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado sendo que a prestação dos serviços deverá ser efetuada
no Setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR. vedada a cobrança de
quaisquer sobretaxas.

3 - DO PAGAMENTO

3.1-0 pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a prestação dos sendços e mediante apresentação
da respectiva nota tlscal de prestação de serviços ou recibo, observada a ordem cronológica dos empenhos.

- Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos olértados pelo sistema bancário, na Ibnna
j avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma

naturezadisponibilizados pelas Instituições Fimutceiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
da empresa proponente, vedada a emissão de boleto bancário contra a Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Hstado do Paraná.

3.3 - No caso de inadimplemenio dos valores a serem pagos, o índice de atualização financeira a ser adotado
será escolhido de comum acordo entre o município e a empresa proponente.

4 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1 - A prestação dos serviços credenciados será imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização da Secretária Municipal de Saúde respeitada a rotatividade entre iodos os
credenciados.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.

Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado, sendo
que a falta de qualquer documento ou a apresentação de cenidòcs vencidas implicará na inabilitação do
proponente, exceto para caso das micro e pequenas empresas devidamente identificadas quando lhes será
concedido o prazo previsto no § 1° do aiiigo 43, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

PESSOA FÍSICA

a) Requerimento em 1 (uma) via conforme modelo (anexo I);
b) Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais c à Dívida .Ativa da União;
d) Certidão Narrativa de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais;
O Cópia da Cédula de Identidade;
g) Declaração do proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade. expedida poj- orgão

da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com omodelo constante nolAncxo
11 (em função do disposto no art. Ó7 da Lei 8666/93). U[| ,

Kutt l"rci Rafad l'roncrM.S7 C\. Po.sial 281 Clít' Tcl .1542-1525 li-mail: lidiai:ai>'fíjbandciramvs.pr.gov,brCNPJ 76,235.753/0001-']
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h) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
deste Charnamenlo Público (/Uexo III):

{) Diploma ou certificado de conclusão de curso superior do profissional que irá prestar osserviços;
j) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional correspondente à formação profissional;
k) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de Classe (Certidão Negativa de Débitos);
I) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no inciso XXXIIl do artigo T da

Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV.
m) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data

de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V.
n) .^testado de Capacidade Técnica.

"^.1 - üs documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia
com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n" 8.666/93).

5.2 -Poderão participar do Credenciamento todas as pe.ssoas físicas que tenham aformação acadêmica exigida
que tenham como ramo de negócio a prestação dos serviços descritos no item 2.1. desde que atendidos os
requisitos exigidos neste instrumento de chamamemo,

5.3 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
no inciso 111 do an. 87 da Lei 8.666/93.

5.4 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no
inciso IV do art. 87da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos
procedimentos de dispensa e incxigibilidadc de licitação por força tio disposto no art. 97 da mesma Lei).

- FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCl.AMENTO

6.1 Os interessados poderão inscrever-sc para Credenciamento no Setor de Protocolo da prefeitura, apartir da
publicação do presente instrumento no Jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oítcial do Paraná e no
Diário Oficial da União.

6.2 Serão considerados credenciadas aspessoas fisicas que apresentarem osdocumentos enumerados no item
5 deste instrumento.

6.3 Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

7 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Os documentos de habilitação preliminares supracitados deverão ser acondicionados em envelope aárado no
qual conste, externamente; 111 /

Ruu rrd Rafael Eroncrl-IS? Cx. Postal 281 CKP 863611000 Tel 3542-1525 E-mail: íidlatnoM.butidcirames.prgíH.br CNTJ 76.235.75?í»QJJI-18
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANA
ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 0S/2Ü19-PMB
PROPONENTE:

7.1 Os interessados deverão protocolar os documentos relacionadas no Setor de Tesouraria, no horário das
8h30min às 1lhOOmin e das 13h00rain às 1TliOOmin, emdias deexpediente nosetorde protocolo do Município
de Bandeirantes, no seguinte endereço; Rua Frei Rafael Proncr. 1457. Centro - Bandeirantes- Paraná.

. - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

Ocredenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná aproceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial ede jornal de circulação regional o
chamamento público para atualização dos registros existentes.

8.1 Aatuação do credenciado no cumprimento de obrigações as.sumidas será anotada no respectivo registro
cadastral:

8.2 Aqualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado ocredenciamento do inscrito que deixar de
satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

9 - CRITÉRIOS DE CAÜASTRAMENTO

9.1 As pessoas Jurídicas e/ou profissionais serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos
^"Svelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 7.1 do presente instrumento.

10-DO VALOR

10.1 - Aremuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento.

II - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

11.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber;

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.36.00.00

11,006.10.301.1001,6059
3.3,90.36,00,00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍ^A

OUTROS SERVIÇOS dK\
TERCEIROS-PESSOA

Rua Frei Rafael Prün«rl457 Cx. Postal 281 CEiP 86360000 Tci. 3542-4525 F-mail: iiciiuciio@bajideirdnics.pr,gov.br CNPJ 76,235.753/000)
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11.2 - Tendo em vista que a vigência do contrato a ser finnado ultrapassará o final do presente exercício
financeiro, as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicp que
constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

12 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

12.1 - O valor indicado neste credenciamento somente sofrerá reajuste desde que devidamente Justificados,
em carta protocolada, em havendo concordância entre as parles e respeito à legislação pertinente.

.3 - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei n°
8.666/93:

a) advertência;

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o
equivalente a5%(cinco por cento) do valor do empenlio, cumulável com as demais sanções;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneídade para licitar, e contratar com aAdministração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 - Ao credenciado éassegurado odireito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, objetivando
a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimenio formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da inlimaçào do ato ouda lavratura daata, nos termos da Lei.

14.2 —Orecurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão Peimanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo. 1'azê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do recurso. Os prazos aque se referem os itens 14.1 e 14.2 serão contados de acordo
com o artigo 110 e parágrafo da Lei n° 8.666/93.

15-ANEXOS O

Rua 1-rei Rafael PronerM57 CN. Pnsial 281 CEP 86361)000 Tel. 35'l2-4325 E-mail; lieilaewííflbandeirames.pr.güv.br CNPJ 76.235.753TOo/4S



«MiOEtRAirres

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

a)Anexo I- Modelo de Requerimcnio para Credenciamento;
b)Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c) Anexo 111 - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação;
d) Anexo 1V - Declaração que cumpre ocontido no Inciso XXXIJI do artigo 7" da CFde 1988;
d) Anexo V- Declaração conta corrente/poupança;
e) Anexo VI - Minuta do Contrato.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

^ara dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito oforo da Comarca da cidade de Bandeirantes
.stado do Paraná, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandüirantes-PR, 10 de abril de 2019.

Cibelè^C^niàD f^ioTan da Silva
Prcsidentelda Comissão de Licitação

Rua frei Hafad Pronerl-t57 Cs. Posta! 281 CEP 8636»UÜl) Tcl E-mail: licitacao@banddranu-s.pr.gov.br CNPJ 76-235.753/ÜUÜ1-4S
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ANEXO I

(Modelo)

REQUERIMENTO PAR.A CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PAR-A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PAIUA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa tísica c/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

-SPECi.ALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PAR.ANÃ, insiauradc
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos lermos do Chamamcnio Público n° 05/2Ü19-PMB-
PMB

Nome:

Endereço: —

CEP: Cidade; Estado:

RG n': CPF:

Data Nascimento:

Assinatura do solicitante

Rua ITci Rafael Proncrl457Cx. Posiul 281 CKP 86360000 Tel. 3542-4523 li-mail: lidlHcaoíí.handcirantcs.pr.gov.brC:NPJ 76.235.753/üOOt-48
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ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

Ointeressado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitanle de
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

'ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIIUNTES, ESTADO DO PARANÁ, que não foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(Nome e assinatura do solicitante)

Rua Trei Rafael I'roncrl457 Cx. l»osial 281 CTÍI' 8636UUÜÜ Tel. 3542-4525 K-muil: liciiatao.grbandairomes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/Ò001-48
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ANEXO III

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a
'Modalidade Chamamento Público 05/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Município de Bandeirantes, que

recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições legais para o

cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser e.\pressào da verdade, firmamos a presente.

Data:

(Carimbo e assinatura do soliciiante)

iKroi Rafael Pronari457Cx, Postal 281 CFP 863W)(K)1)Tl-I. 35'I2-I525 ii-mail: litiíai;iiu.(í'banJciranitfs,pr,gov.brCNPJ 76.235-753/0001-48
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ANEXO IV

(Modelo)

Objelo' CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

O signatário da presente, o senhor ünserir o nome conwlaio), representante legalmente
conslituido da proponente (inserir o nome áci oroponenie) declara, sob as penas da Lei. que não mantém cm
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos cm horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
ou in,salubre.s, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR. de 2.019.

(Nome, RG n" e axsinaiuro do responsável legal)

Rua ITtíi Rafael PronerI457 C.\. Posiul 2SI CEI' 86360H0(n L-l. 35-12-1525 liciiacuo iibiimleiraulcs.prgov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXOV

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ/CPF; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DEPESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2019-PMB,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°;

'^'iiular:
Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração,

de de 2019.

(Carímbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Rua Prei Rafael PronerM57 Cx. Posial 281 CEP 8636üü(J0 Ttfl. 3542-4525 E-mail: liciiacaufíjjbaiideirantes.pr.güv.hr CNPi 76.235.753/0001-48



«AHOEIRAiVni^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTR.-VTIVO PARA

CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direilo público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional
da PessoaJurídica do Ministério da Fazenda sob o n®. 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo prefeito
municipal senhor Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghel Rando
n° 1330, Centro - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e o FUNDO

^J^UNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de
bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 09.520.756/0001-
36. neste ato representado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, a
Senhora Daiane Fernanda Dela Roza Tomé, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de
Identidade RG 6.364.187-1, expedida pela Secretaria de listado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 035.035.819-28. adiante assinados, doravante

designados CONTIUVTANTES dc um lado. e de outro o profissional a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n"8.666/93.
de 21.06,1993, com suas alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO
05/20I9-PMB - INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° ^/2019- PMB. conforme requerimento da
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
'•FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEHUNTES, ESTADO DO PARANÁ, pela CONTIU^TADA ao CONTRATANTE,
conforme edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N» 05/2019-PMB-PiVIB. nos valores e condições
estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada dc forma parcelada, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber;

ITEM UN QTDE SERVIÇO

Sessões i isioierápicas
lOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÁO:

VLR VLR y.t
UNITÁRIO MENSAL

5.76 I 1.152.001 13.824.QÕ'
13.824,00

Fazem parle integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,
cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno coiihecimenio:

a- Chamamento público n° 05/2019-PMB e

Rua Krei Rafael I'roncrl457 Cx. Posial 281 CEP 8636ÜOOO Tel. 3542-4525 E-mail: Ikiiacao.gbaiuleiranics.pr.BOv.br CNPJ 76.235,753/ÜÜOI-48
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b- Inexigibilidade de Licitação n° _y2019-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

Aprestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Saúde.

PARÁGILVFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer
vínculo hierárquico ou ftincional com o município.

•PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
decretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
enipenhos.

Ospagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n"
da CONTRATADA na agência n° no Banco .

de titularidade

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre aspartes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL;

O valordo presente Contrato é de RS

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE;

Os preços ora conuatados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

0 não cumprimento dos prazos edas condições ora acordadas no presente Contrato sujeita aCONTRATADA
à multa de 1% (um por cento) pordiade atraso, calculada sobre o preço total doContrato. limitado a 20(vinte)

Rua Frei Rafael ProncrN57 Cx. Postal 2S1 CíU'863600ÜÜ Tel. 3542-1525 It-niail: licitauaiirítibamiciraiiles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^
ESTADO DO PARANÁ Úx

dias de atraso, ressalvados os casos Ibriuilos e força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTItATANTE.

Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93. sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou e.xtrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n"

j.666/93. ressalvados os casos Ibriuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso dc cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do orçamento
do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

II.ÜÜLIO.301.1003.6051

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301,1001,6059

3.3.90.36.00,00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
•Próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes Orçamentáriasr
lDO c Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-Ilie siiplctivamenle os princípios du Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contraio.

L. por estarem. CONTRATANTE c CONTRATADA dc pleno acordo com o dÍspo.stü neste instrumento,
firmam-no. juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias dc igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.
Rua Frei Ralaçl. Frf>narl457 Cx. Posial 281 CEP 863ei)ÜUÜ Tel.3542-4525 E-mail: ticitacaü;tí}baniieiranlcs.pr.gov.brCNPi 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Bandeirantes,

CONTRATANTE CONTRATANTE

CONTRAIADA

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N» /2019
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"_/2019 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

^ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA Oprazo de vigência do contraio será de 13 (treze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3090/303

3820/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10,301.1003.6051

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.1001.6059

3,3.90.36.00.00

Bandeirantes-PR, de

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

Rtia Frei Rafael Proncrl457 Dí. Postal 281 CEP 8636000!) Tcl.3'542-4525 E-niail: ltcltacao@bandeirantes,pr.gov.br CNPJ Tó.ZSS.TSS/OOOl-^S
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SÚMUIA OE ReC»IM6NT0

DC LICENÇA PREVIA

O Sf lefkrMn O^oi. icir^ Pbtdco w rcc«0«si «p lAR. LiMAÇ^

pjri» P^<cuu>(ur« «m n4 HtH^au Canpai
K &III4 Uo rr«ncneo. PirPra Bran<d na d»
Uamba*iCl Cvudo do Psretl

SOM UIA DE REQUERIMENTO
DELICENÇA OCINSTALAÇÃO

O S< JrlkTMn Diipi. loma púei^co r«t|uarn do IAP« l«en(<

4* WMS*(j(^e o*t* PiuicuJtbr» tn» tai^ovi rrd». na Rvareu
Cano«» L Sllk SSO FraAciico. Aiirto no MwnkIpk

do üOinfrOfKCA CMtfo^Parana,

PREFErrtlUMl/NtCIPALO^ IfANDBRA.Vm
HSTAOO DO r ARANÃ

PORTARIA W 1.457^019

UNO MARTINS» PrvJVito MuiiiuJ^inl dc
RaMüctratiiíA Kiisdo üa ^''snnà» no una lie Auas
olnhtilj,*OM k^sia.

R F. S O l. V K

Act. r - Fico «icsi^idj o ftcrvidoRi pública
ciuinicipAl ÍACJAN'] CAROLINA MlLASl. ocuponic do
cor^ dc Ccnudor. para inlcfror a Conúuâo do "Porlul
da TnsrupirCncin*. iníuruldii pcb Poitana r>*
I de O9rtO/20n. cni ^ubiUtiiiçAn ao servidor
público Voldlt Pires de Cnrnpua

Ari 2T- Ruvu^iiin-so a& cm eordráiiLi,
FdKldu dfi Prcfciltm Monicipnl dc lloodcirunlcd.
Ifsudu d o Paranó. cm 15 dc a bn1 dc ^ 019.

Lrrio Manim

Prcfu:i(i Mufiicipu}

rui LilirfL^ LtLSK CAI. IH, pASnp IR ANTES

(•5TAí;0 DOVARAN^
«dnnA*:* .M«Mi m»a;, i>mm vm'.Uii l ULmeA

ÍKI)irAl.VDtft/2i>|'>|

lllONVOi ACÀO UÜTÜSTK.SEUri IVÜ Ur-Vi lNAlXI AO|
llDK.SKNVOmiMElNTO DEESTÁ<1U)S NA PKEI KITliHAl

iMiiNKlPAL DE ÜANUEIIUNTI.S.PK.I

A Piesiilcnte Uj CoinkbOo GJoboroJOfde Cxccutora do

rrs(« Sc.<Mv<» Publica deciíojdaaâ «Incnvolvimcnia de FtftkBie
114 Prclniuni Munlcípol de B«ndeÍrsniei.7IC «o u»p de sua
stribujcfies le^i» c dr acurdg «om o Ediud a* 002/2019. pubUca
c tà/ uher oo»vonwcBdo* paraccmpjreeereiD nodLi 1Tde obxiJ
»le 21)14. 4 partir dst (tf-30 (orto c trinta) hon» no Secretaria
Mtinkiiptl de FJuca(So e Cnltiin» purundo os >«fiuinted
ilikumcniüu*

« Caiastni de Pcuue KL»)ca (CrF) • imcinid.
« Ki*||i«lro Dcrat fKO) •
• CiumprovarMedcrstid^cic • íinplnal.
« Atcriadodc Xlutrkviila eiuili/adu <la cnllddile .t k|u<il i>

c^nUiJoto CeU flursjndo. O coiujircvirii?do esU
oirundu cn>m(i r»éJiU, TbS;nico ou aupenor.
irilumuniLt o coniruorUi.* o pciiudu que otâ curvando,
cum «1devida* caiep^o^i^Cdei

SI: CRI: tAK) A íl HAl >MIMSIltAC A()
Nnme do CandhiatJ

I ir I EMANX'EL GUSTAVO MARLI lESE [

VALQUIRIA APAXEUDA BONACINJ MARTINS
Pratidorue da Ccuf^&vSo CtaMrttdora

PREFIJTUIU MUMOPAL DE DANDCinANTES-PR

EDITAL DC CONVOCAÇÃO DEAPROVADOS NOCONCURSO
PÚBUCOOl/tOlT

Eae« a aprovacSo «m eeneur» públlto n* 01/2017» a Prcleitura
Municipit de Sendeirantes^P', mavou os aprovados «baua
roCaciorudP*. a comparecerem na OivitSo de flecwnos Humanes

da ^rcfciiura, *Jia ft rua Srei Rafael Pronner. 1S$7. centro, em
Bandeirantes, oentro do prato de OS It^ncol diat Vfc*>a paAir da
putiLcatSo dvste ediiaL wjtRp a desclaivilícatlo. munidos dos
legukrMe» documentos enginaU e cdpus

RCeCPF

• Carteira de TrjbaOio • CTPS

.PiS/PA«P

Cornrwovanii? dl» RoVdèneia

• Documento de cpmprovaçAede cseobi(>dadB
-2 leiftsaxA

•TRwio de feitor
•CompfirvjMtede votacB»da úiilmaalarçSo
• Carietra o* Ruorvisia

Decíaraelo Que nSo pouv owUu cargo, emptegp eu (uritTo
Dwblaj

• Atestado de AiUecedentes Oimiriaa

• CeuidSe dc Casamento e CeAuiSe de Nascirstotiio thts f ?ba>, se
for o caso

CatKO' Proietsor de EducatSo iidantil 40 horas

NOMt

[ AfLiAHA OASILVA HELBE [ÍT

Cddíclo d» PrefeituraMunicipal de Bandertantes,er» 17deÁbrfl
de 2019

LINO MARTINS

PreleiloMunlCiMl

pKEs*Kni st\ MtstciPAi. DC oamn:ih.l\ ItS

(XTRAtaiXr II HCT.IKO HiRMO ADITIVO AO COS-mAU) N"

47r2^)l^.P^tS
PkliCiAn l'RUSliNCtALN*a2/2nia>lLMD

CONTRATA STÍl Munivlpiu d« BfndetrAMra« Raude úa
CONTRATADA AltTO ViDRO LEMES REOPNTnVEfJÒLrDA
OHJLIO»*^ aqulrcito' 4e pam-brl»4 e hnracúa cte piua^iriM cmn
(ii>jal«içAo oMi veLuluB perieireniM i Itutu d" Muiiiei|il<i ile
n:uiileiroritu»«PK
OiIJEI IVO rruniJip rm pnii<r« Jo neruciu e vigCm: u iJucujuruioeiu
nu t>e*icnu)iliiii

tlanilcnrdniwt^. t3ilcnurei>dc2ôl<S

Lino Martifti

PU I. SMI (J S lu s ICIPAL UL BA.sni i IX AKTI -.S
Hici/du Lcmcs dcn &«nioi

ALnO VIDRO LEMES R£CE.S*TE hEUÚ L70A

rKEFErrURA MUMCIPAt DB UANDEIRASTeS

AVUDWiaiAMAMKNTÜPÜáUCOVÜi-Jiní-Wtl

O Municlpiii d« Uup:d«krui(cv « i> runiSo Munihipot do Skiiuk dv
iSumJoiiuniua, 'L»nuludu raniftA» aa» tcrtnw du Anigu 24 v 39 dn Uri
n' \ i do m (l<r a|>wo de do lisiadada Paranáe Iri Kcdcral
I»* a A<A, «le 11 »lcjunhi» de IdOl.xiw aai Inctresaadoa i|u« «narl
trtefcelulo. 4 runir da puMIeitAo dt«a eviu na /oictaí Palha dn Nursc
Paraneonie» no tN&rie Üfmal do Pcbaí « as Düno OiTnal da Unüe.
ilMunenucE. lun rKEDENClAXIE»TD OE TEEWAE FiSICAS
PAXÁ prksiaçAo nii silftviçns kspkciai.ipaixis oe
FUIOIÜKAPU PAXA PAClE.->TIiS ENCAMLMIADOS PKLA

SKCKin AKlA MimmPAL OE SACOE »E BANlMiniAOTES.
ESTADO m'PARAN'Á
0 Rdiia I titinoletu poderá ter ob'tdo doctainsai c mi Stiot da Lie iieedo,
«iiu«le Há Rtu Tm Ra£w) Prencr n 1 4S7 C«»uru - flamktrvUev^PR
CEP: U.lòOdHkO. dw iUthlOmin a* I lliOOinm « d» IJlktXImJn &•
1?hlK)ri innuariavós dui Iki neletrlnin» www.hamlai(er:rv« pr govbr.
Fiii» (Lu^nadu in»civltn«7ilgadulado tUágjnaluderdlV.áilPUiOUutin
(lara a ulicifuu» iloi envelope* eunimdu a docuinknuçdn («am .n
CredcnriuAkvjiui

liiimbuianko - PR. lUde eimi 4k lUIV

CiSrlr (kiMDán FaniuUn da NUta
Piriidimio d« Ciimlui'» ik Lrr*lu(4ii

PRUTiTTURA MU.SILTPAL DH HASDLIRANTIiS

PnflRru 12 kS9/20S9

tASO MAKTJS'S. PkCçíiò Mimiuipo: dc
Dujiücirtuiica. lisuiiu doParind. nu uio dc sua» auibuÍL'Oo*
que llic BÜP coiíPcriJuS por Lei» c icikíd cm visie a.
aiirovaulu dMt cu/kuurru OU1/2017. hunu>t()g.idü pclu
dccrciu M/7d/2Uld dc 22/02/20)E, publicado nu.Jpmat
HuUkti du Nvrtc n4 cdivIlpE?^ do dia 30/02/201E

S*UMI;AR. a pailrr dc 17 dc Abhl du currcrtie onu.
MARI/.A APARECIDA DE OtlVElItN PüDRO. cm
corip) de pruvrmentu ercllvo «tr 'Prafoesor 30 hursu'' lu»
quoJn) da »crvÍdorce da PreJesturo Msuikelpal de
Bunilckruntcs

EdilIcH) da PrelijiUiraMunicipal dv Dumteirunla, Fsladtr
dl» l*uruitâ»cm iSdc Abril Ao 3019,

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTOhOMO OE kC\i^
BMDEIRWfTES/M

iDMWUTKAtTVIÍ /ft. fl», 36PROCESSOAOMLNLmAtTVD »20I9 fn. \
Rcf.: Dupttsi Os Lcuatk• 14 2DI9- SAAQ ^

RATIKICAÇAO doatoDE DLSPB^^ Dê LICFI.
Âclt^iVvoto ia Ciiivdudv t/r Ufaás'új,
fl/íW/* if iPJr/lirrf^ç» dr ////V, fur drr/a/mríígyTio
s'oai'̂ tfli/uiiit'11/e rr« «Ir/ }4. htiui Uia Ui 6 urrii
MeralíÀlíit iSiejmhaieSOil afaivrichmaeinf f
EMfRÃ&A: R.». SILVEIRA l RARflOS LTDA• EPP. '

snuanvLsiVU»<;>iA
Ai rajIPCPASL^
tiivam.u*

TI7)n5fvi'A»

te COKTKATACAO DEPESSOA JURÍDICA PARA AQUCitCÃO OE
(klOTOBOMBA MOVIDA ÁCASÚUNA.) POLEGADAS. MOTOR COM
C\PAanAOE DE AJIIP PARAUSOEM ESGOTAMENTO DE FOSSAS
NO MUN:C>(0 de BARDEIRANTES-PAEAKA-, dd nla M >1: u
1.12S»46 lupT nuL teníuc viole c nkiteaiic i|imcaka t ácis (Aluvui)»Dcí ao
illipidlu OU Ari. 24 dl 1jnn* S:66IV9J, iniôu IdnÜnreu Kedtní 9412 «Jo IK
deJunhu de2018, Vc/ ^uea pneesia k eíconin dkmdimcnu itu.injJâe

Effldbwnta. II) i!i ahnl d« Ifl19.

CARIÜSSI.LAS TOSTES
Dirrtor

SERVIÇO «UTÚNOUO OE AOUA EESSOTO

BAHOEÍIAKTES-PH

EXmATO BOCONTÍATO N* 1*WW
RISPENSAOIi UCrTACAO»- l«OH-.SAAE

CONTRATANIE SA.A.t - SWVIÇO AUTÔMMü DE AGUA h
ESGOTO
C0IJT11AT«3A;R M SILVaRARaARROSUDA-EPE
OB/ETO: CONTEATaVAo DE HiSKWiXTUDiCA PARA AOWISIrtO
DK MOTOBOMHA UOVSA A GASOLiNA. ) fOlEOADAS. MOTOR
lOM CAIAaDADEOE E.S Kí PARA U°SO EM ESGOTAMEVtO OE
FOSSAS NOUU.VICinO DEBA.VDEIRA.S7ES-PARA.NiV
VALOR: RS l,l2Ã44(aOitdI»cefMc»taleeiBireaácqc3macwn
csiutu»)

fRA20DEEXCCUCÃO: OJ((ré»>miee.aeeaardádaii Aauouundnie
Icnro

PRAZO DE VIGÊKCU: 03 (irb)Bno. a eratir di.duidiaenuiuru «Icue
icRnu

DOTAÇÕES:

DEvmv untACá/mwtieuL
imi rHDOuMAncA

i h2QEÍ2S2E^HÍ
I^ESZQSX^HI

BedcBede-PR, IOdc afcnlde2DI9

SAA£.- SERVIÇO AUlÕNOMO DE AGUA FESGÜTO
Cvloe EIbj Tada

Dirciot'

K M.smnAÃBARROSLTTlA
MbNi Afiancjda Birras

Súcia^eJníftuaadura

PREFEITURA MUmCiPAlOE UANOEIRANTES

OEMOKmATIVü DCDIARIASCONCEDIDAS
r« K-i 10 ea p^rnwu'» : ly./joic htam cvbiiUOut ascdTUicorcetffdc* ptb í«coitwo MurcMl oarj o cuiUrO
hs»aeOaje'*' c ir4nu>9':eUino; coi e» pjtihrr* m deiiaearr«mio da wde do Ormcte de trefidie dn to. a

\ rt«k 0 do mu*»»iBDrp cwtMo de i iOC^lOlS A 2S4}4*}019

{m crrcfimcntOiic d >;4nU

0e dAlxlav com gi

irMfl 4UMQS MMA»US^r»
fáCWSáOE1 PAU10 AOQieiOOA SILVA 1 MOTÚAdTA

•MOTOltiSTA lOf^ORINA

.MSrMtSTA counCuo áRocdPio
USAAiUNiOll M CAKVAUIO 1 lomffiM

•.WffWM xonomk

KOoosoRuaoioiniTtitA i

0ATIST4 11 MSimtfEA 1 Lowwa

*H.-'NI>Uj,.'I.T1I

iR/ENiá. DFaACieJNmiAsaCiTK

nuNitf.oifactemtftQá SAdbE

nuMy.Di f «QENns mimíoc

nuMF.OiPiuaEirrE^ oaimíoe

íoíto00 rnosoamo

NIYAIVUN4*tt 1 M0TDIL5T*

«CNAIOQAP.AWCIQOUM^ WOTOA^T,4

uitiorv lOiAis rruo

CflW UTiMâ lUtAOai

HOCMAO €(1M » OuvKIU
MÍVA

.iVdCMUcnM&wtHA

MutO dDQteiO M U.'

JitfAhltWiO lS/0a/t9A t7/P4/|9

ÜW/19A17WM

COTNÍLIO 1S/M/19A 17/M/á»

niso umiA ot oimim MOtOWStA COUdiia MOCõekQ | )S/(K/19A}Vd4/lt
iBmeOONAUAK W|OTOStf7A. IS/W/iftAlAilW»

CQMtüoeKxâMo tsA«nrA]i;oa/ie

MYAivIlaMMi

UVy^PACNHTI NUtATRATAMCNTOfiO
CtNl

([VM HVtiO% PAM iVift BiSPiCnVA
lACmBACt

vcvaa«LUfOi PAftá>Uá~»£lPtã^vÃ
FAClADAK

UVA» AUlfn AAM 9UA RiiPCCTiVA

rAoiitupf

KVAU AIUTr»1>AM UU tí9KTr»A

'ACUldADI

tIVM AtUV« BAM WA AE&ftnNA

SACUtOAM

UVW«1V*«DI PAM kU «IS^IOrVA

racutUM

tMfdM«n OlMQPinSMM
HlMOQtáUU

TUNV. SC MCKHm 04 iAUOf

TftANta.&t radtHTUCM saâot

TMrd». DCPAGiNTisoAyuloc
TIANy.Sr

MJSAM
TrPTvf
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DüirioOFICIALP®'̂ "^ í*feita 117/tót/3019 -Ediçãon'IDÍlí| 21
VREKIüTLR.^ MUNÍCIPAI. DF. ASSIS criUVTK.MlURl\NU

A*'iKí> iiE iJtrrrAcÂo riu-GÁo phf.sf.nc.iaj. n*. ojihui»
A riclcáU4 Municio] <k .-U&t» Cluleâul«uruL Eiudo «Jo1'dr.iíii. coountea
i]ue UrA íuli/ai ito dia 07 da cuJo de 2UJ9 v D9iQU tadrv) htmi» rwiKdlad<
RçuniiVi Ju Municipal, no çoUcfcço akiivo, licda^-Ji» na modalidmk
rjll,G.\ü, tipo- ouiwj jTT^çu. a pr-v» rLnui. NO SISTKAU IÍV. UCIGISTRO
l>K PRKCOS. viijjidt» o jcgi&ku lie pce^os pura Fulin c A^diaJfdo de
MeCcriaU de Cama, Meea r Buaho paru aUmlrr >u DereuUadr» da
Secrrtarla dc .\asbirada Koda! c iLx^ftiUicr e aeus utcru do Mo&tdplo
dc .AmU OimicaiibrtUd PR.A cc^>Li do editaJ potJcrd icr lida c oUida
alias^cu du sile vsv.\v ^g-.c^cjulcjulf ijjid m i»in (n da PrcreiluiaMuidcipáJ. 3ÍÜJ
à Avtnith Crvict 9'). aatla cidade, s parüt do dia 17 dv abril tle 2Ü19
bií«maçde« poderio ^er uHídiia «lijvee dn cmail'

com ou pelo Foflct 44 3528 W2I1
Acsts nifllaabriaBi, H dc afaril ir 2019.

AfjÉwiiftRudrijQca da SUva
Gercnie de e Ijciuçfrcs

I Bandeirantes

AVISO DE nUStAMENTO PÚRl.KX) N*mOIS-PMB

O Mtiniuiiio de BanJdtanius e o Fundo MimiujuJ dc .Saúde dc Banddranlea.
Bsladuiki l^oná. nu^ taiaus du .Vtigu 24 e 25 di Lei n' t5.tÍCK. de 16dcagoAtii
de 2un7, do lUüidudo Paranáe I.<<í Federal n' K666. de 21 de juniui de 1993.
aviseana iuiacssadru que ealuu raechiadú, á pulir da puldiuvlodurie cviupno
itaiul FüllurduNiHiu Paiuiuux^e, nu Oíiüul do raiando; 11 ii Diáilu 06dal
lU Unilo. üncunia;hiflp {tu*CREOruNCIAMENTO DE PEitEOAS 1'lKICAS
IlARA PklúSTAÇÍ»)UE SERVIÇOS E.*5PEa.MJZ.AÍX1S DE FiSttFrFJUPIA
PARA PACriCNTE.S ENCAWrNH.ADOS PEI.lSPXrsmRW Ml.iNiaP.VLDE
.SAirilE DEBAVDF.IRANTEa ESTADO DO PARAN.A.
OUiUl un9p1ck>)ii<0crifErul)liih>cUii:ujnalctiuScigr[|is IJuiUfAcMiliuAuiu
RiuFrn R4làd Pruna'n I.4Í7 Centtu-BudciniilM-rR CET. 86J(>U-0aa, ilu
(lüOlkninú IlhOOmuicibs IShOOmiaás IThUflmiB ui4B.»Siia>ItíiicIclrúcuB>
«...vJiinJafjnlc. fr gov.br.
Fic3 Jc^igE.iIi ciicizimat: z d;:u d: IO iIcmuo St 2010. ti OOhCCoiBi ps4 a
ubolura do. oivelopei «mloidn • 4ocDniailiciopir< o Cralcnculnailn

Baadóiames- PR, lU dcatuil ik20I9

Cibetc Cuaniu Foolulia ila Silva
Pcerbloile di Cnniuia dc Liciutin

Bela Vista da Caroba

.AVISO nn i.icn.vçAt)
•MUSICiPUJ DE rie_A VlãTA i>A t/\Ror».\

PREG.SO PRE.SUN'CI.AI.N-. 111»'»!*)

A PREFEmUA MV-MCJP.VL DE BELV Vl.STA DA CAHORA, (U Mta uu
inicieaâdiu que tom (ioac tu Lct hniani a(><Kf 93, ç aus aftoaçOei. IX^
121'2U06 de 14 dc deun^o de 2WC c 16 52002 e dRDÚ5 legislifAo
aplícávcii. em sua sede silo a Rua Riu de ioncnii. a' I02J. rari ruilsar
üeiU^io na ModiUdode Pregeo ccntcvrac deaailo ahasvi)
OflJEDE CONTRATAÇÃO DE EMPRE.SA PARA PRE.SIAÇAO UE
.SERVIÇOS DE TRAN.SPÜRTE DE ESTUDANTES D.S REDE .MUNICIPAl.
Dfc IJ<SIMÍ. t*jK.VNTK O .ANO IJt ailO E :u:u ISUMb.MK NU
PEHÍOIW UíTtV-OX COM RíJTAS EM DfVERS.AS üa.MtfMU.ADE.S DO
MUNICÍPIO, CONFOR-Vre DESCRIÇÃO K-SPEriFICADA NO EdT.U. E
SEUS ANEXO.S.

VAI.OR: RS ti6.227.Ü4 (aesivnu l sài mil e duMiitut s vinli: c icli: ibü; ç
i|iuu>i cenUviM)
Datadc iniciadu Pteglu Prancncul:<I&U5/2UI9. ú UXíUOmin
.Makw. infurniaçôcs junto nu Ue|ui1aiiiciito de Licllaçitca citi hrvirio do
c^qcdienlc.

OlIuiSiradi
lAcreilo Muoic>|cil

HStZSlHa

I Cambé

PREFTITtnwMf.MCIT.Vl.DF.flVMnÉ
ESTADO r»0 PAILvN.i

,VVI.SODRLinTACÀOTOMA»A DE PRKI.X1.S EDITALS" 11/1019-
t^ir- NOVA II.ATA

Ciimuaicmpua auM iutiacaaaduxqucflcaallcTadiifujaai latiOEl du dia 7demiüodv
2d}9, lia vcJü iln nepjrlJincikM JeCumpiiA c üuía^iiâ^. h« Kiu línliimb ii* D.
Ccntru. Conküé- rK. 'roM.\DA Dli PKlUpOíi. tmc ía K|iuin(u uincleríalicaA:

I Campina da Lagoa

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA - PARANA.fat
sabei que se enconlra aberte e Ueitaçio sob a Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N'3ai2019 nos lermos da Lei n*iaS20 de 17ltl7nDQ2
Oecrelo MunicqtBJ n'\20/2007 e Lei federal it* 6.666IS3 e suac
alteração do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e que, te 09:00 horas do
dia 14 de maio de 2019, na saia de teunidee da Prefeitura, estai
racebertdo propostas a documentação para contratação de empresa para
a confecção de moveis sobmedida pata o centro de comivãncia do Idoso
Maria Tobar Bottega. em anexo projeto, observadas as caractertslicae e
demais condições especilícadas no EdKale em seus Anexos. O EifitaJ
contendo Iodas as informações poderá ser adquirido através do tonaftax
(44) 3542-2303 nos hoiirios. das 08:00 is 11:30 e das 13:30 is 17:00,
no Departamento de ricrfeções da Preferturs Municiai, sduada ne
Avenida Juscellno Kubilscitek, n'754 I Rua Vereador Homero franca, n*
851. CerSro, Campna da Lagoa. Paraná, CEP:6734S-000.

Csrrptna da Lagoa. 16 de abril de 2019.
Adilson de Assis Lebrão

Ptegoeiro
nasnms

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA OA LAGOA - PARANÁ, fw
saber que se ervconlia sbens a LicHsçia seb a Modalidade PREGAO
PRESENCIAL N*28/2ai9 nos lermos da Lei n''10.52a de 171Ü7/20C2,
Deaeto Municipal n*12(V2007 e Lei federal n' 8.668193 e suas
alterações, do tipo MENORPREÇO POR LOTEe que, às 09:00 horss do
dia 13 de abn) de 2019, na sala de reuniões da Preteltura, estará
recebendo piopostas e documeiriação para aquisição de cadeiras,
cadeiras lengarinas e sofá para aierdet as Secretarias de Assisiència
Social e Secretaria de Salide, observadas as características e demais
condições especHicadas ito Edital e em seus Anexos. O Edital contendo
Iodas as Informações poderá ser adquirido através do foneAax (44) 3542-
2303 r>os horãnrts. das 08.00 às 11:30 e das 13:30 ás 17:00. no

Departamentc da ficrtações da Prefeitura Munidpal, atuada na Avenida
Juscellno Kubilschelr. n*754 / Rua Vereador Homero Franco, n' 851,
Centro. Caraoine do Laqoe. Paraná. CEP;87345-000.

Campina da Lagoa. 16 de abnl de 2019.
Adilson de Assis Leitrão

Pragoeiro
sasosoma

I Candói

SÚMDt^ DF.PKDIDO DEl.lt E.NCLTRÉVI.t
.VPREFI-ITtJR.1 Mt.IN!CIP,\l. Dl- CANlX')l.CNPJ Çi.6M.478;00ÍÍI.94. lunu
publico que pedia lUilAP. l-icaiçii Prévia lottxcnlc lo Ikmiciio du Cciilrodv Tti»-
gonde Rcrldunc Sõlidm Kcciclávcu. lucaiizailn uu Raina Santa CIul Caodói.f
Paruú. to dc abril de dlllU

I Caríópolis

AVISO DE UaiAçAo
MOtMUDAOE PREGAo PRESENCIAL N<02U2019
PROCESSO N* orsfMis
DPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O Muncfpio de CarUpolis. Estado do Paraná, toma piMco que taré
realizar liàtaçAo na modalidade Pregão Presencid, Menor Preço Pof
fiem, que tem por objeto a aquisição de eqiápamentos s matsiW
pemanenle para o hospital São José ,que serão adquiridos canfatma
proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde sob n*
10601.11€000;i180-08 e n* 10601.116000/t1SM6. conforme
especificações e(»ndlções conslentos do Edital e seus Anexos.

\ CPL
OBJETO Conirala^n dc pcuos jurídica <Ape44aU7JdA pva t «^:ccuçãn doTMi" • ' ^
viçof de pavifiienuçin AvIaJhcj crccape aí&Jííco nac Riua Londrina. OuuaiuJ^
c Elis Reguui ACftle Munjcrpio - Contratn de Reparse tt*80^0^ 2014 C.\EN
TÍK>: Mcncr pre^ Poderio furlid par dcau IiciUçlr»45 m fr»4s que atordoon
ic ccQdiçdce deste lidiral c epicaentarcm m docuRiiDlosnck exigidac Qualquer
elcmenfn tnlÍYmifçAii o^cNrcifinirvibi i«i iVijiia de intepi ifü<c Rridal «IrVTrâ «cr
soliaudo ao Dcparumcnlo du Cumpioa c Ijvitai^òes, pelo fone (43) 3174-0540,
uu auiita. puto enruul; hcitacao/fufflbe.pr gov.br ou ati&vêsdo ãtc v<'m mnbe.
prunrbr-T*tirr.il di» Tran<p«rr*irr.^ - MmrnKÍrníiVn

Camhc. tS de abnt dc 2DÍ9.
Ickcédi>Carmo tlorciu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIILW

ESTADO DO PARANÁ áC

ANEXO I

(Modelo)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
CREDENCUMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado
pelo Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos do Chamamento Público n° 05/2019-PMB-
PMB

Nome: Ana Carolina Moreira do Amaral Lopes

Endereço: Rua Frei Rafael Proner, N®: 304

CEP: 86360-000 Cidade: Bandeirantes Estado: Paraná

Rfihíi°: 10.658.540-7 CPF: 078.823.759-42

Data Nascimento: 03/09/1993.

Assinafurá do solicitante V

1#^
Rua Frd Ra&cl Pronerl4S7Cx. Postal281 CPP 86.^60000 Tcl. 3542-4325 E-CDail:üci(acao@bandeinmtcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753^)001-48



03/DSf2019

Ministério da Fazenda

Receita Federal
rnuoRnu&MTE ns matriCOMPROVANTE DEMSCRiÇÀO CPE

Número

078.823.759-42

Nome

ANA CAROUNA MOREIRA DO AMARAL

Nascimento
03/09/1993

CÕCMGO DE CONTROLE

BEEB.62A6.BCAA.D02d

Emitido peta Secretaria da Receita Federai do Braeil

ás 11:07:28 do dia 03/05/2019 (hora e data de Brasília)
dígito verificador: 00

VAUOO SOMENTE COMCOMPROVANTE DE iOENTIFiCAÇAO

CÕÍÍF^C^Õ^
1DATA:



03/0S/20ie

MmfSTéRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DtVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANA CAROLSNA MOREIRA DO AMARAL
CPF: 078.823.759-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonal cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previsfas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentiddatíe na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;/Awviifw.pgfn.gov.bf>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjur^iaRFB/PCFN r>® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 12:02:44 do día^/05/2019 <horae data de Brasília>.
Válida até 30/10/2019.

Código de conste da cerüdão: 2FA5.F72B.845B.25EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 019856283-65

Certidão fornecida para o CPF/MF; 078.823.759-42
Nome; CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
^i^sponsabilízado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

Jescumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/08/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PiginéiMi
EoOltot* MtMwf nua 1 í:ir-44i

V



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA
RUA FREt RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N® 872 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo osarquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 231241 ANACAROLINAMOREIRA DO AMARAL

CPF/CNPJ: 07B.823.759-42 RG/IE:

Endereço: RUA FREI RAFAEL PRONER N": 304 CompI:
Bairro: VILA MACEDO Cidade; BANDEIRANTES

CEP: 86360000 e-mail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
Emitida às 14:00:09 de 03/05/2019
Válida até 02/06/2019 /

Código de verificação: vhad-rvoa

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, que não

foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Bandeirantes, em 03 de Maio de 2019.

G)Tnain..o9
(Nome e assinatura do solicitante) >

Rua Frd Rafael Proncrl457Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel 3542-4525 E-nmiJ; licitncao@bandeirantes.{r.EDV-brCNPJ 76.235.753A)00M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXOm

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EüPECULIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a

modalidade Chamamento Público 0S/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Municipio de Bandeirantes, que

recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições legais para o

cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

ájÂmari
^oterapeuta

CREFÍTOÍ249052-F

(Carimbo e assinatura do solícitante)

V

Data; 03/05/2019.

Rua Frd Ralhel Proaerl457Cx. Postal 281 CEP 86360000 Td. 3542-4525 E-ínai]; UcitocBO(abandciiBnIes.Fr,p)v.brCNPJ 76.235,753/DOOM8
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CERTIFICADO
Curso de Graduação em Fisioterapia

Renovação de Reconhecimento pela Portaria SERES n" 822/14 de 30/12/2014, publicada no D.O.U. em 02/01/2015

ADireção Geral do I N ES U L-Instituio de Ensino Superior de Londrina,
no uso de suas atribuições legais, certifica que .

ore/m do mi//<"/

R.G. n° 10.658.540-7/PR. nascido(a) em 03/09/1993, natural de Ivaiporã/PR, concluiu oCurso deGraduação e

FISIOTERAPIA em 07 de julho de 2017 e obteve o Grau de Bacharela no dia18 de agosto de 2017, de acordo com os

^7 ""egistros acadêmicos desta Instituição de Ensino.
\ Londrina, 18 de agosto de 2017.

COM ORíGINA

iSSrlH*!

H. i Wí f fr«
N'.i '.ii.-ii

Miiríii LíicJui

1'iuT'ii: I. ./
l/tr ii tHl 11/1 l\l M /

Faculdade INESUL
instituto Superior de Ensino de Lond^irja



1NESUL
Instituto de Ensino Superior de Londrma

Credenciada pela Portaria do MEC 002742 de i4/i2/>mrar

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO

Declaro para os devidos fins, que ANA CAROLINA

MOREIRA DO AMARAL, R.G. 10.658.540-7/PR, nascido (a) a 03/09/1993, em

Ivaiporâ/PR, filho (a) Agnaldo Miné do Amaral e Adriana Custódia Moreira do

Amaral, concluiu o Curso de Graduação em FISIOTERAPIA nesta Instituição de

Ensino, em 07/07/2017 e a Colou Grau em 18/08/2017.

Outrossim, informamos que o Curso de Graduação em

FISIOTERAPIA (Renovação de Reconhecimento pela Portaria SERES n^ 822/14 de

30/12/2014, publicada no D.O.U. em 02/01/2015) e que o Diploma encontra-se

em fase de trâmite para registro.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Londrina, 18 de agosto de 2017.

r\

/ \ A \ ^
Lucy Soíbr o Mounop&Silva

j Secfp anoA(àaéima\
ÍAlonf }3/iJ-DG»nesui]

Otajw.4.
a6DI»4(0-

V
5v. Duque de Caxias, 1290 -Jardim Londres •Londrina •Paraná ICEP 86015-0001 Fone: (43)3379-20oo Iwww.inesul.edu,br d



ortal Eletrônico CREFITO-S hiq)://portal.creíito8.gov.br8080/portal/í>aginas/certidoes/iiegativad..

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL 8" REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Declaramos paraos devidosfíns que o(a} Dr(a) ANA CAROLINÁ MOREIRA DO AMAR.AL, ínscrito(a)
neste CREFITO-8 sob n.® 249052-F, encontra-se quite com esta Tesouraria no que se refere ao pagamento
das anuidades.

Ressalvado o direito do CREFITO-8 cobrar e inscrever quasquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima id^tifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome, relativas a tributos administrados pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL 8» REGIÃO

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 02/06/2019 - Fornecimento gratuito.

Declaração Internet n.® 010321601700Q12Q19

Emitida eletronicamente via Internet

às 03/05/2019 10:00 ^

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREFITO-8.
www.crefito8.gov.br

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

V
—

03/05/2019 10:01



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ANEXO IV

(Modelo)

f ^

C^sto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

A proponente Ana CaroUm Moreira do Amaral Lopes declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, 03, de Maio de 2.019.

{Nome. RG n" e assinatura do responsável legal)

A0.6S8

^CxxO-^CxJL^

•V

RuaFrd RaTael Proocrl457Cx. P«BtaI28I CEP863600CX) Tcl.3542-4525 E-maiJ: Iicitacao@ban<kinmlcs.{ir.gov.brCNPJ 76.235.753/000M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE: Ana Carolina Moreira do Amaral Lopes
ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, N®: 304
CNPJ/CPF: 078.823.759-42 FONE/FAX:(43) 3542-0148

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE HSIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ - CHAMAMENTO PÚBLICO
N® 05/2019-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco; Caixa Econômica Federal

Agência n°." 0724
Nome da agência: Caixa Econômica Federal de Lvaiporã
Çi4ade da agência: lvaiporã
El.ucreço da agência; R. Rio Grande do Sul, 1395 - Centro, lvaiporã - PR. 86870-000
Conta n®: 00003804-9

Titular: Ana Carolina M D Amaral

Data de abertura: 29/08/2007

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 03 de Maio de 2019.

Rua Frei RufacI ProncrM57Cx Poslal281 CliF 8636000Ü Tcl. 3542-4525 E-mnil; licítacuo@ban<leiraii{cs.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/OOOM8



CENTERFISIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto que a fisíoterapeuta Ana Carolina Moreira do

Amaral, inscrita no CREFITO 8/249052-F, e portadora do
documento de Identidade RG n° 10658540-7, prestou

serviços nesta dínica e as prestações dos mesmos
apresentaram bom desempenho, cumprindo fielmente com
suas obrigações e nada fez que desabone sua conduta
profissional.

Dra. Luciana Cristina Zambon

Fisíoterapeuta
Crefito 8/25290-F

Bandeirantes, 02/05/2019. V

Rua Frei Vital de Tamandaré-220/Vila Maria/Tel; (43) 3542-0505/Bandeiraníes-Pr

_ÇP:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório dB Gompmv.anie cie Aberlura de Processos
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PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NUMFR0ÚNK;0 que se encontra no canto SUPFRIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE
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«bHi]»RANr& PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
ESTADO DO PARANÁ

anexo I
(Modelo)

requerimento para PAaENTE^ENcTMINH^

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa física c/ou i-tíií.cf.^"pAS:'TRESTrçTo "dE "iÇOS
CREDENCIAMENTO PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
ESPECIALIZADOS DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA, instaurado
SS.T"—p-«.•
PMB

Nome; ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTIN

Endereço: NICASIO MARTINS DELGADO 51 LOTEAMENTO BARBOSA
CEP: 86.360.000 Cidade: BANDEIRANTES Estado: PARANÁ

•^RG n°: 9.145.538 2 CPF: 009.096.259-13

Data Nascimento; 09/07/1988.

Assinai olieitante

,3542-1525 E-mail; lictocao@lUféíí^tcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-18
Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx, Pcslai 281 CEP 86360000 Tel



06/05<2019

Ministério da Fazenda
•Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CFF

Número

009.096.259-13

Nome

ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTIN

Nascimento
09/07/1988

CÓDIGO DE CONTRCUE
4394.E2C1.F3F4.FAA6

a
'Emilitlo pela Secrciaria da Receita Federal do Brasil

às-"09:S5;50 dodia OG/05/2019 (hora odata de Braailia),
digito verificador: 00

-• ^UDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

-ySXJj-CLLf^



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA SANTIN /
CPF: 009.096.259-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n®
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:32:10 do dia 23/04/2019 <hora e data de Brasliia>.
Válida até 20/10/2019.

Código de controle da certidão: 8ADD.F25A.EBC8.FC77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

"VCUAOJUO-



03/05/2019
Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa de Inexi^stência de Inscrição de Nome
Empresariai ou CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS

O Nome Empresarial ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA está Inscrito no
Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria de Estado da Fazenda do
Paraná, sob o CNPJ 09.115.816.

Emitido via Internet Pública (03/05/2019 08:32:23)

www.cdw.f8zenda.pr.90v.br/cdw/emissao/ceriidaoNarrattv8



Cadastro de Inscrições Estaduais

Informações do Contribuinte

Data/Hota HosI CELEPWÍ
08/OS'2019>09 00 30

inscrição Estadual 90418746-16 1 - r-MB I 09.115.816/0001-Inscrição CNPJ jg

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-maíl

Atividade Econômica
Principal

Características do

Estabelecimento

Formas de Atuação

início das Atividades

Código SRP Atual;

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Alessandra Ludleiy da Silva

Rua Vicente Francisco Morelll, 965. Conj.Humb. Teixeira
86360-000 - Bandeirantes - PR

NAO CADASTRADO

NÃO CADASTRADO

4712-1/00 - Comercio Varejista de Mercadorias em Gerai, com
Predominância de Produtos Alimentícios - Minimercados, Mercearias e
Armazéns

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

10/2007 Encerramento das Atividades 07/2013

8.2520.999 - Desde 08/2013

Baixado - Desde 08/2013

2520.999 - Simples Nadonal I Simples Nacional - Prazo não
Aplicável • Desde 01/2008

Maiores informações clique aqui

"V

• \



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários ede Divida Ativa Estadual ^

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
W 019853850-03

Certidão fornecida para o CPF/MF: 009.096.259-13
Nome; ALESSANDRA LUDIELY DA SILVA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com aexigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

^Vi, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.; Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como. ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/07/2019 -Fornecimento Gratuito /

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PtgliiB t ia 1
EmHUo via liUomtl PúBUett (OíiJSaOlS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457- CENTRO • FONE: (43)3542-4525 CEP86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 81212019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte

CPF/CNPJ

Endereço:

Bairro:

220954 ALESSANDRA LÜDIELY DA SILVA

009.096.259-13 ^
RUA SÃO PAULO

CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N-: 1776 CompI: SALA 06

Cidade: BANDEIRANTES

e-mall:

Aautenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 09:38:32 de 26^4/2019
Válida até 26/05/2019

Código de verificação: üffe-athg

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

UF: PR



PCPÇlBUeAFEOEHATn/APO BRASIL Mi

SECnETAniA DE ESTADODASEGURANÇA PÚBUCA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANA

RG: 9.145.538'2

assinWubiASSUWUBAOOTmftAil
CARTEIRA DE IDENTIOAnF «gCT

LJUamrJIlB VAUDAEMTODOOTERRCTORIOmCIONAL^^iaML-a

REGISTROGERAL: 9.145.538-2 DATA DE EXPEOIÇAO'1 IfID.ijai?

NOME' ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA SANTIN

FILIAÇÃO: OOAIR J0S6 DA SILVA

SANDRA SIVEIRA DA SIVA

NATURALOAOE: BANOÊIRAMTESffR DATA DE NASCIMENTO:OSAI7/1$88

OOC. ORIGEM: COA«ARCA'SANDEnANTES/PR, DA SEDE

C,CAS=M10. LlVRO=34A, FOLMA«110

CURlnSWPR iiiiiiiliii,'Ulí
umvB wcáa 6J?eotT«

H»i.*a •AV.OÉnUlcr. w* ^

ASSlUATliR* DO QiHCTW

K LE1N?7116DE29'0e/S3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
estado do PARANÁ /""Tr"

anexo II
(Modelo)

declaração de idoneidade

^0 Município de Bandeiranies.

ointeressado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qu^idade de soUci^.e de
_IEN.O DE^ —
™aTmdn.c.pal de saüde de bandeirantes, estado do pa^ná, que nao
foi declarado inidôneo para licitar ou contratar cona oPoder Pdblico. en, qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo apresente declaração.

bandeirantes, em _0^ de MAIO de 2019.

(Nome e do sollcitante)

/v\ ^1/ ^
.3542A525 E-mail: liciú»cao@handciranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/OOOM8.Frei RnfacI ProaerM57 Cx. Posial 281 CEP 86360000Tel



.refeituramunicipal de bandeira^
estado do PARANA

anexo ni
(Modelo)

beclaração de recebimento e/ob acesso àdocumentação

^rD^sl^E de bandeirantes, ESTADO DO PARANÁ, .oB asecretaria in— pelo - Muaioipio de B—es, que

::::ro?d::r:— —o de .das as —s =eondl.es ... pa. o
cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, fimianios apresente.

(Carimboj^^tura do soUcitante)

o ,o iA«7rid Poslal28lCEl'86360000Tcl.3542-4525 E-rRuaFrci Rafael Pronurl457 Cx. Posiai ioi

/// Is ^
j£,»:»@b»dd»,tes.pr.Bov.brQlPI 76.235.753/0001.4»
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KEitor

1ini\7er8idade ipaulísta
© Heitor da "Eniacrsídadc paulista, no uso rir suas atribuições

e rendo em Dista a colação de grau no durso de JpisiDterapia,
cm 18 de abril de 2011, confere o título de

fisíotErapeuta a

^llessandra ILuâíélji da ^ilua
brasileira, natural do Estado do paraná, nascida a oq de julho de igss,

11.(5. n" g.H5.5)81- PH

e outorp-llie o presente Biploma,
a fim de que possa gozar de todos os direitos c prcrrogatioas legais.

33a poiilo, 18 dc abril dc 2011

akj,j
-^IpíomadQ

^SccrctáriD (5rraí
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Reitor. Dr. João Carlos Di Cento
Vice-Reiüjrde Graduação; Dr. Yugo Okida

Secretário Geral: Prof. Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral
Secretário Ceral Adjunto: Prof. Edison Fernandes

Universidade Paulista

Reconhecida pela Portaria MECn.°5S0
D.O.U de 09-11-1988

Curso de Fisioterapia

Reconhecido pela Portaria 2.447, publicada no D.O.U. em 16 de novembro de2001.
Reconhecimento renovado nos termos da Portaria Ministerial 2.413, publicada no D.O.U.

em 08 de julho de 2005.

São Paula, 18 de abril de 2011

UNIVERSIDADE PAULISTA- UNIP
Secretaria Geral

Oeoartamento de Registros de Olplomas

Diploma registrado sob n."

Processo n."

nos termos do Artigo 48 §1" dcTlei 9394/96,
São Paulo,

De acordo.

Gisra:/"-dlv '̂'"3
«G: Z.853-íiaS

ÍCOHSfWO raSEMl. DE BSIOTOUIPIA tTERAÍtt CKUInaONAl.
COHSmtO MOtWAl. DE RSIOTWAPIA £TEflAPIA OCVmaONAl

^ W(T RÍCIAO ,
Nrm: nitgSSft-ÍUMft Lur>i,g.i.v
DA jSúvjfl
D(rtnaiKc|Kir.>duiúi>orr* /è9^O0

FisirmiMpEtm

o«ToCOFFn'Oif i.ii. 2S
Uno OtEmO-g 2^ M-ü ;g4l/

£«, _03_dyJí£aÊC>â&_y
Or- AMo AuXUiV&nhN • CilEm0.e

037792



CABTÁOIKIOSfTÍFiCACÁI> ífetjüaOiana'

SÊRVIÇO PUBLICO FEDESAL
rirmf.ií.i. d:; riiiT^TEnartí, sTcj^ftPfAocupACigwAi, oa imeaiAo

nSiOTElUPEUTA I isiiv;-; iiEf'Tv- IWMO-f

ALESSANDRA LUOléLY DA SILVA

OOAIR JOSÉDA SILVA

SANDRA SILVEIRA OA SILVA

SANOeRANTES-PR

CURmBA-PR

• íiTi z^>- .ir. r- Dr.ÀMQ AutustoOSmbi

/....

iüàil"'

i- -11'v' - •

,. .1740/2000 MP/PR ,
Wf.i: .i* '«r»!!-.: (VialüutTti;9
iCDr^AC r F í TfiMi rwíC wcrviirDBUwiTB

,0»tS644íO»T80., . PRiBSr .(10.9J>aS.Mfcl5
u'';rsT (<>.. i*«&cn7íü»*:iCisit9*ip 'çtfnnM
o -VI.. t..: •< :í-.*'iIl"
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06/06/2019 Portal Eletrônico CREFITO-8

•

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL 8" REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

'"'eclaramos para os devidos fins que o(a) Dr{a) ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA, inscrito(a) neste
CREFlTO-8 sob n." I69600-F, encontra-se quite com esta Tesouraria no que se refere ao pagamento das
anuidades.

Ressalvado o direito do CREFITO-8 cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome, relativas a tributos administrados pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA ETERAPIA
OCUPACIONAL 8^ REGIÃO

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até odia 05/06/2019 fornecimento gratuito.
Declaração Internetn.°010606341119012019

Emitida eletronicamente via intemet
às 06/05/2019 09:19

Suaautenticidade poderá serconfumada no sitedo CREFITO-8.
ww\\'.crefito8.gov.br

Atenção: qualquer rasura ouemenda invalidará este documento

Fechar Janela - Imprimir

portal.cfefito8.gov.bf:8080/portal/paglnss/c8rtldoes/negatlvadecíebitospf.xhtml



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANE^
ESTADO DO PARANA

anexo IV
(Modelo)

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARAN .

u„ AT fqqamdrA LUDIELY DA SILVA SANTIN,
O signatário da preseote, o as penas da Lei, que não

representante legalmente constituído da ídezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em

anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos. ^

Bandeirantcs-PR, Q6 de 2.019.

{Nome. RO ny^natura do responsável legal)

TaiihíOsíO

O y ^"
íl/V

.3542-4525 E-mail: tócao@bandciranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
RUB Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CEl'86360000 Tel



írtOBHWES prefeitura municipal de bandeir^
estado do PARANA CiJS—

anexo V
(Modelo)

-PROPONENTE". BARBOSA

declaração

Declaramos, para os fins ^Je^TeRVIÇOS

N" 05/2019-PMB,
Corrente/Poupança em mslituiçao un<iu

Banco: BRADESCO
Agência n°: 0071
Nome da PARANÁ

Xeço aTaSncimAV. BANDEIRANTES 879
TMar-rLESSANDRA LUDIEEY DA SILVA
Data de abertura: 2014

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente declaração.

Slriíeídiiflfep.... -OS de..teftís.../.v 1= 2») '̂) .

R„.P„, Pr...,«I CS. por,.,» CEP BSISOOC. To,. 3I«.S7sV».l., .W.ogS.^S



%|VHDEIIUNr£;

g| PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEII^TES
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

^ Atestamos que a senhora ALESSANDRA LUDIÉLY DA SILVA SANTIN, inscrita no Cadastro da
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" 009.096.259-13, portadora da Cédula de Identidade n®

9.145.538-2, expedida pela Secretariade Estado de Segurança do Estado do Paraná, residente e domiciliada

na Rua Nicácio Martins Delgado n" 51 - Jardim Barbosa - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, vem prestando serviços como FISIOTERAPEUTA para esta municipalidade e está

cadastrada no Sistema Eletrônico do Departamento de Licitações sob o número 37.503-9 desde 10 de março

de 2014, náo tendo incorrido em fatos que desabonem sua conduta técnica e profissional, agindo sempre

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que tem cumprido fielmente com sua obrigação, não

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços e atuação da profissional até a presente

Bandeirantes-PR, 02 de maio de 2019.

Oaiàne F. D.
Secretária da/Baúd/

10,6^/201^
Daiane Fernanda Dela Roza Tomé

Secretária de Saúde

Rua FreiRafael Proncrl457Cx. Postal281 CEP 8636ÜOOO Tel.3542-4525 E-mail: licÍiacao@bandeirantcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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. ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Retaiório de Comprovanie de Abertura de Processos

aplicados QSdelalunc;

Núrttfito <lu(itncesSQ (ÍOUI37B/3019

PAgino 1/1

NlJ'MiJI(l lio iHOlIlisSíl

Solwlnçno.

Niiiiuüo (ludocuincriiQ

rt(.'(|lr|l<íMli!

trjdcfRÇo

Goíviplíjftiontd

tHXll37W2()i«

'IS' KccjuijriiTiuntusDiversos

«004 - CArtOLINE rtfclíEfRA DA SII.VA MAtíriNS

Número único. e82.4DN.62U-21)

Nurnufo dü protocolo IiHHS

CPF/CNI'J dl) foqucrunlu U89,09B.919-2U

CCr -'CNr'j 00 oeMiíiicianu

CoiKliiniinro Muiiici|ilu.
t eliifpne

Noiificnju ()ur E-niail

Localil.t|rfillíl£.t)1iíuçHn Ol»0«l»0lKí :u.

1 iicalLracõu sinal

^nHoculaflo por

Siiiia(au

l''i)iu<:<)liiil() iim

Súnidtn

íJtisi-rviif.Hj

Ü02 006(H]0 ProICKUlO

Proloco!»

Ntio ariaiisndo

0?it;Sr20l!l III Hi

AlualnHf|ilecorn ('finpi-olo

Ptn irSmiiis fíôo. procedftmiin ininrna

0?lt»20l!l III Hi frcvislu (.Mm.OMHWOIÜ II) ,líj

CHAMAMl.NTO PURl.lCO NOS/ZOIS-PM»

(JijHLiijiih) rrii

Piiorirtadr! Normal.

É OBRIrtATÒIílO tSSE COMPROVANIE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO OUF TAMBfM
PODF SEM CONSULTADO NOSITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA fROfOCOLO ONLINE
COM Ü NUMERO UNICO ÜUE SC ENCONTRANO C/LNTO SUPERIOR OlHtirO OESSL COMPROVANTE

-^y^jXÍr(XÍJjO^

Prolui.olo

(PfolQCOtadQ por)

carouní: Rreiraua sii va martins
(RdiluerBiitot

Sislemu l''oltHxilü Fly i Usuariü pmuprolucolopnit» / Relalóno de Coíííprovanu; de AlHjrtürú üp Procussps

rtoia iü n Uú:



REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECULIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECULIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado pelo Município de
Bandeirantes. Estado do Paraná, nos temios do Chamamento Público n° 05/2019-PMB-
PMB

Nome: 4^.-ftrMT.. c\r\. -,<1D

Endereço: ^ ^

CEP: ílc.a(ryo^ qcd Cidade: --ftEstado:

RGn':

Data Nascimento: / j<

Assinatura do soUcitante
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RG: 12.348.064^

CONFEí

DATA:J.

MMWTUMDOTmiLAB
WTBBftPgiOBfnpArg

UGJNAk

SMISBOOi
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ra.«*ÇÍO:U(B CARUOS DA SILVA

liCEW MARIANO pereira OA S4.VA
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Número

089.098.919-20

Nome

CAROUNE PEREIRA DA SILVA MARTINS

Nascimento
21/10/1993'

códÍgo de controle
S8^.C8Cfi.DBD0.C8O5

^ pri,wtrt. di tó»»
111:56:18 dodta OinW2017 (honedaladeBnsHM)



• 02/05/201S

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OfVlOA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CAROLINE PEREIRA IM SILVA MARTINS

CPF: 089.098.919-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admlnist'ados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2014.

Emitida ás 18:24:26 do dia 02/05/2019 <hora e data de Brasllía>.

Válida até 29/10/2019.

Código de controle da certidão: F984.4E97.2540.4D9A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



m
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N"019857239-81

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o Nome Empresarial CAROLINE
PEREIRA DA SILVA MARTINS, não consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da
Fazenda do Paraná, não possuindo, portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa
realizada na base de dados do mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de Inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do iCMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Obs.: Aconsulta não foi efetuada pelo CNPJ. Qualquer alteração do nome empresarial ou
Inclusão de espaços Importa na Ineficácia da certidão para o fim destinado.

Válida até 02706/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Ptglm 1 1

em/tao Mg Zn/tm»! Piàice (OlfOS/iOlB H:2e:43)



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N» 019867691-05

Certidão fornecida para o CPF/MF: 089.098.919-20 /
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/09/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conõrmada via Internet

"vncxÜToAuO.

EnWfo yte Msnwf PüMo (06«540>9 1t:Í3 tS)



• PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA
RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO • FONE: (43)3Si:>ir>:.'5 CEP e3360000
CNPJ 76-235-753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 794/2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os nrquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Conlribuinle: 229550 CAROLINE PEREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ: 089.098.919-20 ''

Endereço: RUA SAO PAULO

^ Bairro: VILA MORETTI
CEP: 86360000

RG/IE:

N": 234 j Cvnipl:

Cidade; BAN';eirantes

e-mail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confiirnada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida ás 10:49:31 de 25/04/2019

Válida até 25/05/2019 /

Código de verificação: ikek-djmb

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este docunr.-nto.

¥



DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Ao Municipio de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na

qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, que não foi declarado inidôneo para

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(Nome e assinatura do solicitante)

•V



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a modalidade Chamamento Público

05/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Município de Bandeirantes, que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições legais para o

cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Data:

da ^Iva
Fisioterapeula

CREFIT08/239679-F

(Carimbo e assinatura do solicitante)
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Ciu'Bo de Graduação em
FISIOTERAPIA

Bacharelado

Reconhecido pelo DecretoEstadual n° 7.569, publicado no
D.O.E. em 28/11/2006 e renovado pelo Decreto Estadxial
n" 6.240, publicado no D.O.E. em 13/07/2012.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Diploma registrado sob n." aí. i.) , no livro

n.® Oi^ . folha n.® (2'2.3 em confonnidade com o
ait 48, capuc, da Lei n.« 9.394, de 20/12/1996 e Resolução

n." 016/2012 - CEPEAJENP de 06/09/2012.

Jacarezinho,

MoFçãto
Diretoniãé AdmlntwaçBodo Ensino

proorMvdae



lOOtTOUECOCâ

ttMSftO OKVI
BurMOMUFCACtiES mOFSgOKlA
(TlÉl Mtt9> NcMBBCtt VCB QUOmn

—tóaííõwõEWúf

'Q.sÓSi' VúSLv
. * -wniaceroroiDí

SERVIÇO PUBUCO FB3ERAL
coiaeuogKioiaLBerwPTOWWtDgTgwuoqyiniMnnwrBCTUo

RSIOTERAPEUTA I!|NSCKIÇ*£>CREFrro. 2SS5TW

DRA. CiWOlINE PBtEIRA DA SILVA

LUZ CARLOS DA SLVA

LUZEHJkíARiAWPEREFAOASILVA
Fe.lApiO

CORI^O PROCúnOiPR
ibCAL DOKASCUEHTO(CIDADE . ESTM»OU nÜ)

cuRinaAJw
LÓCALCAÈUISSAO

l£IH>&2(S-07i>5.TS 1
I LBI^6Jie-17.tZ.7S I

tMTA OO (MSCBEHTQ»
IWQSOOI? ^

n*ijK ciíssJiB
7lA«



.02A33/3019 Pwtal EtelrdnicoCREFITOS

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL 8" REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NADA CONSTA

CERTIFICO, para os devidos fins que o{a) Dr(a) CAROLINE PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) nesta
Autarquia Pública Federal sob n.® 239679-F, encontra-se habilitado(a) para o desempenho de suas atividades
profissionais e que NADA CONSTA nas bases informatizadas e integradas do sistema do CREFlTO-8 , não
apresentando nenhum procedimento que o (a) desabone perante este Conselho.

Fica resguardado o direito do CREFITO-8 executar, em qualquer tempo, quaisquer débitos ou processos
identificados.

Esta CERTIDÃO tem validade até o dia 01/06/2019.

Declaração Digital n.° 020206811616012019 ^

Emitida eletronicamente via intemet r

às 19; 16 de 02/05/2019

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREFITO-S .
www.crefítoS.gov. br

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Fechar Janela - Imprimir

poftal.crertto3.gov.br803CI/poaa)/paginas/certl(>oes/nadacormtapf.xhtml:jsesslânl(j=C05A4SOA7925DFEC5CEA2336A9521708



Portal Eletrúnico CREFITO-S

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA ETERAPIA

OCUPACIONAL 8° REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

anuidade.

n I A fin PRFFlTO-8 cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

OCUPACIONAL 8" REGIÃO

Finalidade: Simples verificação. ^
Esta Declaração tem validade até odia 01/06/2019 -Fornecimento gratuito.

Declaração Internet n.° 01 70120I9 y

Emitida eletronicamente via internet
às 02/05/2019 19:17

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREnTO-8.
www.crefitoS.gov.br

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
Fechar Tanela - llTiP""^'^

portal-crefao8.0ov.br8OBO/pottal/pafllr«s/ceftkíoe3rtieBativ8de<tebitwpIaWml



Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

O signatário da presente, o senhor CAROUNE PEREIRA DA SILVA
MARIJNS, representante legalmente constituído da proponente CAROLINE PEREIRA
DA SILVA MARTINS declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. ^

Bandeirantes-PR, , de de 2.019.

{Nome, RG n" e assine esponsáverligaf)



PROPONENTE: ..Goit£ÍU..-xe/... ."tO .tíQ..
ENDEREÇ0.::fíuíi-..^a5ía..rPjíij^.,..^.S^Ô....r...:Çíkfi^.TCk^
CNPÍ/CPF:.CS91.£Rí;:q.\a:T.5Q..FONE/FAX:(0^ô)...^H<J?.ã3.::..?a.â!e,..

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de
requerente do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ - CHAMAMENTO PÚBLICO N®
05/2019-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PRquepossuímos
ContaCorrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: -SájàarNcA.
Agência n*^; ^ ^ • -CT
Nome da agência: Ccxi--coi. ÍÁAcnoiL ""Cxcno
Cidade da agência: "^j»r>ckwxxrr^í^ -r'
Endereço da agência: jie/i - Cc'r\
Conta n®: ^ Cf«wjÇLcro^^
Titular: CojvESj-Te. .jdjcv, ^
Data de abertura: c/l '

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente
declaração.

TfèftiTadíú«j,x^, .CSde-.rrrmfe de 2019.

Çcudli-r '̂ -tAoaíÍíto
ao / 'P6-.1<2.348.CSA-Ô

{Carimbo, nome, n"RG e CPF, e assinatura do -

SímieP^irifda Silva
flsloierapeuta
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
prefeitura municipal de BANDFJRAN TES - P;STADO DO PARANÁ
ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N"05/20iy-PMB
PROPONENTE: 'mt?':^cQAoUyyi^ oU ^0M.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

(Modelo)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPEOALÍZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Municipio de Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

"ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPU PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado
pelo Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos do Chamamento Público n" 05/20I9-PMB-
PMB

Nome;

Endereço: -íoujil©- \ M

CEP: Cidade: ):

RGn': -M CPF: -Q?

Data Nascimento: IM I OZ I .

:vrb.
Assinatura do soiicitante

Rua Frei Rafnel PtoncrI4S7 Cx. Postal 281 CRP 86360000 Tel. 3342-4S25 F.-mail: licilscaof^bandeinuiles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



COMPROVANTE DE VOTAÇÃO
ELEIÇÕES GERAIS 201B-2° TURNO
DATA! 26/19)2018

6I0VANA MOSCARDINIDE OLIVEIRA

tnBeriçâo: 1073 3971 0647
UF: PR Zona: 0058 Soçóo: 0002

®P"P9ovante devotação

gíovawa MoacARorhi de ouvora

rnaorlçio: 1073 3971 0647UF-PR Zona: 0056 Seção: 0002

HWaiÉRWDAFAffiWDA

^ CtdsXfedsPittotsFít^ CtdsXfedsPittotsFítticu

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Número \ M-

0SJ9.£:55.í»99-08
Noffie

' GiüVANA iVIOâCA^DiN[ DE OLIVEIRA

Nriscbr enid

VrJO2/'?907
I VÁíT.-cisoms^iecjj:; ...

CÓDIiSO DÜ CONTROLE

CB9n.39l ?? t-54e.DEE4

Ã. sutentioidaiie duLLa vomprovsnte deverá
âi4i Domlrtiucd íuiIr noeridereço

vwMrãce<t'n,f?u9rtda.gov.br
Compio. -.'VEcmf-ildopela

FiiíCWtôria lii Itafeílci-nl do ãrasll
dodia Zíl.iíííJúíi (hora e data de Cmililà)

, tlIgitcvitíficMloi-. ta

''YVjtí^viiXjO



17/04/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: GlOVANA MOSCARDINI DE OLIVEIRA
CPF; 099.655.699-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nSo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscriçães em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/P6FN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:34 do dia 17/04/2019 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 14/10/2019. /
Código de controle da certidão: 62FB.6C9A.B4B3.0B25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 019807015-00

ffis.n*.

V "V-

Certidão fornedda para o CPF/MF; 099.655.699-08
Nome; CPF NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a serapurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como. ao
desqumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/08/2019 - Fornecinfrento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwf.fazenda.Dr.anv hr

Memahuseaa-tw/iori) ia:ao:o»i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA
RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 825 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos iegais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipai, neies NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 231230 GtOVANA MOSCARDINI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 099.655.699-08

Endereço: RUA SAO PAULO
•' Bairro; CENTRO

CEP; 86360000

RG/IE;

N®: 1427 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail:

Aautenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipai, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
Emitida às 14:43:38 de 29/0^2019
Válida até 29/05/2019 /

Código de verificação; bpxo-ncmt

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RaasiTOGERAU 12.772.710-1 DATAogexPeootoarwBoog
NOME: GlOVANA MOSCARDINI DE OLIVBRA
feíaçAo.walter moscahdwioe oip^íw

LUCNEIA OASIVA OLWEfW

NATbRALOADÊaWDERAWTiaPa DATA DE NASCWSHTO: 1«zn99?

OOG ORIGEM: COMAHCA-BANDEIWITESIPR. QA SEDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO n

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Mumcípio de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os Fins de direito, na qualidade de solícitante de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ínESPECIALlZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÃ, que não foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

em 0-2/ de ^-Trvpjuo- de 2019.

iome e assinatura do solicitante)

Ôc^
Rua VnH Rafael RroncrMS? CxlPosbü 281 CEF86360000 Tcl. 3542-4525 11-mail: l(cilacioCçfbandeitaiites.pr.ç:ov.braNPJ 76.235.7S3'(X)01-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 111

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECULIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a

^fcjnodalidade Chamamento Público 05/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Munícipio de Bandeirantes, que

recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições legais para o

cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Data: O ^ / -rnçu^ / I ^

yn.
i

(Carj^bo e assinatura do solicitante)

Rua Frei KalacI Proncr1457 Cx. Poslal 38i Ctn* 8636Ü(]0ÜTcl. 3S42-4S25 E-mail; lícítflCBo^>b«uKlc}ranlcs.pr.gov.br CNPI 76.23S.7S3/Ü0Ü1-48
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CAMPU5 DEJACAREZINHO

CE RT t DÃ O DE CONCLUSÃO DE CURSO

Certificamos, para os devidos fins, que GlOVANA MOSCARDINl
DE OLIVEIRA, RG n.® 12.772.710-4 SSP/PR, filha de Walter MoscardinI de
Oliveira e de Lucinéia da Silva Oliveira, nascida em 14 de fevereiro de
1997, na cidade de Bandeirantes, estado do Paraná, ingressou em 23 de
fevereiro de 2015 e concluiu em 08 de dezembro de 2018 o curso de
Graduação em Fisioterapia - Bacharelado, no Centro de Ciências da Saúde,
Campus de Jacarezinho da Universidade Estadual do Norte do Paraná,
tendo-lhe sido conferido o grau de Bacharela em Fisioterapia no dia 13 de
fevereiro de 2019. Certificamos, ainda, que o curso é reconhecido pelo
Decreto Estadual no 7.569, publicado no D.O.E. de 28-11-2006 e
renovado pelo Decreto Estadual n^ 5.460, publicado no D.O.E. de 07-11-
2016, com carga horária de 4.425 horas. Divisão Acadêmica do Campus
de jacarezinho da Universidade Estadual do Norte do Paraná. Jacarezinho
(PR), 13 de fevereiro de 2019. /

r^^queoselo delíiteníS^
foi afixado no vew) da i

folha de documento entregueàpane.

' y r ^

/IM
; iVii»^lr8lorc(nCainfiiiS.tóc^^
\ / Portaria 38'I/20M -
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23/04/2019 Portal Elelrfinlco CREFITO-6

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 8" REGIÃO-

CREFITO-8

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Declaramos para os devidos fins que o(a) Dr(a) GIOVANA MOSCARDINI DE OLIVEIRA, inscrito(a) neste CREFITO-8 sob n." 279887-F, encontra-se
quite com esta Tesouraria no que se refere ao pagamento das anuidades.

Ressalvado o direito do CREFITO-8 cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL 8" REGIÃO

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 23/05/2019 - Fornecimento gratuito.

\ Declaração Intemet n." 0123077019(18012019
p Emitida eletronicamente via intemet / jà'
f- às 23/04/2019 22:08

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CniEFnO-8.
wvAv.crefito8.gov.br

portal,crefito8.gov.br:e080/portat/p8glnas/certkjoes/negattvsdedeblto8pfj(html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

Osignatário da presenteio senhor eí/0/rxX^)Y) representante
legalmente constittüdo da proponente &i/aovx. T>^ (jQ C2£\.iKí/K^ declara, sobas penas da Lei,
quenão mantém era seuquadro de pessoál menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendoainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, , de 'TYKXMfl- de 2.019.

Qdx\jOAXx

(ffome, RGn" e assinalui^do responsável legai)

V

lua Frei Rafael Proncrl457 C*. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 C-mail: Iiciliicao@hàndciraiitcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE: Tfys^^CjOvNdji/vvA. dU. .
ENDEREÇ0....^w5^.LÇa!^ .\HÍÁ
CNPJ/CPF:m^.;fe^.^...te:OlF0NE/FAX:(0xx)lH3}.qí^?33.,r..?.^.?.?

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2019-PMB,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n": ooi-i
Nome da agência: - pr.
Cidade da agência: - í='R^
Endereço da agência: p\\;, 8cuí^cWJ^A03^^
Conta n**: Oooi^^t-z. .

,iJ"itular:CnovíhKiR nvo"=í>cnb.pimi T>e olw
Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

•^üncx3tuAQndíA-.Q^de....or\í^^ de 2019.

(JU. vOJÍxVÍMjCX. • J^
/ oqs 65s.4'=íA-os / '̂ i^ooovr\oyYl.

{Carimbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Pfoiierl457 Cx. PosCal281 CMP 86360000 Tcl. 3342*4525E-inaiL lícilacaoí<i]bamlciriinlc5.pr.g()V.brCNPJ' S.753/(X«l-48



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

ESTAGtARIO (A

sépiR.

CENTRO DE ESTUDO-

CARGA HORÁRIA SEMANAL DO ESTÁGIO: ^.S' HS: CARGA HORÁRIA TOTAL DOPERÍODO: ^ HS:

u I. rr\ui.tvwiiiivtLrH i w m omKíso i>m a u ^ 11ciho w i b us. /.

ÁREA DE ESTÁGIO ( município DE:

I - • • 1

PERÍODO TOTAL DO ESTÁGIO EM DIAS: PERÍODO AVALIADO:

ORIENTADOR DO ESTÁGIO: ' V ' '»J

ATIVIDADES DO ESTÁGIO:
nevisau uus iiuiéis ue avaiia^^u míduuciauas a aitm,

Revisão teórica das afecções e téoiicas fisloterapêuticas relacionadas às áreas ds neurologia e
neuiopeuiairia;

Revisão de eletrotermofototerapla;
Apresentação oe Traoainos e esiuaos ae caso;
Discussão de artigos científicos relacionados á área;
Avaliações e oinamicas praiicas; —rçxÁÍ-cülo I
Atendimento de pacientes; '
heeaoacKS aiarios entre onentaaor/acaaemico; |
Organização do setor de estágio. !

OBJETIVO GERAL: Adequar os acadêmicos do último ano do curso de Fisioterapia ao exercício
piuiiss>!U(t«ai iid álea ainuuiaiunai nus béiuias ub iiBUiuiuyia b liBUiupeuiaina, iiisuiuii uumuiçubb para u '
incremento profissional com uma concreta concepção teórico-prática generalista hodiema; buscar uma
auBqudua curivivenud inieiuisuipiitidi.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: Solidificar os conhecimentos teóricos e práticos municiados ao longo ria
grauuaçao; cenincar o acauetnico a avaiiar as oivetsas técnicas Tisioierapeuiicas e traçar a nipoiese ae
diagnóstico fisioterapêutico. a fim deque possa, por meio dela. delinear objetivos e piano detratamento;
assegurar o aienaimento e apiicaçao aas lecnicas Tistoierapicas por parte ao acaoernico; requerer
exames compiementares quando mandatórios ao acompanhamento do tratamento fisioterapêutico;
garantir que o acaaemico reaiize acompannamento e registro aas evoiuçoes ao iratamemo aianamen».
bem como da qualidade de saúde do paciente sob sua responsabilidade; vincular supervisor e/ou

Iorientador e estagiano nas aecisoes a respeito aeaita e/ou encaminnamemo ao paciente; oacaaemico
Ideverá ser capaz de; manter-se atualizado, comprometer-se coin a realidade de saúde tanto regional
quanto nacional, ser um agente transtoimador com consciência critica, consentir com os pnncipios
éticos e legais que regem a profissão, atuar nos coeficientes de auxilio preventivo.jxurativo e de
ascensão da saúde, bem como efetuar atividades agregadas com protissionais Ük sauae em
consonância às normas do SUS. x 1 1 /I ^ A-\1

- .--Vi'- •'

—rÇXÁÍACülo



..'rAA

02 - PREENCHIMENTO A CARGO DO ACADÊMICO

u£. I - n aupei vibuu leuuuiuía ctu uuiiu«u«iiw «aua «biiuu uutiaiuoiuuu.

INEXISTENTE REGULAR ^ I SUFICIENTE

02.2 - De que forme a Instituição de Ensino tem efetuado o acompanhamento didático pedagógico do estágio?

Airtwvco.

I y IDESTE RELATÓRIO | | DE REUNIÕES NA INSTITUIÇÃO

I [DE VISITASAO LOCAL DO ESTÁGIO | (NÃO TEMACOMPANHAMENTO

I I OUTROS;

02.3- RESULTADOS ALCANÇADOS EM TERMOS DECOMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM

a) Oestágio tem propiciado ao educando experiências práticas, favorecendo sua 1 |S1M I |nÃOa) O estágio tem propiciado ao educando experiências práticas, favorecendo sua
lUHiidçau piuiissiunal f

uj vj esmgiu mm iiiuuvuuu u euuuanuu em seus estuuos e cunuiuuiuu ptua uma
melhorpercepção das finalidades dos conteúdos curriculares?

c) O estágio tem propiciado ao educando o desenvolvimento de uma atitude de

f1\ O flij+Anin *=rr nermHiiHn nrtiinanrin i-rinharor a filncnfift rliroVWwr

organização e funcionamento da empresa, propidando-lhe experiências que
serão úteis no exercício profissionai?

e) O estágio tem permitido ao educando perceber suas reais possibilidades e
ünNMVuea, wiiuiwutusiU yàio wiiíiiinai vu i^unn«irdivii0i »uo é»ouiiio t

relacionamento humano, desenvolvendo sua percepção de funções, valores e
motivos onerarionais'

g) Em que nível o conhecimento teóricona ínstlluiçâo de Ensino tem auxiliado no
UBs«iivuiwiiiiei>iu uu <mayiu t

h) Aproveitamento do Estagiário:

i) Relacionamento Humano:

•' *, • I • • ' «,»•»,«

1) Cumprimento dos Objetivos do Estágio:

I -y |v>iivi

I a< |stM \ |NÃO

1 j< ISIM I INÃO

«-yíUÍ^OAA-O

I< IÓtimo I ] Bom Regular ] j Ruim

IX IÕümo 1 I Bom I 1 Regular | | Ruim

nn

1 t

LlÜ ÓHmo J I Bom | j Regular j ] Ruim



SupervisordoE^áglo(ConcedeM^^
ComcarímüidaConcedant^

CoordenadordeEragIodoCurso(UENP)
Comcadmtjo

i^via-Eslagiàrio;Z*via-OrionladortleEstãsTotloCurso(paraavaliação,encominhamentoaoCoor<íonBdof{a)deEsUgleadoCursoearquiverw
OMsãoAcadêmicadoCampus).



«VM Do

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

ESTAGIÁRIO (A

RA; E-- r
CURSO: •' T SÉRIE: 'j-

CENTRO DE ESTUDO: ÇÇs CAMPUS:

CARGA HORÁRIA SEMANAL DO ESTÁGIO: HS: CARGA HORÁRIA TOTAL DO PERIoDO: ;

01. PREENCHlMEf^rrO A CARGO DA UNIDADE CONCEDENTE {ITENS 01 e 021.

RAZÃO SOCIAL. ^ l,; '{.CVd... roAXuúk- cpii 4,-'Oyj JVv':.'
MUNICÍPIO DE: ' /.raV

PERÍODO TOTAL DO ESTÁGIO EM DIAS: pÉrÍODO AVALIADO: ã ..l;.V.Ç,.Í/..{.\.

ORIENTADOR DO ESTAGIO: v.lC ' ' v - ".V.rs .. - H"íí-'0.\Xc-!cv
ATIVIDADES DO ESTAGIO

Revisão das fichas de avaliação relacionadas a cada especialidade;
Revisão teórica das afecções e técnicas fisioterapêutlcas relacionadas ás áreas de traumato-ortopedía,
reumatologia, pneumoiogia, cartiiologia, dermatologia, ginecologia/obsletricia e geriatria;
Revisão de eietrotermofototerapia;
Apresentação de trabalhos e estudos de caso;
Discussão de artigos científicos relacionados à área;
Avaliações e dinâmicas práticas;
Atendimento de pacientes;
Feedbacks diários entre supervisor/acadêmico; wvsjlIWxLjO
Organização do setor deestágio. ^-T'PUlízx>***-'

OBJETIVO GERAL: Adequar os acadêmicos do último ano do curso de Fisioterapia ao exercício profissional na
área ambulatória! nos distintos campos de ação; instituir condições para o incremento profissional com uma
concreta concepção teórico-prática generalista hodiema; buscar uma adequada convivência interdisciplinar.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: Solidificar os conhecimentos teóricos e práticos municiados ao longo da graduação;
certificar o acadêmico a avaliar as diversas especialidades fisioterapêutlcas e traçar a hipótese de diagnóstico
fisiaterapêutico, a fim de que possa, por meio deia, delinear objetivos e plano de tratamento; assegurar o
atendimento e aplicação das técnicas fisioterápicas por parte do acadêmico; requerer exames complementares
quando mandatórios ao acompanhamento do tratamento fisioterapêutico; garantir que o acadêmico realize
acompanhamento e registro das evoluções do tratamento diariamente, bem como da qualidade de saúde do
paciente sob sua responsabilidade; vincular supervisor e estagiário nas decisões a respeito de alta e/ou
encaminhamento do paciente; o acadêmico deveiá ser capaz de; manter-se atualizado, comprometer-se com a
realidade de saúde tanto regional quanto nacional, ser um agente transformador com consciência crítica, consentir
com os princípios éticos e legais que regem a profissão, atuar nos coeficientes de auxilio preventivo, curativo e
de ascensão da saúde, bem como efetuar atividades agregadas com profissionais de^úde.em consonância ás
normas do SUS. \

' i



02 - PREENCHÍMENTO A CARGO DO ACADèMÍCO

0Z1 - A supervisão lecebida na concedente está sendo considerada:

I I INEXISTENTE | | REGULAR | •< [ SUFICIENTE
02^- De que forma a Instituição de Ensino tem efetuado oacompanhamento didático pedagógico do estágio?

ATRAVÉS:

I IDESTE RELATÓRIO | | DE REUNIÕES NA INSTITUIÇÃO

I IDE VISITAS AO LOCAL DO ESTAGIO | |NÃO TEM ACOMPANHAMENTO

I 1OUTROS;

023 - RESULTADOS ALCANÇADOS EM TERMOS DE COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM

a) O estágio tem propidado ao educando experiências práficas, favorecendo sua
formado profissional?

b} O estágio tem motivado o educando em seus estudos e conhibuido para uma
melhor percepção das finalidades dos conteúdos curriculares?

c) O estágio tem propiciado ao educando o desenvolvimento de uma atitude de
trabalho sistematizada e a consciência de produtividade?

d) O estágio tem permitido ao educando corrhecer a filosofia, diretrizes,
organização e funcionamento da empresa, propíciando-l.he experiências que
serio úteis no exercido profissional?

e} O estágio tem permitído ao educando perceber suas reais possibilidades e
timitaçSes. contribuindo para confirmar ou redimenslonar sua escolha profissional?

f) O estágio tem proporcionado ao educando condições de aprimorar seu
relacionamento humano, desenvolvendo sua percepção de funções, valores è
motivos operacionais?

g) Em que nfveí o conhecimento teórico na instituição de Ensino tem auxiliado no
desenvolvimento do estágio?

[33SIM I INÃO

I .V" [SIM • NÃO

1•< [SIM I |NÃO

I HSIM I INÃO

I X" ISIM I INÃO

£3SIM I INÃO

1 CD 2Q 3^ 4^ SQ 6Q ?• an 9^ 10 El

h) Aproveitamento do Estagiário;

1) Relacionamento Humano;

jí Assiduidade e Pontualidade

I]Cumprimento dos Objetivos do Estágio:

I XI Óflmo I I Bom

I I Ótimo [ [ Bom

I^ IÓtimo j IBom

L^l Ófimo I I Bom

[ I Regular • Ruim

I [ Regular [ | Ruim

I j Regular | | Ruim

I I [ [ Ruim



m) Sugestões e
comentários, se desejar.

Assinaiums: QícwaiM Moscarclml
Esiaglarla de Fisioterapia

UENP.CCS"
Estagiário

Sflj^nliorW Estágio (ConcedeMe)
,/ Cofn-cawnbo da Concet/a/ite

o

4.n.._M
v.^r~

DATA DA ELABORAÇto.-DESTE RELATÓRIO: ÜJl

i!^' Meiãaifordã'Estágio (UENH
Cam carfmte

ProP Uvla«ín.
CREFITO^^^-F

Coordenador de Estágio do Curso (UENP)
Com coiimbo

1» Min •E>tófliBite;.2» via - OrionUdor de Eslògio do Curso (poia avaliado, aneominhamento ao Coor<lenador(a) da Estágios do Curao eon,otvo iw
Oivisâo'Acad6miea do Campua).



,>VA' no
'h.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIOSUPERVISíONADO OBRIGATÓRIO

RA: C-.03 NOME:

ESTAGIARIO(A)

CURSO: Fisioterapia
SÉRIE: 4"

CENTRO DE ESTUDO: Ciências da Saúde CAMPUS: Jacarezinho

CARGA HORÁRIA SEMANAL DO ESTÁGIO: 23 HS CARGA HORÁRIA TOTAL 00 PERÍODO: 233HS

01.PREENCHIMENTOACARGO DA UNIDADE CONCEDENTE(ITENS01 e02).

LOCAL: Hospital Santa Casa de Misericórdia de Jacarezintio.

RAZÃO SOCIAL: 78.209,558/0001-79.

ÁREA DE ESTÁGIO: Hospitalar

PERÍODO TOTAL DO ESTÁGIO EM DIAS: 50

MUNICÍPIO DE; Jacarezinho

PERÍODO AVALIADO: 01/10/2018. à 14/12/2018

ORIENTADOR DO ESTÁGIO: Mahara Proença, Wellington Contiero, Camile Ludovico Zamboti, Lorena Paltanín
Schneider

ATIVIDADES DO ESTÁGIO (principais atividades desenvolvidas no periodo avaliado, de acordo com oPlano de Estágio.
com as respectivas cargas horárias): ... ^^ i
As atividades do estágio são divididas em momentos teóricos (discussão em griJpo) ®
formação humanizada do aluno para com o paciente crítico e suas conseqüentes limitações na Unidade de
Terapia Intensiva dentro de cada especiatidade:

« Urgência e Emergência em Fisioterapia;
• Atuação dofisioterapeuta na intubação;
• Manejo e manutenção da via aérea artificial;
• Ventilação Mecânica Básica;
• Técnicas desobstrutiva, desinsuflativas e reexpansivas;
• Recrutamento Alveolar;
• Exames Complementares: laboratoriais e de imagem;
• Monitorizaçâo Hemodlnâmica em Terapia intensiva;
• Farmacologia aplicada a unidade de terapia intensiva; i
• Reabilitação pulmonar, cardíaca, ortopédica, neuroiógica eurognecológica: r\La__A
• Mobilização precoce do leito; ^
» Humanizaçâo. i / (

Ctiatlaiwlf» lei etsüiial lS.300/200f.-AutorlMda paktOcc e^sDdual n:^3BG9/2aOÍI -(:MPUJS..liS5.100/CCO)-:.:
Av S«vrBVar!;ai>.850.C€P11t-10D 0C-p iMai^-tífillo/W-faiie/ÍM43 3525 3589" wv.-vv.ucnp.Eíflu-er



02- PREENCHIMENTO ACARGO DO ACADÊMICO

02.1 -Asupervisão recebida na concedente está sendo considerada:
1 I INEXISTENTE I I REGULAR 1 ' ISUFICIENTE

02.2 -De que forma a Instituição de Ensino tem efetuado oacompanhamento didático pedagógico do estágio?

I IDESTE RELATÓRIO I IDE REUNIÕES NA INSTITUIÇÃO

I 1DE VISITAS AO LOCAL DO ESTÁGIO I INÁO TEM ACOMPANHAMENTO

I I OUTROS;

02.3 - RESULTADOS ALCANÇADOS EM TERMOS DE COMPLEMENTAÇÂO DO ENSÍNO EDA APRENDIZAGEM

aí OeatâaiD lem oroolclado ao educando experiências práticas, favoracendo sua l I I. • Ia)Oestágio tem propiciado ao educando experiências práticas, favoracendo sua
formação profissional?

b) Oestágio tem motivado o educando emseus estudos e contribuído para uma
melhor percepção das finalidades dosconteúdos curriculares?

c) Oestágio tem propiciado ao educando odesenvolvimento de uma atitude de
trabalho sistematizada e a consciência de produtividade?

d) O estágio tem permitido ao educando conhecer a filosofia, diretrizes,
organização e funcionamento da empresa, propioiando-ihe experiências que
sefão úteis no exercido profissional?

e) O estágio tem permitido ao educando perceber suas reais possibilidades e
tlmilações, contribuindo para confirmar ou redimensionar sua escolha
profíssional?

Tf O estágio lem propordonado ao educando condições de aprimorar seu
relatíonamenlo humano, desenvolvendo sua percepção de funções, valores e
motivos operacionais?

g) Em que nivel oconhecimento teórico na Instituição de Ensino tem auxiliado no
desenvolvimento do estágio?

[~~ÍS1M 1 |nÃO

~r|siM I INÃO

rT~|siM I Inão

I ISIM i iNÀO

r- IStM I |NÃO

!• "• ®1II1 «O 90 'OS

h) Aproveitamento do Estagiárto: 1/ 1Ótimo n Bom • Regular • Ruim

i)Relacionamento Humano; 1 . 1Ótimo • Bom n Regular • Ruim.

j)Assiduidade e Pontualidade; 1 " 1Ótimo • Bom u Regular • Ruim

1) Cumprimento dos Objetivosdo Estágio; L' 1ótimo • Bom • Regular • Ruim

Crtórtiiiviii i.'l CstatlUíl X5.300/2006-Aiitoriz^rírpi!lo0aaetp EsiaUunln^^^rjg/IODn-Cl^PiOCi.iWS icn/ocrn
Av. Gctdlo.vsteas, 350, CEP SSlOp.OOO Jacareúnho/Pü- nme/f.lS43 3525 MSS-wy.-v/.iiBMp.QOn.b'



m) Sugestões e
comentários, se desejar.

Assinaturas:

^âLO/ViOu.'̂ '' •
Gl^vana Moscardini
Estagiaria de Fisioterapia

itCMP rrc
Estagiário

Supervisordo Estágio (Concedente)
Com carimbo da Concedanie

DATA OA ELABORAÇÃO OESTE RELATÓRIO: 14/12/2018

o X •.. / «I

A •:'r' ^

/
Orientador do Estágio (UENP)

Com carimbo

Coorderiador de Estágio do Curso (UENP)
Com car/niáo

1* via -Estagiário; 2" via -Orientador de Estágio do Curso (para avalIaçKBn""''"^®"!®'̂ 3° Coof^e^^a) ?® Esl^Slos
Dhteâo Acadêmica do Campus).

Cnadii oel;! Uü e>t7:di's! -•tuwr7.«la ti'"- •-' f.MüHujl i) SMO/KniJr-Mfi ?K
A- 6.'liiil!j SEÜ, CEP 06400-000 lacarwmho/f'I«- 3526 3529"- vn-.-iv.ii-.-.in 1iiu-ür

urso e 3i<|u)vo na



O^UM. ÜQ
•í>' •k'»

J..%A \

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

ESTAGIÁRIO (A

RA:('<^A NOME: • '̂yVj')Oí>'vcLi.'m. r-Lx

CURSO: jtWtc-.cnuC'. SÉRIE: í/

CENTRO DE ESTUDO: Ol, CAMPUS:

CARGA HORÁRIA SEMANAL DO ESTÁGIO: HS: CARGA HORÁRIA TOTAL DO PERÍODO: . I- HS:

01. PREENCHIMENTO A CARGO DA UNIDADE CONCEDENTE (ITENS01 e 02 ).

LOCAL;

RAZÃO SOCIAL: h_\,

ÁREA DE ESTÁGIO í (.r, . MUNICÍPIO DE:

PERÍODO TOTAL DO ESTÁGIO EM DIAS: 3 3 PERÍODO AVALIADO: .xil.)Al.b. á ..-.l.kí:'/...!;'.

ORIENTADOR DO ESTÁGIO: .
' '.o • -.í«. '• • '• L-

ATIVIDADES DO ESTÁGIO (principais atividades desenvolvidas no período avaliado, de acordo com o Plano de Estágio,
com as respectivas caroas horartas):

Criada pelaLei Estadual 15.300/2006-Autorlaada peloDecreto Estadual n''3909/2008 -CNPJ OS.fi&j.lOO/OOOl-Sfl
Av. Getúllo Vareas. 850. CEP86400<X)0JaeafCíinho/PR -fone/fa* 43 35?5 3589 - «<ww.ii«»rtn ••rli.Iir



02 - PREENCHIMENTO A CARGODO ACADÊMICO

02.1 • A supervisão recebida na concedente está sendo considerada:

I I INEXISTENTE I I REGULAR I I SUFICIENTE

02.2 • De que forma a Instituição de Ensino tem efetuado o acompanhamento didático pedagógico do estágio?

ATRAVÉS:
I • IDESTERELATÓRIO | | DE REUNIÕES NA INSTITUIÇÃO

IDE VISITAS AO LOCAL DD ESTÁGIO NÃO TEM ACOMPANHAMENTO

I I OUTROS;

02.3- RESULTADOS ALCANÇADOS EM TERMOS DE COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM

a) Oestágio tem propiciado aoeducando experiências práticas, favorecendo sua I ISIM I INÃOa) O estágio tem propiciado ao educando experiências práticas, favorecendo sua
formação profissional?

b) O estágio tem motivado o educando em seus estudos e contribuído para uma
melhor percepção das finalidades dos conteúdos curriculares?

c) O estágio tem propiciado ao educando o desenvolvimento de uma atitude de
trabalho sistematizada e a consciência de produtividade?

d) O estágio tem permitido ao educando conhecer a filosofia, diretrizes,
organização e funcionamento da empresa, proplclando-lhe experiências que
serão úteis no exercício profissional?

e) O estágio tem permitido ao educando perceber suas reais possibilidades e
limitações, contribuindopara confirmarou redimensionarsua escolha profissional?

f) O eslágio tem proporcionado ao educando condições de aprimorar seu
relacionamento humano, desenvolvendo sua percepção de funções, valores e
motivos operacionais?

g) Em que nivel o conhecimento teórico na instituição de Ensino tem auxiliado no
desenvolvimento do estágio?

h) Aproveitamento do Estagiário:

i) Relacionamento Humano:

j) Assiduidade e Pontualidade:

I)Cumprimento dos Objetivos do Estágio:

I IÓtimo I I Bom

I IÓtimo I [ Bom

I ' Iótimo I I Bom

1- I ótimo I I Bom

I .. ISIM I |NÃO

r~ls[M [ InãO

r~1 SIM 1^ NÃO

I ISIM I |NÃ0

I IsiM 1 InÃO

Regular

[ I Reguiar | ] Ruim

I I Regular | | Ruim.

I^ [ Reguiar [ j Ruim



m) Sugestões e
comentários, se desejar.

1>'Í' i--

DATA DA ELABORAÇÃO DESTE RELATÓRIO: Kift-V/ C- ''ò

Assinaturas: r^,• ^'°vana rviuijcardfnjEstagiaria de RsioléraDia ,
I ; -T t //> X.1 mW •••'i

EsiagíárM*^®

/ 'f// ' '-• •
•'AtiaCárolloa F. Tsumda

Fl^oterapi uta
CREFITO 8/1! «tare-F Supervisor do Estágio (Concedente)

Com carimbo da Conaedente

DrA^aeaWllfefrTstm®^^ ^Mfi ^gi
FlsiotarápeuÊ" CREFITO ZOMõO-F

CREFITO 8/184372-F Orientador do Estágio (UENP)
Com-cadfribo

\ V'-* ' i

Coordenador de Estágio do Curso (UENP)
Cam carimbo

%Mò

1"via - Estagiário: 2°via - Orientador de Estágio do Curso (para avaliação, encaminhamento ao Çoordenádor(a] de Estágios doCurso e ar^tuivo ns
OMsâo Acadêmica do Campus).

Criada pala Lei Estadual 15.300/2002-Autorizada pelo Dccieto Estadual 3309/200&- Ctjpj b8;88S.l00/0001-S4
Av, Getúlio Vargas. 850,CEP 3G400-000 Jacflrezliiiio/PR -fona/fax 43 35253S89-www.uenp.edu.br
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RELATÓRIO DEATIVIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

ESTAGIÁRIO (A

RA

CURSO:

CENTRO DE ESTUDO; . . CAMPUS: /, •.

CARGA HORÁRIA SEMANAL DO ESTÁGIO: HS: CARGA HORÁRIA TOTAL DO PERfODO: ' • ' HS:

01. PREENCHIMENTO A CARGO DA UNIDADE CONCEOENTE {ITENS 01 e 02).

LOCAL ' ; , '

RAZÃO SOCIAL: ; T • •,, ' , • .77 . (
' ' s .1 '

AREA DE ESTÁGiO .'.' v . MUNICÍPIO DE: '

período total do ESTAgIO em DIAS: - jPERÍODO AVALIADO: à

ORIENTADOR DO ESTÁGIO: , f ,
L-tl :r>

ATIVIDADES DO ESTÁGIO (principais atividades desenvolvidas no período avaliado, de acordo como Planode Estágio,
com as resoectivas caroas horárias):

Apresentação cia normativa, bem como os métodos de tratamento com relação aos objetivosterapêuticos.

Revisão das fichas de avaliação relacionadas a cada especialidade.

Revisão através das discussões sobre a fundamentação teórica da fisioterapia preventiva e rta atuação de alterações
posturais.

Associação da teoria e prática com o conteúdo básico gerai das disciplinas ministradas. «SliUD

Apresentação de trabalhos s estudos de casos além da exposição e discussão dos casos clínicos.Avaliaçãoe dinâmicas
práticas.

OIscussão de artigos cientificos e das principais alterações ptssiurals.

Atendimento de crianças e adolescentes, evolução do tratamento (concomitantemente à evolução clínica) até o momento da
alta.

Organização do setor de estágio efeedbacks diárias orientadores de estágio/acadâmíco. 1



01

02 - PREENCHIMENTO ACARGO DO ACADÊMICO

02.1 - Asupervisão recebida na concedente está sendoconsiderada:
I I INEXISTENTE | | REGULAR I ,:x:r I SUFICIENTE

02.2 - De que forma a Instituição de Ensino tem efetuado o acompanhamento didático pedagógico do estágio?
ATRAVÉS:
[~^OESTE RELATÓRIO I lOE REUNIÕES NA INSTlTUlçAO

I IDE VISITAS AO LOCAL DO ESTÁGIO | | NÃO TEM ACOMPANHAMENTO

I I OUTROS:

02.3 - RESULTAIXfS ALCANÇADOS EM TERMOS DE COMPLEMENTAÇÃO 00 ENSINO E DA APRENDIZAGEM

a) Oestáqio tem oropiciado ao educando experiências práticas, favorecendo sua IX"lSIM Q^NÃOa} O estágio tem propiciado ao educando experiências práticas, favorecendo sua
formação profissional?

Ij) O estágio tem motivado o educando em seus estudos e contribuído para uma
melhor percepção das finalidades dos conteúdos curriculares?

c) O estágio tem propiciado ao educando o desenvolvimento de uma atitude de
trabalho sistematizada e a consciência de produtividade?

d) O estágio tem permitido ao educando conhecer a filosofia, diretrizes,
organização e funcionamento da empresa, propiciando-lhe experiências que
serão Citeis no exercício profissional?

e) O estágio tem permibdo ao educando perceber suas reais possibilidades e
limitações, contribuindo paraconfirmar ou redimensionar sua escolha profissional?

f) O estágio tem proporcionado ao educando condições de aprimorar seu
relacionamento humano, desenvolvendo sua percepção de funções, valores e
motivos operacionais?

g) Em que nive! o conhecimento teórico na Instituição de Ensino tem auxiliado no
desenvolvimento do estágio?

^SiM

\ --<|SIM I jNÃO

I |NÃO

I |NÃO

r~^SIM I INÃO

r~r}sif^ ) |não

ia açu 4^ SQ 6Q ?• aO 90 10 [3

h) Aproveitamento do Estagiário: | 1Ótmo • Bom • Regular

i) Reíadonamento Humano: | .-- '̂1 Ôümo [ | Bom | | Regular [ | Ru'"i

jj Assiduidade ePontualidade 1 1Ótimo j j Bom | | Regular j | Ru'm

!) Cumprimento dos Objetivos do Estágio: CHj Ótimo [ | Bom [ | Regular | '[ Ruim



m) Sugestões e
comentários, se desejar.

Assinaturas; C- y<- i''-- U' t• ' • ( .
Qíovana Moscardlni
Estagiaria dc Fisioterapia

Supervisor do Estágio (Concedente)
Com caiimbo da Concuclente

DATA DAELABORAÇÃO DESTERELATÓRIO: •

-OHentador do Estágio (UENP)
Co(77Mdmbo\ /

PraP Lívia élf^OT^is
CR£FIT04143pF

Coordenador de ^It^o do Curso (UENP)
Com carimbo

fwlo-Estagiário: 2° via-Orlentadardo Esláglodo Curso {paraavaliado, encanilnliamenloaoCoordenador{e}de Estágiosdo Curso o arquivo na
Divisão AcaddmicB do Campus).



TERMO DE COMPROMISSO
ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

CONFORME LEI N- 11.7SS OE 2i OE SETEMBRO OE 2099
DELIBERAÇÃO CEE-PR N*. 0212009

RESOLUÇÃO 0S0I2011- CEPE/UENP

A UNIDADE CONCEDENTÊ (local do eslágIo/Razâo Social) Santa Casa Oe Misericórdia
de Jacarezínho inscrito no CNPJ/MF sob n", 78.209.558/0001-79 situada á Rua/Av. Gelúlio Vargas n": 1248
telefone (43) 3527-1022 na cidade de Jacarezínho Estado: Paraná .neste ato representado(a) por Ken Tokumoto,
na qualidade de (cargo) presidente, doravante denominada CONCEDENTE;

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, criada pelo Governo do Estado
do Paraná, através da Lei n" 15.300/2006, de 28 de setembro de 2006, e Decreto n". 3909/2008. de 01 de
dezembro de 2008, inscrita noCNPJ sob n®. 08.885.100/0001-54, com sede na Avenida Gelúlio Vargas, 850. na
cidade de Jacarezínho. Estado do Paraná, neste ato representada pelo Coordenador de Estágio do Curso de
Fisioterapia. Professora Cláudia Robetia Brunnquell Sczepanski. doravante denominada UENP'

E 0(a) ESTUDANTE - . •. .. . ... ,
; portador da Cédula de Identidade

(f^G) n®.- • i'. fõfQão emissort '"'-'r CPF n°. c . ,
nascido em i~' t r/ / í-r: v regularmente matriculado na -tsérie do curso de graduação em

, ' •• ' sob o RA n®,
— -•y-T '' ,1 rio Campus de • ^ • • . •..... da Universidade
Estadual do Norte do Paranài residente e domiciliado (a) na Rua/Av.

•• - • c A .

h" ' • ' • ' na cidade de • , ^Estado •. . •. telefone
{—^ T y '• • •; • . doravante denominadoía) ESTAGtARIO(a). celebram o presente Termo de
Compromisso, mediante as seguintesdáusulasecondições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui djjeto do presente Tenno de Compromisso a reafizaçâo de estágio, por parte do
ESTAGIÁRIO, na UNIDADE CONCEDENTE, conforme previsão no projeto pedagógico do curso de graduação em
Rsioterapia ftequentedo pelo ESTA6iÁRI0_na UENP.

CLÁUSULA SEGUNDA - ACONCEDENTE compromete-se a conceder ao(à) ESTAGIÁR]0(a) oportunidade cte
receber ensinamento especifico como prática dos saberes teóricos que recebe na Universidade

Ci-AUSULA TERCEIRA - O (a) ESTAGIÁRIO (a), compromete-se a:
I - cumprir o estágio, de acordo com o estabelecido nesteTermo de Compromisso e no Plano de Estágio, em
jornada compatível com o seu horário escolar
II - cumprir fielmente o Piano de Estágio, comunicando a CONCEDENTE, em tempo hábil sua impossibilidade de
desenvolvè-to. quer quanto aos aspectos técnicos relacionados ao estágio propriamente dito, quer quanto aos
horários e duração, fixados no presente Termo de Compromisso:
III - responsabilizar-se pelas perdas e danos que venham a ser causados, em conseqüência da inobsen/ância
das Normas Internas da CONCEDENTE e/oucondições constantes do presente Termo;
iV -apresentar, naforma e segundo os padrões estabelecidos, relatório sobre as atividades deestágio ã UENP.

CLÁUSULA QUARTA - AUENP compromete-se a zelar pelo pleno desenvolvimento do estágio nas condições
estabelecidas neste Termo e no Plano de Estágio.

C1.ÁUSULA QUINTA - O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e á
coniextuaíização curricular, objetivando o desenvolvimento do estagiário para a vida cidadãe para o trabalfio,

CLÁUSUU^ SEXTA - OESTAGIÁRIO desenvolverá atividades dentro de sua linha de foffnaçâo, respeitado
Projeto Pedagógico do Curso, o Itinerário formativo do estudante e o Plano de Estágio.

CLÁUSULA SÉTIMA -OEstágio será desenvolvido na área de Fisioterapia. j
CI^USULA OITAVA -OPlano de Estágio, aser cumprido pelo ESTAGIÁRIO na UNIDADE CONCEDENT^ml
conformidade com as disciplinas cursadas pelo mesmo, respeitará os horários deQbri?iacôes do estudante cd^\
UENP. / /
CLÁUSULA NONA-O Plano de Estágioéparte integrante deste Termo. !

Oi.Ttía peÍB L«i Estadual li.300/20Dó-Autorii3da peto Detfclo Estadual II'3309/2008-CNPJ08.885.iOMCOÓJ-Sí U.(\<.
Av. GeiúIIo Vargas. 850, CEP flMOO-OOO jarareiInhu/PR - fonB/fu* <13 352^3539 - www.uenp.pdu,br
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CLÁSULA DÉCIMA - Oestágio terácarga horária total de horas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Oestágio será desenvolvido no(s) seguinle(s) día(s) da semana e horâno{s):
segunda- feira á sexta-feira lendo que realizar {o)a ESTAGIÁRlO(a) f '• ) horas por semana
(máximo permitido; 6 horas diárias e trintasemanais).

CLÁUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA - Ajornada de atividade do ESTAGIÁRIO deverá compatibilizar-se com o
horário de suas atividades escolares.

CLpÁUSULA décima terceira - Qualquer mudança em relação ao horário do estágio, estabelecido na
Cláusula Décima Primeira, deverá resultar de prévio entendimento entre a UENP. a CONCEDENTE e o (a)
estagiário (a), ficando ressalvada a possibilidade de o estágio compreender atividades tanto internas como
externas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, terá vioéncia de
/1. / i

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OTermo de Compromisso, pode ser interrompido a qualquer momento pela
CONCEDENTE e ou pelo (a) ESTAGIÁRIO (A), mediante simpies comunicação por escrito de uma parte a outra,
a ser leila com 05 (cinco) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • Odesligamento do ESTAGIÁRIO ocorre:
I- Automaticamente, ao término davigência doTermo de Compromisso;

II - Aulomalicamente, ao término do curso;
III - A qualquer tempo no interesse da Concedente;
iV- A pedido do estagiário;
V- Em decorrência do descumprimento deste Termo deCompromisso de Estágio;
VI - Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias. consecutivos ou alternados, no
período de um mês, ou por trinta dias durante lodo o período doestágio;
Vil • Pela interrupção do curso de graduação na UENP.

CLÁUSUt^ DÉCIMA SÉTIMA -ACONCEDENTE compromete-se aelaborar Relatório de atividades de Estágio
apresentando-o à UENP. através de seu/sua orientador(a) de estágio, com vista e ciência obrigatórias do
estagiário,

CLAÜSÜLA DÉCIMA OITAVA • A CONCEDENTE se responsabilizará por despesas relativas a atividades
extras impostas ao ESTAGIÁRIO,

CLÁUSULA NONA - OESTAGIÁRIO não terá. para quaisquer efeitos, vinculo empreoaticio com a UNIDADE
CONCEDENTE. ^

CLÁUSULA VIGÉSIMA -AUENP fará a orientação do Estágio por meio do(a) Docente Orientador de Estáaio
Prof. "

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Este estágio é parte Integrante do currículo do(a) estudante e está
vinculado a disciplina de ^ . • . . ^• ...
(cod. ). I ,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OESTAGIÁRIO obriga-se a cumprir fielmente a programação do Plano de
Estágio,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O ESTAGIÁRIO declara concordar com as normas internas da
CONCEDENTE. conduzir-se dentro da ética profissional e submeter-se a acompanhamento e avaliação de seu
desempenho e aproveitamento,

CLÁUSULá VIGÉSIMA QUARTA - O ESTAGIÁRIO responderá pelas perdas e danos conseqüentes da
inobservância das normas internas da CONCEDENTE.

Criada pela lei Éstaelual I5.300/200G - Autnrlíada pelo Decreto EstadusI^^SSOft/P.OOS •CNPJ 0S,8as.l0Ü/CU01-5J
Av. Gulúllo Vargas, H50. CEP 86400-e00 Jacate:iiiho/PR- fopie/fax 433525 3589 -www.uunp.edu.br
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^ âáâ

. • ° Comarca de Jacarezinho, do Estado do Paraná oara dirimir
DOsSdade^l''tn?^"nri®"'®r'" - decorrência do presente compromisso, uma vez esgotadas todas aspossiDllidades de entendimento amigavel entreas partes.

vias de igual teor.
E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 04

'/CcCuta.-g.L Vdit^

• ^

1̂ ESTAGIÁRIO(a)
(assinatura)

i)

DOCENTE ORIENTADOR DEES'
(nome e/ou carimbo e assinou F ví' -.••

.. ^' de rA''rr; tV- •t

'Jj\
UNIDADE doNGEDENTE

Misericórdia de Jacarezinho
CNPJ 78.209.558/0001-79

Presidente

-^QjJhí>^

COORDENADOR DE ESTÁGIO DO CURSO
(carimbo e assinatura)

1» Via -UniSade Conoedente; 2» via - Estagiârip-; 3» via -CooKíen«íor(a)tíe Estágios do Curso; 4» via -DMsâo
Acadêmicado Campus.

Criada pela Lei estadual iS.300/2006 -ftutorUada pelo Decreto Estadual n" 3S£)S;^n08 •CNPJ 08.885.100/ol)i-54
Av. GetuI» Vargas. MO, CEP 85400-000/acarezlntio/PR- fooe/»aa 43 352S 35B9 -w^w.uenp.edu.bí I



TERMO DE COMPROMISSO
ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

com^ORME La ri*ii.Tea de 2S0E setembro oetoos
deuseraçAocee-pr n'. o2nao9

RESOLUÇÃOOSajOM -CgPQUENP

A UNIDADE CONCEDENTE (local do estágio/Razâo Social) Unidade Básica de Saúde
(UES), situada â Rua Fernando Botarelli. Bairro: Jardim Aeroporto n": 100. telefone (43) 3525-4848 aqual pertence
a Prefeitura Municipal de Jacarezintio, CNPJ/MF n". 76.9ôa860/0001-48. localizada no Estado d'o Paraná, neste
ato representada pela Enfermeira Juliana Bittencourt Micheletto (responsável pelo Aeroporto I), CNES n®2784009'
e pela Enfermeira Esteia de Sena Gonçalves (responsável pelo Aeroporto II), CNES n" 2784084 doravante
denominadas CONCEDENTES;

^ UNIVERSIDADE ESTADUAL 00 NORTE DO PARANÁ, criada pelo Governo do Estado
do Paraná, através da Lei n" 15.300/2006. de 28 de setemljro de 2006, e Decreto n" 3909/2008 de 01 de
dezembro de 2008, inscrita no CNPJ sob n". 08,885.100/0001-54, com sede na Avenida Getüllo Vargas, 850. na
adade de Jacarezinho. Estado do Paraná, neste ato representada pelo Coordenador de Estágio do Curso de
Rsioterapta, Professor doravante denominada UENP;

E0(a) ESTUDANTE-Lr-)< r-.LÍ( .. VkA . C'J QLl ,
— portador da Cédula da IdentidadetRG) " •17. :i42 /ároâoemissor) CPFn". 0'<< -

n®?C'do.em iv / o?. / Ufr^ regularmente matriculado na série do curso de graduação erri
• 'jivvx v-VrTM-- ^ ; , sob o RA n».
- —• "p Campus de ^da UniversidadeEsteduai _ do Norte do •' Paraná'. residente e domiciliado (a) na Rua/Av.

..-,,>-,,1.,
— na cidade de >- .Estado PtZ- telefone
(_lvlJ._Ü1Lí±2v5V . doravante dènominado(a) ESTAGIÁRIO(a). celebram o presente Termo de
Compromisso, mediante as seguintes dausuias e conáçôes:

'-V-xCXAfiNCiÁ-.í)

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui cAijeto do p/esenta Teimo de Compromisso a realização de estágio, por parte do
ESTAQARio, na UNIDADE CONCEDENTE, conforme prewsâo no proj«o pedagógicodo curso de graduação em Rsioterar^
freqüentado pelo ESTAGIÁRIO naLENP. a c

CLÁUSULA SEGUNDA - ACONCEDENTE compromete-se aconceder ao(â) ESTAGIÁRIO(a) oportunidade de
receber ensinamento especifico como prática dos saberes teóricos que recebe na Universidade.

CLÁUSULA TERCEIRA —O(a) ESTAGIÁRIO (a), compromete-se a:
I- cumprir o estágio, de acordo com o estabelecido neste Termo de Compromisso s no Plano de Estágio ern
jornada compatível com o seu horário escolar; '
II -cumprir fielmente oPlano de Estágio, comunicando a CONCEDENTE, em tempo hábil sua impossibilidade de
desenvolvé-lo, quer quanto aos aspectos técnicos relacionados ao estágio propriamente dito, quer quanto aos
horários e duração, fixados no presente Termo de Compromisso;
Ml - responsabilizar-se pelas perdas e danos que venham a sercausados, em conseqüência da inobservância das
Normas Internas da CONCEDENTE e/ou condições constantes do presente Termo;
IV -apresentar, na forma e segundo os padrões estabelecidos, relatório sobre asatividades de estágio à UENP.

CLÁUSULA QUARTA -AUENP compromete-se a zelar pelo pleno desenvolvimento do estágio nas condições
estabelecidas neste Tenrio e no Plano de Estágio.

CLAUSUt^ QUINTA - O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e á
contextualizaçâo curricular, objetivando odesenvolvimento do estagiário para a vida cidadã e para o trabalho.

CLAUSULA SEXTA - OESTAGIÁRIO desenvolverá atividades dentro de sua linha de formação respeitado oÍL
Projeto Pedagógico do Curso, o itinerário fomativo do estudante e o Plano de Estágio. V '

CLÁUSULA SÉTIMA -OEstágio será desenvolvido na área de Fisioterapia.

CLÁUSULA OfTAVA -OPlano de Estágio, aser cumprido pelo ESTAGÍ/M^IO na UNIDADE CONCEDENTE,
conformidade com as disciplinas cursadas pelo mesmo, respeitará os horários de obrigàções do estudante c<
UENP. 7 7 (

CLÁUSULA NONA —O Plano de Estágio éparte integrante deste Termo. j ^Ij/ 0^^ ^



V VrJr.t

CLÁSULA DÉCIMA - Oestágío terá carga horária total de Sli^Ó horas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O estágio será desenvolvido no(s) seguinte(s) dia(s) da semana e horário(s};
segunda- feira á sexta-feira tendo que realizar (o)a ESTAGlARlOfa) "g/S fhoras porsemana
(máximo permitido: 6 horas diárias e trinta semanais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ajornada de atividade do ESTAGIÂRÍO deverácompatibilizar-se comohorário
de suas atividades escolares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -Qualquer mudança em relação ao horáriodo estágio, estabelecido na Cláusula
Décima Primeira, deverá resultar de prévio entendimento entre a UENP, a CONCEDENTE e o (a) ESTAGÍ^IO
ia), ftcando ressalvada a possibilidade de o estágio compreender atividades tanto internas como externas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, terá vigência de
/ a y^lL.Hi U .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Termo de Compromisso pode ser interrompido a qualquer momento pela
CONCEDENTE e ou pelo (a) ESTAGIÁRIO (A), mediante simples comunicação porescrito de uma partea outra,
a ser feita com 05 (cinco) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O desligamento do ESTAGIÁRIO ocorre:
I- Automaticamente, ao término da vigência do Termo de Compromisso;

II - Automaticamente, ao término do curso;
III • A qualquer tempo no interesse da Concedente;
iV- A pedido do estagiário;
V - Em decorrência do descumprimento deste Termo de Compromisso de Estágio;
VI - Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cincodias. consecutivosou altemados. no
período de um mês. ou por trinta dias durante todo o período do estágio;
Vli • Pela Interrupçãodo curso de graduação na UENP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONCEDENTE compromete-se a laborar Relatório de atividades de Estágio
apresentando-o à UENP, através de seu/sua orientador(a) de estágio, com vista a ciência obrigatórias do
estagiário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONCEDENTE se responsabilizará por despesas relativas a atividades extras
impostas ao ESTAGIÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O ESTAGIÁRIO não terá, para quaisquer efeitos, vinculo empregatlcio com a
UNIDADE CONCEDENTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A UENP fará a orientação do Estágio por meio do(a) DocenteOrientador de Estágio,
Prof. íõ.i.v •

/

Ct..ÂUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Este estágio é parte integrante do currtoulo do{a) estudante e está
vinculado a disciplina de '--Af.r;' ^ -> •

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O ESTAGIÁRIO obriga-se a cumprir fielmente a programação do Plano de
Estágio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O ESTAGIÁRIO declara concordar com as normas internas da
CONCEDENTE, conduzir-se dentre da ética profissional e submetor-se a acompanhamento e svailaçâo de seu
desempenho e aproveitamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O ESTAGIÁRIO responderá peias perdas e danos conseqüentes da
inobservância das normas intemas da CONCEDENTE \

V
Fica eleito o Foro da Comarca de Jacarezlnho, do Estado do ParartB, para dirimir eve

dúvidas que surgirem em decorrência do presente cornpromlsso, uma vez esgotada^t^s^ possibilidaç
entendimento amigável entre as partes. ^ l / //



de igual teor.
E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 04 (QUATROS vias

'••ziyi.

ESTAGlÂRIO(a)
(assinatura)

/?)/
DOCENTE ORIENTADOR DE ESTÁGIO

(nome e/ou carimbo e assinatura)

l?" de cWv^ de ;

itjj'/T' IfJJ/jyd.

Juíma'Femini§.^icfiekUf
r'^p EMFEftMEIRA

V "• COREN/PR 178728

" ' • UNIDADE CONCEOENTE
(canmbo e assinatura)

ProP tívla^lwneí
CR£F1T0 44# -F

COORDENADOR DE ESTÁGIO DO CURSO
(carimbo e assinatura)

r via • Unidade Concedanle; 2' via - Estegléfto; 3' via - CoDrdenador{a) de Ealâgios doCurso: 4°via -Divisão Acadêmica doCampuo.
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TERMO DE COMPROMISSO

ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO
CONFORME LB M>11.T8Q 0£ 29 OE SET5.1BRO DE 2009

DELtBERACÂO CEE-PR tf. OSOBOa
RESOLUÇÃO09CC01I -CEPBUEMP

A UNIDADE CONCEDENTE (local do es^gto/Razão Social) Clínica de Fisioterapia e
Reabilitação Alfredo Franco Ayub inscrito no CNPJ/MF sob n". O8.88S.100/00Q1-54 situada à RuafAv. Alameda
Padre Magno n': 841 telefone (43) 3525 0498 na cidade de Jacarezinho Estado: Paraná .neste ato
representado{a) por Fábio Antônio Néia IWartini. na qualidade de (cargol Diretor de Campus, doravante
denominada CONCEDENTE;

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, criada pelo Governo do Estado
do Paraná, através da Lei n" 15.300/200G, de 28 de setembro de 2006, e Decreto n" 3909/2008, de 01 de
deombfo de 2003, inscrita no CNPJ sobn°. 08.8^.100/0001-54, com sede na Avenida QelülioVargas, 350, na
cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Coorderiador de Estágio do Curso de
Fisioterapia, Professora Lívia Gimenes, doravante denominada UENP;

E o(a) ESTUDANTE ' v . ••.-i >• - - n ,• ,

(RQ) n". i: "ft : / kv • t ri
nascido em i'l /•: •• / i'i . T . :

/' • •• i 'V
, no Campus de

Estadual do Norte do

\ (ôrgâo emissor) - • i CPF n".
j_i . regularmente matriculado na w •

poitador da Cédula de Identidade

: série do curso de graduação em
sob o RA n".

^da Universidade
domiciliado (a) na Rua/Av.Paraná, residente

n" ;• t •' na cidade de /1,t, -i •,/ ^Estado •''-v , telefona
1 /'••). -'v • -r • "i . doravante denominaclo.(a) ESTAG!ARIO(a), calabram o presente Termo de
Compromisso, mediante as seguintes cláusulas eooncT^es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Corudãiii obj^ do presente Tetmo de Compromisso a realização de estágio, per parte do
ESTAGIARIO, na UNIDADE CONCEDENTE, conforme previsão no projeto |)i5dagógIco do curso cie graduação em
Fisioterapia freqoBníado pelo ESTAGIÁRIO na UBMP.

CLÁUSULA SEGUNDA - ACONCEDENTE compromete-se a conceder 80(ã) ESTAGIÁRI0(8) oportirnldade de
receber ensinamento específico como prática dos saberes teóricos que recebe na Universidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - O(a)ESTAGIAriO (a), compromete-se a;
I - cumprir o estágio, de acordo com o estabelecido nesta Termo de Compromisso e no Plano de Estágio, em
jornada corripatível com o seu horário escolar;
II - cumprir fielmente o Plano de Estágio, comunicando a CONCEDENTE, em tempo hábil sua impossibilidade de
desenvotvé^lo, quer quanto aos aspectos técnicos relacionados ao estágio propriamente dito, quer quanto aos
horários e durado, fixados no presente Termo deCompromisso;
III - responsabilizar-se pelas perdas e danos que venham a ser causados, em conseqüência cia inobservância
das Normas Internas da CONCEDQ4TE e/ou condições constantes do presente Termo;
tV r apresentar, na fomia e segundo os padrões estabelecidos, relatório sobre as atividades de estágio ã UENP.

CLÁUSULA QUARTA - A UENP compromete-se a zelar pelo pleno desenvolvimento do estágio nas condições
estabelecidas neste Termo s no Plano de Estágio.

CLÁUSULA QUINTA - O estágio \risa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e ã
contextualizaçâo curricuiar, objelívancío o desenvolvimento do estagiário para a vida cidadã e paia o trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - O ESTAGIÁRIO desenvolverá atividades dentro de sua linha de formação, respeitado o
Projeto Pedagógico do Curso, o itinerário forrnalívo do estudante e o Plano de Estágio.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Estágio será desenvolvido na área de Fisioterapia.

CLÁUSULA OITAVA-O Plano de Estágio, a ser cumprido pelo ESTAGIARIO na UNIDADE CONCEDENTE, em
conformidade com as disciplinas cursadas pelo mesmo, respeitará os horários de obrigações do estudante a

CLÁUSULA NONA —O Piano de Estágio éparte integrante deste Termo. il I



fti

CLÂSULA DÉCIMA - O estágio terá carga horáriatotal de tioras.

CLAUSULA Décima primeira - o estágio será desenvolvido no(s) seguínte(s) dia{s) da semana e horár1o{s);
segunda- feira á sexta-feira tendo que realizar (o)a ESTAGlAR!0{a) _2À-( ^porsemana
{máximo permitido: 6 horas diárias etrinta semanais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A jornada de atividade do ESTAGIÁRIO deverá compatibHlzar-se com o
horário de suas atividades escolares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer mudança em relação ao horário do estágio, estabelecido na
Cláusula Décima Primeira, deverá resultar de prévio entendimento entre a UENP. a CONCEDENTE e o (a)
ESTAGIAriG (a), ficando ressalvada a pussibilidade de o estágio compreender atividades tento internas como
externas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, terá vigência de
! .4/ t: a r ' / i-l.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Tenno de Compromisso pode ser interrompido a qualquer momento pola
CONCEDENTE eou pelo (a) ESTAGIÁRIO (A), mediante simples comunicação por escrito de uma parte a outra,
a ser feita com 05 (cinco) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -Odesligamento do ESTAGIARIO ocorre:
I- Automaticamente, ao término da vigência doTermo de Compromisso;

II - Automaticamente, ao término do curso;
III - Aqualquertempo no interesse da Concedente;
IV - A pedido do estagiário; .
V- Emdecorrência do descumprimento deste Termo de Compromisso de Estágio;
VI - Pelo não comparecimento, sem moiivo justificado, por mais de cincxi dias. consecutivos ou alternados, no
período de om mês. ou por trinta dias durante todo o período do estágio;
VII - Pela Interrupção docurso de graduação na UENP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- ACONCEDENTE compromete-se a elaborar Relatório de atividades ^ Estágio
apresentando-o à UENP. através de seu/sua orientador(a) de estágio, com vista e ciência obrigatórias do
estegiério.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ACONCEDENTE se responsabilizará por despesas relativas a aüvidades
extras Impostas ao ESTAGIARIO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OESTAGIÁRIO não terá, para quaisquer efeitos, vinculo empregatido com a
UNIDADE CONCEDENTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -AUENP fará a orientação do Estágio por meio do(a) Docente Orientador de Estágio,
\ ^ \ \ • r. . • ' I •

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Este estágio é parte Integrante, do currículo do(aJ estudante e está
vinculado a disciplina ri& n ir—
(cod. )•

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA •OESTAGIÁRIO obriga-se a cumprir fielmente a programação do Plano de
Estágio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O ESTAGIÁRIO declara concordar com as normas internas da
CONCEDENTE. conduzir-se dentro da ética profissional e submeter-se a acompanhamento eavaliação de seu
desempenho e aproveitamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - OESTAGIÁRIO responderá pelas perdas e danos conseqüentes da
inobservância das normas internas da CONCEDENTE. \



Fica eleito o Foro da Comarca de Jacareantio, do Estado do Paraná, para dirimir
eventuais dúvidas que sut^irein em decorrância do presente compromisso, uma vez esgotas todas as
possibilidades de entendimento amigável entre as partes.

vias de igual teor
E por esterem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 04 tQUATROi

•x:fiwco/r(/n'wovana ivicscardini
pítagiarla de Fisioterapia

UENP-CCS
ESTAGIÁRiO(a)

(assinatura)

Prof Gimençs^
CREFJTO«i432<r>

UENP ' -^-5^ ,

DE.'̂ agííX?a^ '̂
/ 'CREFlTOáNÍ^WlZ-P

DçtòlTE QÇIENTAOÓR DE ESTAGIO
(nome^j^u ^tribo eassinatura)

de

jír. Joa^aulo
^jéterspeutí)

un?5^®ncedÊnte
(caci^il^o e assinatura)

'1

ProT Miia Glmenp
CREFITO 41432 . F

UENP

COORDENADOR DE ESTÁGIO DO CURSO
(carimbo e assinatura)

1*via - Unidade Concedente: V via - EataBiârta;3" via - C8ordenador(a) da Estágios do Cuiso; 4" via -DivIaSo Acadêmica do Compus.



TERMO DE COMPROMISSO
ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

CONFORME LEI N' 11.789 DE ZB DE SETEMESO DE 2C08
DELiBERAÇÃO CEE-PR14°. OZfZOOS

RESOLUÇÃO 059)2011 - CEFEíUEMP

A UNIDADE CONCEDENTE (local do astágio/Razão Social) Centro da .Juventude José
RIcha, situada á Rua Rocco Olivieri, Bairro: Jardim Paraíso, n": 128, telefone (43) 39113214, a qual pertence â
Prefertura Munldpal deJacarezinho, CNPJ/MF n®. 76.966.88Ò/Q0O1-46, localizada no Estado do Paraná, neste ato
representada pela coordenadora Rosana Cristina Alonso, doravante denominada CONCEDENTE:

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA, criada pelo Governo do Estado
do Paraná, através da Lei n° 15.300/2006, de 28 de setembro de 2006, e Decreto n". 39Ó9/2008, de 01 de
dezembro de 2008, inscrita no CNPJ sob n®. 08.885.100/0001-54, com sede na Avenida Getüllo Vargas. 850, na
cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Coordenador de Estágio do Curso de
Fisioterapia, Professor ' •- •. • : •- . doravante denominada UENP;

É o{a) ESTUDANTE . • 'i , • ,
, portador da Cédula de Identidade

(RG)n°. ^(órgão aníssor) i CPF n". . , . • • -•-i • .
nascido era ' ' / ! \ • regularmente matriculado na • série do curso de graduação em

I ,. ^ j sob o RA n°.

Estadual
no Campus de _

Norte do

na cidade de

Paraná, residente domiciliado

Estado

_d3 Universidade
na Rua/Av.

, telefone
doravante denommado(a) ESTAGlÀRIO(a), celebram o presente Termo da

Compromisso, mediante as seguintes úáusulaã e csndiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conâitui <A)jeto do presente Termo de Compromisso a reafização ds estágo, por parte do
ESTAGIARIO, na UNIDADE CONCEDEMTE, oonfoiine previsão no prpjEío pedagógico do oaso degracluaçã» em Rsicterai^
ftequentado ESTAGIÁRIO naUENP.

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONCEDENTE compromete-se a conceder ao{à) ESTAGlARIO(a) oportunidade de
receber ensinamento específico como prática dos saberes teóricos que recebe na Universidade.

CLÁUSULA TERCEIRA-O(a) ESTAGIÁRIO (a), compromete-se a:
I - cumprir o estágio, de acordo com o estabelecido neste Termo de Compromisso e no Plano de Estágio, sm
Jornada compatívelcom o seu horário escctar;
II - cumprir fielmente o Planode Estágio, comunicando a CONCEDENTE, emtempohábil sua htipossibitidade de
desenvolvê-lo, quer quanto aos aspectos técnicos relacionados ao estágio propriamente dito, quer quanto aos
horários a duração, fixados no presente Termo de Compromisso;
II! - responsabilizar-se pelas perdas e danos que venham a ser causados, em conseqüênciada inobser/ânda das
Normas internas da CONCEDENTE e/ou condições constantes do presente Termo;
iv - apresentar, na forma esegundo os padrões estabelecidos, relatório sobre asatividades de estágio à UENP.

CLÁUSULA QUARTA - A UENP compromete-se a zelar pelo pleno desenvolvimento do estágio rtas condições
estabelecidas neste Termo e no Plano de Estágio.

CLÁUSULA QUINTA - O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e á
contextusiizaçao curricular, objetivando o desenvolvimento do estagiário para a vida cidadãe para o trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - O ESTAGIÁRIO desenvolverá atividades dentro de sua linha de formação, respeitado o
Projeto Pedagógico do Curso, o itinerário formativo do estudante e o Plano de Estágio.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Estágioserá desenvolvido na área de Fisioterapia.

CLÁUSULA OITAVA - O Plano de Estágio, a ser cumprido peta ESTAGIÁRIO na UNIDADE CONCEDENTE, em
conformidade com as discipnnas cursadas pelomesmo, respeitaráos horários de cArigaçÕes do estudante coma
UENP ^ _n

CLÁUSULA NONA - O Plano de Estágioé parte Integrante deste Temio.

CLÁSULA DÉCIMA - O estágioterá carga horária total de-' - " -• horas



yU»-' «t,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Oestágio será desenvolvido no(s] seguinte{s} dia(s] da semana e horáno(s}:
segunda- feira à sexta-feira tendoque realizar (o)a ESTAGIÂRIO(a) ) horas porsemana
{máximo permitido: 6 horas diárias e trinta semanais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Ajornada de atividade do ESTAGIÁRIO deverá compatíbilizar-se com ohorário
de suas atividades escoiares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-Qualquer mudança em relação ao horário do estágio, estabelecido na Cláusula
Décima Primeira, deverá resultar de prévio entendimento entre a UENP, a CONCEDENTE e o (a) ESTAGIÁRIO
(a), ficando ressalvada a possibilidade de o estágio compreender atividades tanto internas como externas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, terá vigência de
1: / ; /1 . a / i>..

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - O Termo de Compromisso pode ser interrompido a qualquer momento pela
CONCEDENTE e ou pelo (a) ESTAGIÁRIO (A), mediante simples comunicação porescrito de uma partea outra,
a ser feita com OS (cinco) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Odesfigamento doESTAGIÁRIO ocorre:
I• Automaticamente, ao término da vigência do Termo de Compromisso; ,

it - Automaticamente, ao término do curso; —
III - A qualquer tempo no interesse da Concedente:
IV- A pedido do estagiário;
V- Em decorrência do descumprimento deste Temio de Compromisso de Estágio;
VI - Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias. consecutivos ou alternados, no
período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período do estágio.
VII -Peia interrupção do curso de graduação na UENP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ACONCEDENTE compromete-se a elaborar Relatório de atividades de Estágio
apresentancio-o à UENP. através de seu/sua orientador(a) de estágio, com vista e ciência obrigatórias do
estagiário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ACONCEDENTE se responsabilizará por despesas relativas a atividades extras
Impostas ao ESTAGiÂRiO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O ESTAGIÁRIO não terá, para quaisquer efeitos, vinculo empregaticio com a
UNIDADE CONCEDENTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A UENP fará a orientação do Estágio pormeio dota) Docente Orientador de Estágio,
Prof.. I •. .. .

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Este estágio é parte Integrante do currículo do(a] estudante e está
vinculado a disciplina de . •. •
(cod. ).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O ESTAGIÁRIO obriga-se a cumprir fielmente a programação do Plano de
Estágio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O ESTAGIÁRIO declara concordar com as normas internas da
CONCEDENTE, conduzir-se dentro da ética profissional e submeter-se a acompanhamento e avaliação de seu
desempenho e aproveitamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O ESTAGIÁRIO responderá pelas perdas e danos conseqüentes da
inobservância das normas internas da CONCEDENTE.

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacarezinho, do Estado do Paraná, para dirimireventuais
dúvidas que surgirem em decorrência do presente compromisso, uma vez esgotadas todas as possibilidattes de.
entendimento amigável entre as partes. /t; v l \ I J



ds igual teor.

.jjO-M- Uó ,

5. %

E porestaran de acordo, as partes assinam o presente ina^umento em 04 (QUATROS vias

t '

'•r'o ftl
Gióvana Moscardinf
Estagiaria de Rsloiarapla

ESTASTARfO^
{assinatura)

' I de -1 de r>

UNIDADE
(carimbo e assTftaretg), J

DOCENTE ORIENTADOR DE ESTAGIO
(nome e/ou carimbo e assinatura)

ProP Uvia GíiW^
CR£FIT04143Z-f

UENP'

GOORDENADOR DE ESTÁGIO DO CURSO
(carimbo ea^inatura)

1' via- UnidadeConcodente: 2' via - EslaglArio; 3*via - Ceerdenadorta) de Estágios do Cufso:4*via—Oivisâo Acadimlca do Compus.

V



TERMO DE COMPROMISSO
ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO

CONFORME LEI N«11.788 DE 28 DE SETEMBRO DE 2008
• EÜBERACAO CEE-PR N*. 02/2009

RESOLUÇÃO 050/2011 -CEPE/UENP

^ UNIDADE CONCEDENTE (local do estágio/Razão Social) Asilo São Vicente de Paula de
Jacarezintio inscrito no CNPJ/MF sob n". 78.212.370/0001-80 situada à Rua/Av. Avenida Getúlio Vargas n": 1
teletone (43) 3525 0931 na cidade de Jacarezinho Estado; Paraná .neste ato representado(a) por Antônio
Donízete Rosa, na qualidade de (cargo) presidente, doravante denominada CONCEDENTE:

, „ AUNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, criada pelo Governo do Estado
do Paraná, através da Lei n" 15.300/2006. de 28 de setembro de 2005, e Decreto n" 3909/2008 de 01 de
dezembro de 2008, inscrita no CNPJ sob n». 08.885.100/0001-54. com sede na Avenida Getúlio Vargas. 850 na
Cidade de Jararezintio, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Coordenador de Estágio do Curso de
Fisioterapia, Professora Cláudia Roberta Brunnqueli Sczepanski. doravante denominada UENP;

Eo(a) ESTUDANTE -w,;. .o/r ,
T-—-—, , — í—^^ portador da Cédula de Identidade("«) n . I.:. >T2 \-\u --i /árogo emissor)__^;i£;__, CPF n°. ^ /0'7o -,
nascido erri^ . regularmente matriculado na '-i série do curso de graduação em

^4/;-J--'- •> ^ , sob o RA n".
—I —. no Campus de . ../n Universidade

Estadual do . Norte do Paraná, residente e domiciliado (a) na Rua/Av.

n' K^ _na cidade de 1>rn:a::i!;rx.A.^- . Estado •/•/./vr,:" tPlefnni»
í /• doravante denominado(a) ESTAGIARIO(a), celebram o presente Termo de
Compromisso, mediante as seguintes cláusulas econdições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Teimo de Compromisso a realização de estágio, por parte do
ESTAGIÁRIO, na UNIDADE CONCEDEfTTE, conforme previsão no projeto pedagógico do curso cfe graduação em
Pisiotetapia freqüentado petoESTAGI/wIO na UENP.

CLÁUSül_A SEGUNDA - ACONCEDENTE compromete-se aconceder ao(à) ESTAGlARIOfa) oportunidade de
receber ensinamento especifico como prática dos saberes teóricos que recebe na Universidade.

CI_ÁUSULA TERCEIRA —O(a) ESTAGIÁRIO (a), compromete-se a:
I- cumprir o estágio, de acordo com o estabelecido neste Termo de Compromisso e no Plano de Estágio em
Jornada compatível com o seu horário escolar:
II -cumprir fielmente o Plano de Estágio, comunicando a CONCEDENTE. em tempo hábil sua Impossibilidade de
desenvolvê-lo, quer quanto aos aspectos técnicos relacionados ao estágio propriamente dito, quer quanto aos
horários e duração, fixados no presente Termo de Compromisso;
III - responsabiüzar-se pelas perdas e danos que venham a ser causados, em conseqüência da inobservância
das Normas Internas da CONCEDENTE e/ou condições constantes do presente Termo:
IV - apresentar, na forma e segundo os padrões estabelecidos, relatório sobre as atividades de estágio á UENP.

CLÁUSULA QUARTA •AUENP compromete-se a zelar pelo pleno desenvolvimento do estágio nas condições
estabelecidas neste Termo e no Plano de Estágio.

CLÁUSULA QUINTA - Oestágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à
conlextualizaçâo curricular, objetivando o desenvolvimento doestagiário paraa vida cidadã e para o trabalho.

CÍ^USüLA SEXTA -OESTAGIÁRIO desenvolverá atividades dentro de sua linha de formação, resp^tado p
Projeto Pedagógico do Curso, o itinerário fcrmativo do estudante e o Plano de Estâgio.\ A

CLÁUSULA SÉTIMA - OEstágio será desenvolvido na área de Fisioterapia,

CLÁUSULA OITAVA -OPiano de Estágio, a ser cumprido peto ESTAGIÁRIO na UNIDADE CONCEDENTE. em
conformidade com as disciplinas cursadas pelo mesmo, respeitará os horários de obrigações do estudante cõíKa
UENP, / \ n y \

CLÁUSUUk NONA -OPlano de Estágio éparte integrante deste Termo. / 1j' j^l

Cfiada pel.-i Lfii estadual 15.300/200G-Aiitorl;ada pelo Decreto Cstadual n* 3303/2008-CNP^éfl^SS.lOO/COOI-S-S
.W,G«ltllioVar(jus,K50. CEP eMCX)-000Jacarc2iiiho/Pft-fone/fax 13 3.325 35aS3-www.uei1p.Bdu.br '
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CLÁSULA OÉCtMA - O estágio terá carga horária total de. hoi^s,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O estágio será desenvolvido no(s} 8eguinte(s) dia(s) da semana e horárlo{s):
segunda- feira á sexta-feira lendo que realizar (o)a ESTAGIÂRlO(a) ( Li. ) horas por semana
(máximo permitido: 6 horas diáriase trinta semanais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A jornada de atividade do ESTAGIÁRIO deverá compatibilizar-se com o
horário de suas atividades escolares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer mudança em relação ao horário do estágio, estabelecido na
Cláusula Décima Primeira, deverá resultar de prévio entendimento entre a UENP, a CONCEDENTE e o (a)
ESTAGIÁRIO (a), flcando ressalvada a possibilidade de o estágio compreender atividades tanto internas como
externas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, terá vigência de
JlL/iiii/Xla Jil/jQl/JfL-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Termo de Compromisso pode ser interrompido a qualquer momento pela
CONCEDENTE e ou pelo (a) ESTAGIÁRIO (A), mediante simples comunicação por escrito de uma parle a outra,
a ser íeila com 05 (cinco) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O desligamento do ESTAGIÁRIO ocorre;
I - Automaticamente, ao término da vigênciado Termo de Compromisso;

II - Automaticamente, ao término do curso;
III - A qualquer tempo no interesse da Concedente;
IV - A pedido do estagiário;
V- Em decorrência do descumprimento deste Termo de Compromisso de Estágio;
VI - Pelo não comparecimento. sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou alternados, no
período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período do estágio;
VII - Pela interrupção do curso de graduação na UENP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONCEDENTE cpmpromete-se a elaborar Relatóriode atividades de Estágio
apreseniando-o à UENP, através de seu/sua orientador(a) de estágio, com vista e ciência obrigatórias do
estagiário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • A CONCEDENTE se responsabilizará por despesas relativas a atividades
extras Impostas ao ESTAGIÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O ESTAGIÁRIC não terá, para quaisquer efeitos, vinculo empregaticio com a
UNIDADE CONCEDENTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A UENP fará a orienlação do Estágio pormeio do(a) Docente Orientador de Estágio.
PfOÍ.-, . 'i . .. ^ \ ^ r.'.-

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Este estágio é parte Integrante do currículo do(a} estudante e está
vinculado a disciplina de ./ ''/n. . . •'••ca-•
(cod. ).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O ESTAGIÁRIO obriga-se a cumprir fielmente a programação do Plano de
Estágio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O ESTAGIÁRIO declara concordar com as normas internas da
CONCEDENTE, conduzjr-se dentro da ética profissional e submeter-se a acompanhamento e avaliação de seu
desempenho e aproveitamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DESTAGIÁRIO resporjderá aelas perdas e danos conseqüentes da
inobsenrância das normas internas da CONCEDENTE. V ^

Fica eleito o Foro da Comarea^ Jacarezinbo. do Estayo ^ Paraná, para dirtmifl
eventuais dúvidas que surgirem em decorrência do presente compromisso, urna/tfez-'esgotadas todas\[^
possibilidades de entendimento amigável entre as partes. \ ^ /

Crinda pela Lei Estadual U.,J00/200S - Aulorisada peloOncrclo Est.iriuni 390S/2008 • CMPJ 08.885.100/0001-54
Av.Geiúllo Varijas. 850, CEP 86400-000Jacareíinho/PR - fone/fax <13 3525 3589-www.iienp.edu.br



^ -^AA \

i?J ^

ví£^ de igual teor.
E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 04 (QUATRO)

MmtU-^.vh _ ."'éB J:rc^c^i,u de ••-•-

.Giovaiia inuscarctini
^ Estagiaria de Fisioterapia

'/ ESTAGiÂRiO(a)
(assinatura)

"'Di^.-Morirtl-ííames^tocctr^*,/
Fisiotcrapeuta j

CREFtTO 201460-F

DOCENTE ORIENTADOR DE ESTÁGIO
(nome e/ou carimbo e assinatura)

(_/|i
UNiqÁbÈ CÒNCEDENTE

(eárímbo e assinatura)

COORDENADOR DE ESTÁGIO DO CURSO
(carimbo e assinatura)

Dr.« Aná CarotóaV. Tflnnoda
Ffstoterapeute

CREFITO 8/194372-F

1* via • UnMatle Concedenie; 2" via - Estagiário; 3* via •Ceordenadorta) de fetágios do Corso; 4» via -tJívísSo Acadêrríca do Campus.

Criado pelo l.ei Estadual 15.300/2006-Autofijad3 peloDeaeto Estadual ti" 3909/2008 •CNP;O8.88S.1OO/0OO1-S4
Av. Getúlia Vargas, 8S0,CEP 8640O-Ü0O Jarafezlnho/Pll - füne/fex 43 352S 3589- www.uenp.ndu.hr



•ICOMISSÃO DE LICITAÇÃO
;;:::PREFE1TURA MUNICIPAL DE
• "ÍSANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
. '\ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
/ 'CHAMAMENTO PÚBLICO N ° 05/2019-PMB
/ PROPONENTE; LEONARDO FELIPE CHIRITA
>'RUA CARLOS CANDIOTO, 182, JARDIM YARA

'43)35424001 I (43) 988149207
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Aijertura de Processos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

'ír—••

ANEXO I

(Modelo)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PAIL\NÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA, instaurado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos do Chamamento Público n° 05/2019-PMB-
PMB

Nome: Leonardo Felipe Chlrita

Endereço: Rua Carlos Candioto. n® 182, Jardim Yara.

CEP: 86360-000 Cidade: Bandeirantes Estado: Paraná ^

RGn": 12.923.578-0 CPF: 090.469.269-82

Data Nascimento; 02/06/1995

hF.Chb

oso icitante

V

dRafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te). 35424525 E-niail: líciiacao@bandeiranles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48Rua Frei



MINISTÍWOOAWEENOA

Rocoita Federal

^ CPF
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Númsro da Inscrição

090.469.269-82
Noms

LEONARDO FEUPE CHIRITA

Nascimento

I>2fl}6/199S ..

C«tio de iss pouod o

PsveseroptnonüKlo Jiinia cem uir> dooumunlo dóidentidade

Etnuto

DE2y2009
0 BANCO QD Brasil



26/04/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LEONARDO FELIPE CHIRITA .
CPF: 090.469.269-82 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome; relativas a créditos tribulãrios administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014
Emitida ás 11:21:55 do dia 26/04/2019 <hora e data de Brasllia>.
Váiida até 23/10/2019. /
Código de controle da certidão: F03A.071F.2917.D9B7
.Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 019822694-01

Certidão fornecida para o CPF/MF: 090.469.269-82 /
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO iCMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.. Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como. ao

^ descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/Ò8/2019 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda nrnnv/ hr

PiUina

emMov\»lnlamPúaiieafíS/DiV!OI9 ll:33i)Oí

\



• PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 817 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 231226 LEONARDO FELIPE CHIRITA

CPF/CNPJ: 090.469.269-82

Endereço: RUA CARLOS CANDIOTO f

^ Bairro; JARDIM YARA
CEP; 86360000

CompI: CASA

RG/IE:

N»;

Cidade:

e-mall:

BANDEIRANTES

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço;
http:/lwww.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 14:16:19 de 26/0^2019
Válida até 26/05/2019 ^
Código de verificação: OOIE-EUTO

Certidão emitida gratuitamente. ^
Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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^ftHOtlRUWEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AlVEXOn

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

,ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, que não
foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Porser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

L»onvdoF.CHirita

Creliiíí>ZZai3l..F

•ipéThlrita)

Bandeirantes, em 25 de Abril de 201?.

íbip—

Frei Rafael Pronerl-157 Cx, Postal 281 CEP 8636000üTel. 3542-4525 E-mail; licitacao^bandeiramcs.pr.gov.farCNPJ 76.235.753/0001-48



«tlHDEiftANrCfe PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ /""TirrN

_ÇPl ..

ANEXO in

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a

' modalidade Chamamento Público 05/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Município de Bandeirantes, que
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições legais para o
cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Data: 25/04/2019.

Ijopt^ F. Chiríta
..-Hawotofapeuta

Cíeftto:

joTassinatura do solicitante)

Rua Frei Rafael Pfoncrl457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: lici«acao@banddraiites.pr,gov.bf CNPJ 76.235.753/0001-48



CERTIFICADO

DE CONCLUSÃO DE CURSO

Certificamos, para os devidos fins, que LEONARDO
FELIPE CHIRITA, matrícida C535FE~l. identidade RG n° 12923578-
0 PR, nascido (a) no dia 02/06/1995, na cidade de BANDEIRANTES
PR, concluiu nesta Universidade, o curso de FISIOTERAPIA, tendo o
reconhecimento renovado pela Portaria MEC n° 133/18. A colação de
grau do (a) referido (a) graduado (a) ocorreu no dia 15/01/2019.

Certificamos, também, queseu diploma encontra-se em fase
de processo para registro.

Universidade Paulista, em Assis - SP, aos 15 dias do mês de
janeiro de 2019. /

1^Rs=x- í- -EC
[•5, V;.3«! '_}
li p.í:.cOc CoJ
^ -í-y

Meiii Angeh Síira Oi^is
SKitiina Sewal/

RC 899766 '

CAMPUS ASSIS- RMVRTH.S SPERA CONO-ICAO. 301 -CJ NIÍLSQN M,\RCONDES CEP.tOSIWSO-Tel.l 18) J32J-SSOO
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25/0,4^019 Porta! Eletrônico CREFITO-8

C.j%

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL 8" REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

/-JDeciaramos para os devidos fms que o(a) Dr(a) LEONARDO FELIPE CHIRITA, mscrito(a) neste
CREFITO-8 sob n.° 27213Í-F, encontra-se quite com esta Tesouraria no que se refere ao pagamento das
anuidades.

Ressalvado o direito do CREFITO-8 cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome, relativas a tributos administrados pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL 8" REGIÀO

Finalidade; Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 25/05/2019 - Fornecimento gratuito.

Declaração Internet n." 012^016419:^7012019

Emitida eletronicamente via internei
às 25/04/2019 14:37 /

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREFITO-8.
VAvw.crefito8.gov.br

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

- Imprimir

portal.ctBlilo8.gov.br8080/portaVpaginas/certi<íoes/nBgatlvadedeblto5pf.xhtml;Jsessionld=D1F643F5C1E08A1D5BOA48A92DB4FA89



({LKOBRAJirTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

ANEXO IV

(Modelo)

Objeto; CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

O proponente Leonardo Felipe Chirita declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, 27, de Abril de 2.019.

—FtyqWíapeuia
: 272131JÍ

miaRG: 12.92Í.57S-Q)

\
Rua F«i Rnfad Pfonerl457 Cx, Postal 281 CEP 86360000Tel, 3542-4525 E-tnail; licitacao@bandeiram«s,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^fcHOÉIRAJíTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

ANEXOV

(Modelo)

PROPONENTE: Leonardo Felipe Chirita
ENDEREÇO: Rua Carlos Candioto, 182, Jardim Yara
CNPJ/CPF: 090.469.269-82 FONE/FAX:(043) 98814-9207 / 3542-4001

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ - CHAMAMENTO PUBLICO
N" 05/2019-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: Caixa Econômica Federal
Agência n": 0382
Nome da agência: Caixa Econômica Federal
Cidadeda agência: Bandeirantes/PR
Endereço da agência: Av. Bandeirantes, 779 - Centro
Conta n°: 89423-0

Titular: Leonardo Felipe Chirita
Data de abertura: 04/05/2012

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

•• Bandeif 3e Abril de 2019.

V
// ^

RUB Frei Rafael Pfonerl 457 Cx. Poàai CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: lieitacBo@bandeirantes.pr,'sov.br CNPJ 76.235.753/0001 -48



Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins, que Leonardo Felipe Chirita. inscrito no CPF sob o n° 090.469.269-82,

registrado no CREFlTO-8 sob n" 272131-F, realiza à NADO LIVRE ACADEMIA (Tomazoni &

Ribeiro LTDA ME), possuidora do CNPJ/MF 17.389.629/0001-78, no endereço Rua Frei Rafael

Proner, 2263 - Centro, os seguintes serviços: Atendimento de Fisioterapia, no período de 10í)1/19

até a presente data.

Registramos, ainda, que o profissional cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Bandeirantes, 25 de Abril de 2019

Leon^o"^Üpe^êfíTrita - FIsioterapeuta
yy'\...^&Sir\a\bo e Assínaíura)

m\
Douglas Dedoné - Gerente - Nado Livre Academia

(Carimbo e Assinatura)

V
AjíC^—
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Ríjlatório de Comprovanle de Abertura de Pfoi;essus
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ANEXO I

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua
inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado pelo Município de
Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos do Chamamento Público n®
05/2019-PMB-PMB

Nome; LETICIA SAORI ALENCAR ITO

Endereço: Rua Guilherme Sachs, N°. 60 - Centro

CEP: 8636-0000 Cidade: Bandeirantes Estados: Paraná

RG n°: 12.550.350-0 CPF: 051.322.699-07

Data Nascimento: 27/11/1996.

Leticia SaoifAlencar Ito
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08/05/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: LETICIA SAORI ALENCARITO ,
CPF: 051.322.699-07 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasii (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive
as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n» 8.212. de
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://vwvfw.pgfii.gowbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:13:38 do dia 08/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2019, /

Código decontrole dacertidão: 8167.37B0.7AB4.9AF6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

%



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N° 019876420-23

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que oNome Empresarial LETIClAy''̂
SAORI ALENCAR ITO, não consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do
Paraná, não possuindo, portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na
base de dados do mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Obs.: Aconsulta não foi efetuada pelo CNPJ. Qualquer alteração do nome empresarial ou
Inclusão de espaços Importa na ineficácia da certidão para o fim destinado.

Ito /Válida até 07/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Wíms ' da '
Émi£Wo«alnlamelPúBlKa(OS/0S/í019 0a:43^SI

V



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO 00 PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUAFRE! RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE; (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N® 91312019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte

CPF/CNPJ

Endereço
— Bairro

231257 LETICiA SAORI ALENCAR ITO

051.322.699-07

RUA GUILHERME SACHS /

JARDIM UNIÃO /
86360000

RG/IE:

N®: 60 CompI;

Cidade: BANDEIRANTES

e-maíl;

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço;
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 14:05:03 de 08/05/2019

Válida até 07/06/2019 /
Código de verificação: phab-mngx

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.

ÜF: PR
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ANEXO II
/C.n*iu_l5ê.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo quaiifícado declara para os fins de direito,

na qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA

PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, que não foi declarado
inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Bandeirantes, 08 de Maio de 2019.

Letícia Saori Alencar ito

V-



ANEXO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO ElOU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a modalidade Chamamento

Público 05/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Município de Bandeirantes, que

recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações

e condições legais para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes, 08 de Maio de 201Ó.

Letícia Saori Alencar Ito

V
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Reicor: Dr. ]oâo Carlos Di Cenio

Secretário Geral: Prof. Afonso Celso Fraga SampaioAmaral
Secretário GeralAdjunto: Prof. Edison Fernandes

Universidade Paulista

Reconhecida pela Portaria MEC n^SSO
D.O.Ude09-ll-1988

Curso de Fisioterapia

Reconhecimento renovado pela Porcaria 824, publicada no
D.O.U. em 02 de janeiro de 2015.

RA: C20BHE4

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP
Secretaria Geral

Departamento de Registros de Diplomas

Qeaco^diQC^^/. : a
—lU—

Diploma registrado sob n °

Processo n°

nos termos do Artigo 48 § 1° da Lei 9394/96,

São Paulo,de ÍLil.

Prof.® Diva F. Ferro
RG: 2.538.038

PQt5ÍS182 ^

t )L#n( dos Smtos •EíCf—ntí
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(SIÇS120Í9. Portal aetrôóIcoCREFITO-e

m

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL 8" REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

D^laramos para os devidos fins que o(a) Dr(a) LETÍCIA SAORI ALENCAR ITO, inscrito(a) neste CREFITO-S sob n.°
2,, 428-F, enconira-se quite com esta Tesouraria no que se refere ao pagamento das anuidades.

Ressalvado o direito do CREFlTO-8 cobrar e inscrever qLiaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências cm seu nome, relativas a tributos
administrados pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 8" REGIÃO

Finalidade: Simples verificação.

-I^neciiEsta Declaração tem validade até o dia 07/06/2019 •Fornecimento gratuito.

Declaração Internet a® 0108Q2151842012019

Emitida eletronicamente vã internei y
às 08/05/2019 12:42 /

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREFITO-8.
www.crefito8.gov.br

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Fechar Janeã - Imprimir

portal.creRto8.8Civbr:808Ci/portal/paginas/certicloes/negativadedeUI06|:íjtitrrljsessi<inI(is1A^1929M9D7C3iM8SB30FS19FCE45



ANEXO IV

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

O signatário da presente, Leticla Saori Alencar Ito, representante
legalmente constituído da proponente Letícia Saori Alencar Ito declara, sob as
penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Bandeirantes-PR, 08, de Maio de 2019.

Letícia Saori Alencar Ito
RG N° 12.550.350-0

CPF N° 051.322.699-07



ANEXO V

PROPONENTE: Leticia Saori Alencar Ito

ENDEREÇOiRua Guilherme Sachs. 60 - Centro —Bandeirantes - PR

CNPJ/CPF: 051.322.699-07 FONE/FAX: (043) 99623-4990

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de
requerente do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ - CHAMAMENTO PÚBLICO N°
05/2019-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco: 104

Agência: 0382
Nome da agência: Caixa Econômica
Cidade da agência: Bandeirantes - PR
Endereço da agência: Avenida Bandeirantes, 779
Conta n°: Titular: Conta Poupança : 013 00098246-6
Data de abertura: Ano 2017

declaração.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Bandeirantes, 08 de Maio de 2019.

Leticia Saori Alencar Ito

RG N® 12.550.350-0

CPF N® 051.322.699-07



CLINICA SILHUETTA LTDA

,/CNPJ: 17.594.435/0001-04

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desemperüio e atestado de execução, que a Letícia Saori Alencar Ito,

inscrita no CPF n° 051.322.699-07 e portadora do RG n® 12.550.350-0, residente

na Rua Guilherme Sachs, n° 60, bairro Jardim União, na cidade de Bandeirantes,

Estado de Paraná, presta serviços à Clínica Silhuetta Ltda, inscrita no CNPJ

sob o n® 17.594.435/0001-04, de Fisioterapeuta e Instrutora de pilates.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,
até a presente data.

Ba^e^antes, em 08 de maio de 2019.

^ J-rti i'i r'
Ana Carplir^^ta^pos Feijó Ferreira

CPF if 058.429.979-67

Rua Frei Rafael Proner, n® 2283, bairro Centro,
Bandeiran tes/PR

irpIírf^Campos Feijó
dPF if 058.429.979-6
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

(Modelo)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pessoa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
jpREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.SPECLALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos do Chamamento Público n° 05/2019-PMB-
PMB

Nome: LuC/iArvJA- Og4S.ríf0A-

Endereço: R Ç.AgTPHNjQ ©O tO

CEP:,

RGn°: ^ - ô

Data Nascimento: / O 5 / .

Assinatura do solicitante

Rua Frei Rafael Pfonerl457 Cx. Postai 281 CEP 86360G0O Tel. 3542-4525 E-mnih ltcilacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235,753/0001-48

\A1



ngPlTBUCA FEOEflATIVA DO BRASIL

SECRETAfilA DEESTADO DE SeGURfiNCA'PÚBLtCA
(NS1I ruTO OE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

D
ASSíNATUKft 00 TfTUlâB

CARTCJftA OE iOCNTIOADE

VAUDAEM rODOOTenfllTOWONAÇlONAL
BKjUtRu

5.360.693-8 05/10/1995

LUCIANA CRISTINA ZAMBON ^ ^

PAULO SIDHa ZAHBON
HARIA CALIL ZAWON \ V

ICPl "

BA»EIRWnES/PR 30/tó/í974
COHARCA=Bftt©EiaAHTES/PR.OA SEDE

C.HA8C 5í?47.LIVR0=52A,F0LHA=3W

Bel. Renato Souaal.nbo

kA |M I Mlkt )! if

S6/60/40 : uiB opDiuig

IVNODVN otuQjjduai O oaaL.via-OaiiyA

:?nn>uiw

••luafliA aiS(|C|S*| *u «nijMjd «owa m
aai>« taifum •« •pu(6|i(« » ip«p«* 'JA - svorsjd svossad
90 Otusvm O" 08i|i»««li*l» «totADídiui» o • «UHURWP Dig

MINISTÉntO DA FAZENDA
S^r^i^"-á*"T#8WÚte''*e(í^

CPF - CADASTRO -DE PESSOAS FÍSICAS

Nqrw - ••, ..i "

LUeiANA CRISTINA ZAKBW; .

Njl Ba.tntcHtio -

854571759-87 -

SEKVIÇQ PUBLICO 1EDERAL

'i naoTBweuTA " .
1*1 " LUCIAMACR1SHMA2AMB0M
I . i. -
y PAULOSONeYZAMBON
,5 " MARUCAULZAWBON . ,

CTHDEIRAFnES-PP _

?U ÔjRmBArpR'

D>u do Nnetmame

30/05/74

D5Ü1U1995..
0*V»C4 l'AV4«

SSP/PR
•-A fi

<1 •• »l • f.' -IInubital*

.'MVtfi.Ã.'» «.tcuaiU»

M5d888^l2 _ _
liüMéB'.'
L* 11IIA-,

PR/058*
C4tf)NM .••

854.571.7»9<87
4,- •

lilMítíflB .OroS íh
ic N-ísie Mi7.r!>

•V

iCGNFER^ÜMÇ^IQÍN^^I
DATA;

ML91

I

•: A

Ivyl



08/05/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LUCIANA CRISTIN)

CPF: 854.571.759^7 /
ZAMBON

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certincado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:40:56 do dl^08/05/2019 <hora e data de Bras(lia>.
Válida até 04/11/2019.

Código de controle da certidão; F6F6.1B08.E543.0A3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,0^



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®019841306-55

Certidão fornecida para oCPF/MF: 854.571.759-87
Nome; CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

nesta data. pendências em nome do contribuinte acima identificado.

responsabiiiz?d:%'"e1 íe Itai ' ribufárif
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. tributária, bem como, ao

Válida até 28/08/2019 -'Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
Www.faypnfj3.Qr.pnv/

leti

s™»)w» W«me| Pública pOWtOtú <«•«,•3®

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA
RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N« 905 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo osarquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

ContriOulnte: 231254 LUCIANA CRISTINA ZAMBON

CPF/CNPJ: 854.571.759-87

Endereço: RUA BENJAMIM CAETANO ZAMBON
Bairro; CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N"; 438 Compi:
Cidade: BANDEIRANTES

e-mall;

Aautenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
Emitida às 15:59:30 de 07/05/2019
Válida até 06/06/2019 ^
Código de verificação: senj-lqrc

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ointeressado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante de
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JÍSPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, que não foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com oPoder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão daverdade, firmo a presente declaração.

, em ie

LOQ/\f^Pt Zr-ArMgorO
(Nome e assinatura do solicitante)

de 2019.

Rua Frei Rafael Proner)457Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-maü: lÍcÍtacao@bandcirantBS.pr,g(/v,brCNPJ 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

cri

ANEXO m

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OÜ ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, sob a

•-modalidade Chamamento Público 05/2019-PMB-PMB instaurado pelo - Município de Bandeirantes, que
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições legais para o
cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Porserexpressão da verdade, firmamos a presente.

Data: oS / 03 l 20^1^ .

i)ih.UiàmC.2ásèta
FISIOTEBAPeinA
cRFmoe'zs2»f

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Rua Frei Rafael Proner1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-malI; liciUtcao@bandeirantes.pr.gov.br CNPi 76.235.753i'0001-48



BnítíErsídaâE úz Híbeírão Igreto
asBDCíação úz Ensino úz TElíbeírão iprcto

UNAERP i
SI "Rcítora úa laníDErsídadE úz 'Eíbcírão ^rcto,

no UBO de Buas atribuições c tendo em oista a conclusão do durso de JfíBíoterapía ^
^ em 1997, confere o titulo de
I jFísiotErapEuta a

ILuciana Cristina "Eambon
brasileira, natural do Estado do Paraná,

nascida a 30 de maio de 1974, RG 5.360.693-8 • PR

Eojcorga-ltie opresente Bíploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogatíoas legais.
V / JA\ /7 TtCibcirão ^rcto, ct úz fcDctaro de içqs / *=5^

Dra. Elmara Lúcia de O. Bonini Corauci
Rdlon

Dlplunsds

jtT P4t
ecietiria



Curso dc

nSIOTERAPIA

Reconhecido pela Portaria n.® 79
dc 30 dc janeiro dc 1991

UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
DNAERP

1971
Diploma registrado sob n.®

Uvto. .OA Pis. 3^. Processo, í ,
nos lermos da U1 n.® 9394 de 20 de dezembro de 1996.

Ribeirão Prcto,.!ílde..|̂ /JllrVâ^ dc 19.?.?

Vccchi

Sècreiárta ^ral

UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
UNAERP

Diploma expedido sob n.® no Livro ••

Ribeirão Preto.^.de.. .de 19.^.-

^{''hiyv\ ...
Rosângela Maria Tiglia Viiar
Ene. do Seior de Regisiro de

Diplomas da UNAERP

C O F F ! T O

Conselho Fedaiai na Fisioteraple e
Torftoia <.icwp»oloBal

Diploma F-dg.jtiddo sob o n.'SL^-
no li»rc

jEin.3} de yva<aA<c<z de 1959.

Of.yt^UV Qallpfl g*

CREFITO - 3
Conselho Renionr/ cia Fisioterapia e
Teraris Qcupacionô' c^3.® Região

T7 FISIOTGRAPEUTA

Inscrição n." a?5^^V - F
Livro Hs.
Err.. C-- Oh\^

<<'vv
DR. ZENILDC^OWE.).;. -. COSTA

PREálDiI;'j; C

CREFITO-8
Cmssiíu) Rt{loA2ld< Fsifitnpla t Tniplj OnpiüM^ di itRe;i2t

FISiOTERAPEUTA
Inscriçãon» ^35
üvtof rXr

Em 03 de flr

Or. Audo AuBUSitiZe^bi
PrekldprMfe/



.CiS'05'20ig Portal BetrônicoCREFfTO.0

.OixUfXO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL S'» REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Declanimos para os devidos fins que o(a) Dr(a) LUCIANA CRISTINA ZAMBON, inscrito(a) neste CREFITO-8 sob n.'
^290-F, encontra-se quite com esta Tesouraria no que serefere ao pagamento das anuidades.

Ressalvado o direito do CREFITO-8 cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam peiKlências em seu nome, relativas a tributos
administrados peto CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 8"REGIÃO

Finalidade: Sitiples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 07/06/2019 - Fornecimento gratuito.

Declaração Internet n." 0108061SQ2I9012Q19

Emitida eletronicamente via intemet

às 08/05/2019 10:19

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREFITO-8.
www.crefito8.gov.br

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

FecharJanela - Iirprimir

portel.creflto8.govbr;80S(Vportal/paglnas/certlc>oes/negatlvQdedebito5pfjtitml



OS/OSISOiB Porta Belrõnico CREFÍTO-S

•
-yP^

expo

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL 8" REGIÃO- CREFITO-8

DECLARAÇÃO NADA CONSTA

CERTIFICO, para os devidos Sns que o(a) Dr(a) LUCIANA CRISTINA ZAMBON, iiiscrilo(a) nesta Autaiquia Pública
.^deral sob a 25290-F, encontra-se habilitacio(a) para odesen^enlio de suas atividades profissionais e que NADA

C.ONSTA nas bases informatizadas eintegradas do sistema do CREFITO-S , não apresentando nenhum procedimento que
o (a) desaboneperante este Conselho.

Fica resguardado odfreito do CREFITO-8 executar, em qualquer tenpo, quaisquer débitos ou processos identificados.

Esta CERTIDÃO tem validade até o dia 07/06/2019.

Declaração Diaitala'' 0208061 jtí>2l«ni7,f>to

Eihitida eletronicarriente via intemet

às 10:18 de 08/05/2019

Sua autenticidade poderá serconfirmada no site doCREFITO-8 .
www.crefito8.gov.br

Atenção: qualquer rasura ouemenda invalidará este documeito

anela - Imprimir

V

portal,crefitoB.govbfiaOStVpoftel/pBglfas/cfifUdoes/nadaconstapfjíitfrtijsessioriesTBIiaZÊZSasaZAEDSOOSriSSeTEaCTEZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

ANEXO IV

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

O signatário do presente, o senhor representante
legalmente constituído da proponente luctA-tvIA crz-\'^ri i-JP\ ZAMfiorJ declara, sob as penas da
Lei, quenão mantém em seuquadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anosem horário noturno de trabalho
ouemserviços perigosos ouinsalubres, não mantendo ainda, emqualquer trabalho, menores de 16(dezesseis)
anos, salvo nacondição de aprendiz, a partirde 14(quatorze) anos.

Bandeirantes- .de HA-iO de 2.019.

(ViNJA ChtiSri/^A €:A-M ©OaJ

fefeuwbgvi/
iNome, RGn'e casinalura doresponsávellegal)

•V

r ANEXO V L'- ^
lua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: Iicilncao@ban(leirantes.pr.|ov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ , .

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE: 2-N H SoM

DECLARAÇÃO

cUÁ/j

...

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de reauerente do
C^DENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ -CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2019-PMB
instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em'
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n": Co =1-1 - O
Nome da agência: i2>Nfv] OS- [
Cidade da agência: íz^nisIT&S
Endereço da agência: Avl- »Arrsi - 8
Conan": 60 5^2./) .í,

.•^Titular. LOoi ^^S^TliOA- ^1\1 /Datade abertiira:^^!^^^ \^/

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente declaração.

03. de 2019.

. í>WÃÃÜi!>____ "Heh • O

(Carímbo, nome, n° RG eCPF, eassinatura do responsável legal) I.

Rua Frei Rafael Proiierl457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licilacao@bandcirantes.prjov.br CNPJ 76.235.753/000M8



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BKNEFICKNTE m BANDEIRANTES

Av. Edelina Meneghel Rando, 1489 - Fone/Fax - (43) 3542-4483 - Cx. Postal: 12-0
CEP 86.360-000 - BANDEIRANTES - PARANÁ

CNPJ N'' 75.623.181/0001-01

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a físioterapeuta Luciana Cristina

Zambon, inscrita CREFITO n" 25290-F, e portadora do documento de identidade

RG n® 5.360.693-8, prestou serviços nesse Hospital e as prestações dos sen/iços

apresentaram bom desempenho, cumprindo fielmente com suas obrigações e

nada fez que desabone sua conduta profissional.

Bandeirantes, 06 de ab(ril de 2018.

JOÃO CARL0S FERREIRA

Administrador

a
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t ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Ruialariu de Cümpruvenlu de Abertura de Processus

Fillros aotrados ao 'etalÓRo

NiHnarodo pfoi;tíh«) 0upi?17'201í)

Nuiti«"(nH) ijfonws» [100121 T/SOrH

Suiiciiiiçai»

<i<> tiORiiiiiunui

Bonuriciüfio

Fnüorcço

C«intplemonlo

l.ui<;aitiiiriiu

-15 - Requenmiifmis aivoíSdB

3Ü4S -NftTltALIA GONGORAJACINTO

ComltHTiinio:

LtiiJjUla iJlDlOiKili/ifCrki. (}02'OOií.l!OU - PialiKMIo

Ltiu.lW.ICilO Hlllúl 002 U06.ÜÜD - P'Olocoto

PâgHW 1' 1

Niimbro único: T41 .J20.CSA-S3

NúniHrií tlu (jrolúCOlu i;rO''

CPF/CNPJ CO a-qucrunlt; 01Í2.8U3.539-0H

CPr.'CNPJ ao benulitiiH.o

Município:

NiilificarlójKir F-mail

Siiutii,iiu

PRilcicctorto:""!

PnitoKfiUi

Não anahsaOü Irni iiâmile NáO

A.ltifílmuniecom l^foltjr.olii

ProcuUãncia Extcmii PfiOr«oaac NomíBl

C!íi5iMvai,-.in

22nMrj01«J 10'37 p»ovir.ii) [wiB y^-nsníoin tn i7 Ciincln-dii i:n>

CHAMAMSNIO PÚai ICO N-U5'2019-PMB,

6 OBRlGAíÒKlOhSSfc COMPROVANTE PARA VtRlHCAK NO SISItMAO ANDAMLNtU UÜ PRUCbSbU. ÜUb I.AMBtM
PODE SER CONSULT ADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPALDE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NUMERO ÚNICO OUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Pforaroiü

(RtoioconclD po>)

NATIJallAAiONCClIíA JACIN 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA \%'h

ANEXO I

(Modelo)

REQUERIMENTO PARA CREDENCLAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

Ao Município de Bandeirantes.

A pcs.soa física e/ou jurídica abaixo qualificada requer sua inscrição no
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ, instaurado
pelo Município dc Bandeirantes, li^stado do Paraná, nos lermos do Cliamamento Público n° 05/2019-PMB-
PMB

Nome: Nathàlta Gongora Jacinto

Endereço: Rua São Paulo, n"^ 791- IBC

CEP: 86360-000 Cidade: Bandeirantes Estado: Paraná

RO n": 12.552.343-9 CPF: 082.883.539-08

Data Nascimento; 13/12/1995.

Âssiiiatura do solicitante *

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl. 3542^525 E-Djail: liciiacaoiabandcjfutUos.pr.gov.brCNPJ 76,235.753/0001-48
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20/04/2019

BRASIL

Certidão Internet

Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NATHALIA GONGORA JACINTO /
CPF: 082.883.539-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiricado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"
8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na IntemeL nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:00:48 do dia 20/04/2019 <hara e data de Brasilia>.

Válida até 17/10/2019. /

Código de controle da certidão: 5B67.D502.12E2.56ED
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Itoaconsyte BSíZia'

sérvtcos.recerta.raz«nda.gov.i3r/Seivicos/certitiao/CNDConjunlalnlsr/EmlteC8rtldaolnlemeta5p?ní°0828835390S&pas8asen52l&tlpo=2


























































































































































































































































































































